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Aprendizado dos alunos municipais melhora 50%
Resultado da 3ª Avaliação Sistêmica, repassado pela direção do Colégio Dr. José Ferreira à Secretaria
Municipal de Educação, mostra grande avanço em relação ao 1% da primeira avaliação, em novembro/05

Na última sexta-feira (07), o
resultado foi levado ao conheci-
mento dos diretores das 33 esco-
las municipais e 16 Centros de
Educação Infantil. O desempe-
nho médio dos alunos de 8 a 14
anos, obtido nas provas de se-
tembro (3ª avaliação sistêmica),
superou a casa dos 50%.
Percentual considerado extrema-
mente significativo pelo secretá-
rio de Educação, José Vandir de
Oliveira, afinal, representa uma
sensível melhora na qualidade
do ensino uberabense.

Os números completos são
estes: sala de oito anos – 43% de

aproveitamento; nove anos – 51% e
a classe de 10 anos, 57,15%, numa
comparação com o 1%, lamentável
percentual verificado em novembro
de 2005 e que levou o prefeito
Anderson Adauto a promover um
pacotedeaçõeseexigênciasembus-
cadamelhoriadaqualidadedoensi-
noofertado pela Rede Municipal.

Embora com percentual me-
nor, os alunos de 5ª a 8ª séries
também demonstraram evolu-
ção no aprendizado. Os alunos
de 5ª série obtiveram média de
40%, a menor de todas as clas-
ses. A 6ª série chegou a 45%,
os estudantes da 7ª ficaram com

42% e a 8ª série alcançou média
de 48%. Para José Vandir os re-
sultados demonstram fielmente
a evolução dos alunos no apren-
dizado, sobretudo, no que se
refere à escrita, leitura, interpre-

tação e cálculo. Além disso, sa-
lienta o secretário, que com as
avaliações tornando-se cons-
tantes, os estudantes passaram
a se preparar melhor, sinal de
responsabilidade.

Missão Brasil-Itália abre possibilidade
de intercâmbio para incubadora de design

Prefeito Anderson Adauto recepcionou, nesta se-
mana, os membros da Missão Brasil-Itália, que vie-
ram participar do evento promovido em Uberaba
pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior (Sectes), por meio do Programa
Minas Design, que programou três workshops in-
ternacionais com o objetivo de incentivar o design
no Estado. O primeiro aconteceu na cidade de Ubá,
Zona da Mata. Em Uberaba, abrangendo a região
do Triângulo, (dias 6 e 7) e em Contagem, Região
Metropolitana (11 e 12). Os workshops são resul-
tado de parceria com a Universidade do Estado de
Minas Gerais (UEMG) e Instituto Politécnico de
Torino (Itália).

Durante o encontro, o prefeito Anderson Adauto
falou aos visitantes italianos Claudio Germak e
Paolo Maccarrone, do Instituto Politécnico de
Torino, sobre a possibilidade de intercâmbio entre
a Incubadora de Design e Inovações de Uberaba
com o instituto italiano proporcionando, entre ou-
tros benefícios, o planejamento da parte educacio-
nal da escola uberabense, bem como em programas
de formação de profissionais para o setor moveleiro
com aptidão de design. Claudio Gemak disse ser
necessário que o Brasil crie e fortaleça a imagem do
design brasileiro, ao assinalar sua disposição em
se colocar como parceiro no sentido de que isso
aconteça.

A importância do trabalho
prestado pelo Corpo de Bombei-
ros em Uberaba foi ressaltado
pelo secretário municipal de De-
senvolvimento Econômico e Tu-
rismo, Ricardo Saud, no encon-
tro com oficiais e tropa do Corpo
de Bombeiros no anfiteatro do
Centro Administrativo Munici-
pal, durante comunicado da ele-
vação da unidade em Batalhão e
lançamento da pedra fundamen-
tal do Centro de Treinamento.

O novo Centro do Corpo de
Bombeiros com salas de aula e
auditório, na Univerdecidade, re-
presenta investimentos da ordem

Bombeiros ganham
Centro de Treinamento
na Univerdecidade

de R$ 1,2 milhão. Lá – afirma o
major BM Queiroz – além de ati-
vidades com a tropa, também se-
rão prestados serviços à iniciati-
va privada oferecendo treina-
mento às brigadas de incêndio
de grandes empresas, órgãos pú-
blicos e instituições. No loca
há, ainda, a intenção de desen-
volver atividades de cunho so-
cial junto a crianças, jovens, ido-
sos e portadores de necessida-
des especiais. “Já sonhamos
com uma piscina lá no centro e
vamos buscar a parceria dos em-
presários para isto”, afirmou o
comandante.

Serão abertas no dia 15 de dezembro, as inscrições para o
curso Veredas (Normal Superior), promovido através de convê-
nio entre a Secretaria Municipal de Educação e a Rede Veredas de
Formação Professores. O curso, com duração de três anos e meio,
tem coordenação da Universidade Federal de Minas Gerais, em
parceria com a Universidade de Uberaba. Serão disponibilizadas
100 vagas, patrocinadas pela Prefeitura e Secretaria de Educação,
por meio do Departamento de Formação Continuada, para o pro-
cesso seletivo, sendo destinadas aos professores efetivos e re-
gentes de sala que atuam na Educação Infantil e nas quatro pri-
meiras séries do Ensino Fundamental e que não possuam curso
de nível superior. A inscrição será via Internet, no site:
www.fundep.ufmg.br, até o dia 16 de janeiro de 2007.

INSCRIÇÕES ABERTAS
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Uberaba fecha o ano esportivo
com a 1ª Corrida para Todos

Prefeitura amplia acervo
literário das escolas municipais

A promoção é do Sindicato dos Empregados de
Estabelecimentos Bancários de Uberaba, com
realização e assessoria técnica da SMEL

A população uberabense tem mais uma semana de prazo
para contribuir com a Campanha “Feliz Natal: faça uma
criança sorrir”. As doações poderão ser entregues nos
postos de coleta até o próximo dia 14 (quinta-feira).
Portanto, com a prorrogação do prazo, a culminância do
evento natalino com espírito de solidariedade ocorrerá
dias 14 e 15. Os brinquedos serão distribuídos entre
creches comunitárias e municipais e algumas instituições
que atendem crianças. As entregas serão marcadas com a
realização de atividades festivas, inclusive com a presença
de Papai Noel. Todas as repartições municipais funcionam
como postos de arrecadação.

A Prefeitura
de Uberaba, atra-
vés da Secreta-
ria de Educação,
promove na se-
gunda-feira (11),
em solenidade
marcada para às
13h30, no audi-
tório do Centro
Administrativo,
a entrega de mais
de 13 mil exem-
plares de livros de literatura para 29 escolas municipais. O principal
objetivo é o de estimular os alunos da rede para o hábito da leitura.

Cada uma das escolas será contemplada com um kit composto
de 450 exemplares. São livros da literatura infanto-juvenil, inclu-
indo autores consagrados como Ruth Rocha, Ana Maria Macha-
do, Andrey Wood e Tatiana Belinks, além da releitura de clássicos
de escritores como Victor Hugo e William Shakespeare, dentre
outros. Também será entregue uma coletânea de periódicos
intitulada de “Amigos da Natureza”.

De acordo com a diretora de Projetos Especiais da Semec,
Marlene Sabino, responsável pelo evento de entrega dos livros,
a aquisição dos mesmos só foi possível graças ao empenho do
prefeito Anderson Adauto e do secretário José Vandir de Oliveira.
A idéia, ressalta ela, é de incrementar o acervo das bibliotecas
escolares, que com esta doação, sobretudo pela qualidade dos
livros, ganharão um grande reforço.

O Papai Noel desceu em gran-
de estilo em Uberaba, no último
sábado (02). Foi uma grande
festa preparada pela Fundação
Cultural, que recepcionou o bom
velhinho que desceu de heli-
cóptero no campo do Colégio
Marista Diocesano, deixando a
criançada eufórica.

A festa começou com uma série
de atividades preparadas para
quem compareceu à praça Dom
Eduardo. O início das apresenta-
ções ficou por conta do Coral
Alegretto, formado por alunos das
escolas municipais de Uberaba.
Em seguida, outros artistas se
apresentaram, como o Coral Re-
nascer, o cantor Helly Júnior, o
Coral Artístico Uberabense e o
Coral da Fosfértil, a dupla Pedro e
Lúcia, dentre outros. O evento foi
promovido pela Rede Integração,
com apoio da Fundação Cultural

Papai Noel emociona crianças

de Uberaba e secretarias de Edu-
cação, Esporte, Desenvolvimen-
to Social e Trânsito.

As crianças podem visitar o

Papai Noel em sua casa, instala-
da na praça Dom Eduardo, em
frente ao Colégio Maris ta
Diocesano.

Comoobjetivodeproporcionarà
comunidadeuberabense e aos adep-
tos da corrida rústica de Uberaba e
região a oportunidade de participar
de provas de sua modalidade espor-
tiva,vemaía1ªCorridaParaTodos.A
prova será realizada nas categorias
masculinoefeminino,nopróximodia
29,às17h30,comlargadanoMerca-
doMunicipalnaavenidaLeopoldino
deOliveira, echegadanaagênciado
BancodoBrasil,namesmaavenida.
Comduraçãomáximadeduashoras,
opercursototaléde5km:largadana
Leopoldino, Rua Artur Machado,
AvenidaOdilonFernandes,Avenida
Abel Reis; retorno pela Abel Reis,
Odilon Fernandes, Fidélis Reis,
Leopoldino, comchegadanoBanco
do Brasil. Haverá apoio com posto
d’água e duas ambulâncias.

As inscrições estão abertas e

podem ser feitas em três locais.
Na sede da Smel, no Centro Ad-
ministrativo Municipal, na Ave-
nida Dom Luís Maria Santana,
141,fones3318-0537e3318-0531.
Também na sede do Sindicato

dos Bancários, na Rua Governa-
dor Valadares, 450, fones 3312-
1993 e 3312-2867. E ainda na
Endurance Assessoria e
Marketing Esportivo, pelos fo-
nes3311-2505e9127-9283.

Settrans vence Copa do Servidor
Só nos pênaltis foi decidida a

Copa do Servidor de Futebol de
Campo, num jogo empolgante,
com o gramado do estádio
Uberabão completamente enchar-
cado. A partida final, entre as
equipes da Secretaria de Trânsito
e Transportes Especiais, Prote-
ção de Bens e Serviços Públicos
(Sesttrans) e Centro de Controle
de Zoonoses, foi encerrada com
empate em 2 a 2 no tempo normal.

E nas penalidades, a Sesttrans
levou a melhor.
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ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº CMU/CPL/229/2006.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 058/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADO: MARISE ROMANO STÚDIO PHOTO LTDA.

OBJETO: "CONFECÇÃO DE FOTO DO PRESIDENTE "ANTÔNIO CARLOS
SILVA NUNES - TONY CARLOS" PARA COMPOR GALERIA DOS EX-
PRESIDENTES, NO PAÇO MUNICIPAL MAJOR EUSTÁQUIO, DESTINA-
DO AO CORPO ADMINISTRATIVO AO DESTA CÂMARA MUNICIPAL".

VALOR: R$ 120,00 (CENTO E VINTE REAIS).

FORMA DE PAGAMENTO: NO 10º (DÉCIMO) DIA APÓS O PROTOCOLO
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DESTA CASA.

OBSERVAÇÃO: ESTÃO INCLUSOS NESTE VALOR TODOS OS IMPOS-
TOS REFERENTES A NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, INICISO II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº CMU/CPL/229/2006, RATIFICO A SITUAÇÃO DE DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2006.

UBERABA - MG, 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/249/2006.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº059/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADA: MAGAZINE LUIZA S/A.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICO A FIM DE SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DO CORPOADMINISTRATIVO DESTACÂMARAMUNICIPAL.

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO NO 10º (DÉCIMO) DIAAPÓS O PROTO-
COLO DA NOTA FISCAL JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

PRAZO DE ENTREGA: ENTREGA IMEDIATA.

FUNDAMENTAÇÃO: ARTIGO 24, INCISO V DA LEI FEDERAL N°8.666/93
C/ SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

UBERABA - MG, 04 DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/184/2006.

MODALIDADE: CARTA-CONVITE Nº 049/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PERIFÉRICOS E IMPRESSORAS, DESTINA-
DOS AOS CORPOS ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO DESTA CÂMARA
MUNICIPAL, SENDO:

CONTRATADA: BIG COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.:

PAGAMENTO: 10º DIAAPÓS O PROTOCOLO DA NOTA FISCAL DE VEN-
DA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DESTA CASA.

PRAZO DE ENTREGA: 07 (SETE) DIAS CORRIDOS, CONTADOS A PAR-
TIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE COMPRA.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 22, III E § 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, C/
C SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NAFORMAESPECIFICADAACIMAE,CONFORMEPROCESSOADMINISTRA-
TIVO Nº CMU/CPL/184/2006, HOMOLOGOACARTA-CONVITE Nº 049/2006.

UBERABA - MG, 07 DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/236/2006.

MODALIDADE: CARTA-CONVITE Nº065/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADA: COMERCIAL ELETRO FONTE LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS AO
CORPO ADMINISTRATIVO DESTA CÂMARA MUNICIPAL.

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO NO DÉCIMO DIAAPÓS O PROTOCOLO
DA NOTA FISCAL NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DESTA CASA.

PRAZO DE ENTREGA: EM 07 (SETE) DIAS ÚTEIS APÓS O RECEBIMEN-
TO DA ORDEM DE COMPRA.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 22, III E § 3º DA LEI FEDERAL Nº8.666/93, C/C
SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO NºCMU/CPL/236/2006, HOMOLOGO A CARTA-CONVITE
Nº065/2006.

UBERABA - MG, 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

DESPACHO E EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 055/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/237/2006.

MODALIDADE: CARTA-CONVITE Nº 066/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADO: BARROSO & COIMBRA LTDA. - EPP.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINIS-
TRAR SERVIÇOS DE BUFFET NA FESTADE CONFRATERNIZAÇÃO ENTRE
OS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA, SENDO:

PAGAMENTO: 10º DIAAPÓS O PROTOCOLO DA NOTA FISCAL DE SER-
VIÇOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DESTA CASA.

DATA PARA EXECUÇÃO: 16 DE DEZEMBRO DE 2006, DAS 11H (ONZE
HORAS) Às 19H (DEZENOVE HORAS), NA PISCINA DA CASA DO FOL-
CLORE.

OBS.: CRIANÇAS DE 0 (ZERO) A 05 (CINCO) ANOS NÃO PAGARÃO.
ESTÃO INCLUSOS NESTE VALOR TODOS OS IMPOSTOS REFERENTES
À NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 22, III E § 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, C/
C SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00..

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº CMU/CPL/237/2006, HOMOLOGOA CARTA-CONVITE Nº
066/2006.

UBERABA - MG, 05 DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/211/2006.

MODALIDADE: CARTA-CONVITE Nº 060/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA ESTÁTUA ALEGÓRICA PEDESTRE, A
CONSTRUÇÃO DE SUA RESPECTIVA BASE; CONFECÇÃO DE MEDA-
LHAS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO EM ALUMÍNIO CORROSÃO E
BRONZE FUNDIDO SENDO:

CONTRATADA: MARCELO EDUARDO DE ARAÚJO (ALPHA PLACAS E
FUNDIÇÕES):
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CONTRATADA: BANDERPLACA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.:

PAGAMENTO: 10º DIA APÓS O PROTOCOLO DAS NOTAS FISCAIS DE
SERVIÇOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DESTA CASA.

PRAZOS PARA ENTREGA: PARA O ITEM Nº 01: 60 (SESSENTA) DIAS
CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE
SERVIO; PARAO ITEM Nº 02:ATÉ O DIA15 (QUINZE) DE DEZEMBRO DE
2006; PARA OS ITENS NºS 03, 04 E 06: 15 (QUINZE) DIAS CORRIDOS,
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO; E
PARA O ITEM Nº 05: 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS CONTADOS A
PARTIR DO RECEBIMENTO DA ORDEM DE SERVIO.

OBS.: ESTÃO INCLUSOS NESTE VALOR TODOS OS IMPOSTOS REFE-
RENTES À NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 22, III E § 3º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, C/
C SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº 101/00..

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E, CONFORME PROCESSO ADMINIS-
TRATIVONºCMU/CPL/211/2006,HOMOLOGOACARTA-CONVITENº060/2006.

UBERABA - MG, 05 DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

DESPACHO E EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 053/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº CMU/CPL/250/2006.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADO: SUMUS INFORMÁTICA E COMÉRCIO LTDA.

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SOFTWARE QUE CON-
TROLA TARIFAÇÃO TELEFÔNICA DESTINADOS AO CORPO ADMINIS-
TRATIVO DESTA CÂMARA MUNICIPAL".

VALOR: R$ 84,00 (OITENTA E QUATRO REAIS) MENSAIS.

FORMA DE PAGAMENTO: MENSAL, NO 10º (DÉCIMO) DIAAPÓS O PRO-
TOCOLO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS NO DEPARTAMENTO DE
COMPRAS DESTA CASA.

VIGÊNCIA: DE 1º (PRIMEIRO) DE DEZEMBRO DE 2006 A 31 (TRINTA E
UM) DE MAIO DE 2007.

OBSERVAÇÃO: ESTÃO INCLUSOS NESTE VALOR TODOS OS IMPOS-
TOS REFERENTES A NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 25, CAPUT, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E, CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO Nº CMU/CPL/250/2006, RATIFICO A SITUAÇÃO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 033/2006.

UBERABA - MG, 01 DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

HOMOLOGAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais, como Presidente da Câmara Municipal
de Uberaba, HOMOLOGO o Processo Administrativo nº CMU/CPL/184/2006
e a CARTA-CONVITE Nº 049/2006, nele contida, e ADJUDICO o objeto
licitado para as empresas vencedoras do certame, da seguinte forma:

Itens nºs 01, 03 a 11 - primeiro lugar para ESC SUPORTE INFORMÁTICALTDA.;

Item nº 02 - primeiro lugar para BIG COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELA-
RIA LTDA..
Publique-se e cumpra-se.

Uberaba - MG, 07 de dezembro de 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
Tony Carlos - Presidente

HOMOLOGAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais como Presidente da Câmara Municipal
de Uberaba HOMOLOGO o Processo Administrativo nºCMU/CPL/236/2006
e a CARTA-CONVITE Nº065/2006, nele contida, e ADJUDICO o objeto
licitado para a empresa vencedora do certame: COMERCIAL ELETRO
FONTE LTDA..
Publique-se e cumpra-se.

Uberaba - MG, 30 de novembro de 2006.
JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES

Tony Carlos - Presidente

HOMOLOGAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais, como Presidente da Câmara Municipal
de Uberaba, HOMOLOGO o Processo Administrativo nº CMU/CPL/237/
2006 e a CARTA-CONVITE Nº 066/2006, nele contida, e ADJUDICO o
objeto licitado para a empresa vencedora do certame: BARROSO & COIMBRA
LTDA. - EPP.
Publique-se e cumpra-se.

Uberaba - MG, 05 de dezembro de 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
Tony Carlos - Presidente

HOMOLOGAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais, como Presidente da Câmara Municipal
de Uberaba, HOMOLOGO o Processo Administrativo nº CMU/CPL/211/2006
e a CARTA-CONVITE Nº 060/2006, nele contida, e ADJUDICO o objeto
licitado para as empresas vencedoras do certame, da seguinte forma:

Item nº 01 - primeiro lugar para MARCELO EDUARDO DE ARAÚJO (ALPHA
PLACAS E FUNDIÇÕES);
Itens nºs 02, 03, 04 e 06 - primeiro lugar para BANDERPLACA INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.;
Item nº 05 - primeiro lugar para PEDRA BONITA MÁRMORES, GRANITOS
E PEDRAS LTDA..

Publique-se e cumpra-se.

Uberaba - MG, 05 de dezembro de 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
Tony Carlos - Presidente

DESPACHO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: CMU/CPL/224/2006.

MODALIDADE: CARTA-CONVITE Nº064/2006.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERABA.

CONTRATADA:TALARICOS MÁQUINAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRO-ELETRÔNICOS A FIM DE SUPRIR AS NE-
CESSIDADES DO CORPO ADMINISTRATIVO DESTA CÂMARAMUNICIPAL.

PAGAMENTO: SERÁ EFETUADO NO DÉCIMO DIAAPÓS O PROTOCOLO
DA NOTA FISCAL NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DESTA CASA.

PRAZO DE ENTREGA: IMEDIATA APÓS ORDEM DE COMPRA.

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 22, III E § 3º DA LEI FEDERAL Nº8.666/93, C/C
SUAS ALTERAÇÕES E LEI COMPLEMENTAR Nº101/00.

VISTOS: MEMBROS DA CPL.

NA FORMA ESPECIFICADA ACIMA E CONFORME PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO NºCMU/CPL/224/2006, HOMOLOGO A CARTA-CONVITE
Nº064/2006.

UBERABA - MG, 1° DE DEZEMBRO DE 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
TONY CARLOS - PRESIDENTE

TRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTASTRIBUNAL DE CONTAS
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ATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAUATOS OFICIAIS CODAU

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03615/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: HIDROVAL COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁ-
ULICOS E ELÉTRICOS LTDA

OBJETO: Aquisição de 5,00 (cinco) peças rolamento NU
322 C3, marca - FAG no valor unitário de R$
728,00 (setecentos e vinte e oito reais),
totalizando R$ 3.640,00 (três mil seiscentos e
quarenta reais); 2,00 (duas) peças rolamento
7313, marca FAG no valor unitário de R$ 193,00
(cento e noventa e três reais), totalizando R$
386,00 (trezentos e oitenta e seis reais), Direto-
ria de Planejamento e Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 4.026,00 (quatro mil e vinte e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 086/2006

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03614/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: RPL ROLAMENTOS PAULISTA LTDA
OBJETO: Aquisição de 15,00 (quinze) peças rolamento

6312 C-3, marca - NSK no valor unitário de R$
106,02 (cento e seis reais e dois centavos),
totalizando R$ 1.590,30 (um mil quinhentos e
noventa reais e trinta centavos); 2,00 (duas)
peças rolamento 7312, marca NSK no valor
unitário de R$ 141,16 (cento e quarenta e um
reais e dezesseis centavos), totalizando R$
282,32 (duzentos e oitenta e dois reais e trinta e
dois centavos); 10,00 (dez) peças rolamento
6202-ZZ, marca - NSK no valor unitário de R$
5,00 (cinco reais), totalizando R$ 50,00 (cin-
qüenta reais); 5,00 (cinco) peças rolamento 6208-
Z C3, marca - NSK no valor unitário de R$ 18,03
(dezoito reais e três centavos), totalizando R$
90,15 (noventa reais e quinze centavos); 5,00
(cinco) peças rolamento NU 219 C3, marca -
NSK no valor unitário de R$ 269,64 (duzentos e
sessenta e nove reais e sessenta e quatro cen-
tavos), totalizando R$ 1.348,20 (um mil trezen-
tos e quarenta e oito reais e vinte centavos);
5,00 (cinco) peças rolamento 6320 C3, marca -
NSK no valor unitário de R$ 467,15 (quatrocen-
tos e sessenta e sete reais e quinze centavos),
totalizando R$ 2.335,75 (dois mil trezentos e
trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos);

4,00 (quatro) peças rolamento 6411 C3, marca -
NSK no valor unitário de R$ 151,83 (cento e
cinqüenta e um reais e oitenta e três centavos),
totalizando R$ 607,32 (seiscentos e sete reais e
trinta e dois centavos); 10,00 (dez) peças rola-
mento de esfera 6205, marca - NSK no valor
unitário de R$ 7,23 (sete reais e vinte e três
centavos), totalizando R$ 72,30 (setenta e dois
reais e trinta centavos); 8,00 (oito) peças rola-
mento 6210-ZZ C3, marca - NSK no valor unitá-
rio de R$ 23,90 (vinte e três reais e noventa
centavos), totalizando R$ 191,20 (cento e no-
venta e um reais e vinte centavos), Diretoria de
Planejamento e Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 6.567,54 (seis mil quinhentos e sessenta e
sete reais e cinqüenta e quatro centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 086/2006

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03613/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IM-
PORTAÇÃO S/A

OBJETO: Aquisição de 5,00 (cinco) peças rolamento 6319
C3, marca - SKF no valor unitário de R$ 392,40
(trezentos e noventa e dois reais e quarenta
centavos), totalizando R$ 1.962,00 (um mil no-
vecentos e sessenta e dois reais); 10,00 (dez)
peças rolamento 6310-Z C3, marca SKF no valor
unitário de R$ 63,00 (sessenta e três reais),
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta re-
ais); 8,00 (oito) peças rolamento 6209-ZZ C3,
marca - SKF no valor unitário de R$ 21,20 (vinte
e um reais e vinte centavos), totalizando R$
169,60 (cento e sessenta e nove reais e ses-
senta centavos), Diretoria de Planejamento e
Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 2.761,60 (dois mil setecentos e sessenta e
um reais e sessenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 086/2006

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03612/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: MAQUIAGRÍCOLA COMÉRCIO LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de 5,00 (cinco) peças rolamento 6310,

marca - FAG no valor unitário de R$ 59,00 (cin-
qüenta e nove reais), totalizando R$ 295,00 (du-
zentos e noventa e cinco reais); 10,00 (dez)
peças rolamento 6207-ZZ C3, marca NTN no
valor unitário de R$ 14,00 (quatorze reais),
totalizando R$ 140,00 (cento e quarenta reais);
4,00 (quatro) peças rolamento 6409 C3, marca
FAG no valor unitário de R$ 130,00 (cento e trinta
reais), totalizando R$ 520,00 (quinhentos e vinte
reais), Diretoria de Planejamento e Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 955,00 (novecentos e cinqüenta e cinco reais).
DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 086/2006

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03565/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.
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CONTRATADO: IDEAL TINTAS LTDA
OBJETO: Aquisição de 3,00 (três) galão esmalte sintético,

acabamento brilhante (1ª linha ), conforme ABNT
NBR 11702, cor branco gelo, aplicação superfí-
cies internas e externas de madeira e metais,
composição óleo vegetal semi-secativo, pigmen-
tos orgânicos e inorgânicos, cargas minerais
inertes (acetinado e fosco), hidrocarbonetos
alifáticos, secantes organo-metálicos, não con-
tém benzeno, diluição com aguarás 15% 1ª de-
mão, demais 10% rendimento (m²/demão) 40 a
50, toxidade média toxidez, não contém metais
pesados tipo mercúrio, validade 36 meses,
embalagem 3,6 lts, marca - SIX COLLOR no
valor unitário de R$ 28,50 (vinte e oito reais e
cinqüenta centavos), totalizando R$ 85,50 (oi-
tenta e cinco reais e cinqüenta centavos); 10,00
(dez) galão esmalte sintético, acabamento bri-
lhante (1ª linha ), conforme ABNT NBR 11702,
cor branco neve, aplicação superfícies internas
e externas de madeira e metais, composição
óleo vegetal semi-secativo, pigmentos orgâni-
cos e inorgânicos, cargas minerais inertes
(acetinado e fosco), hidrocarbonetos alifáticos,
secantes organo-metálicos, não contém benzeno,
diluição com aguarás 15% 1ª demão, demais
10%, rendimento (m²/demão) 40 a 50, toxidade
média toxidez, não contém metais pesados tipo
mercúrio, validade 36 meses, embalagem 3,6
lts, marca - SIX COLLOR no valor unitário de R$
28,50 (vinte e oito reais e cinqüenta centavos),
totalizando R$ 285,00 (duzentos e oitenta e cin-
co reais); 24,00 (vinte e quatro) galão esmalte
sintético, acabamento brilhante (1ª linha ), con-
forme ABNT NBR 11702, cor cinza platina, apli-
cação superfícies internas e externas de ma-
deira e metais, composição óleo vegetal semi-
secativo, pigmentos orgânicos e inorgânicos,
cargas minerais inertes (acetinado e fosco),
hidrocarbonetos alifáticos, secantes organo-me-
tálicos, não contém benzeno, diluição com agua-
rás 15% 1ª demão demais 10%, rendimento
(m²/demão) 40 a 50, toxidade média toxidade,
não contém metais pesados tipo mercúrio, vali-
dade 36 meses, embalagem 3,6 lts no valor
unitário de R$ 28,50 (vinte e oito reais e cin-
qüenta centavos), totalizando R$ 684,00 (seis-
centos e oitenta e quatro reais), Diretoria de
Planejamento e Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 1.054,50 (um mil cinqüenta e quatro reais e
cinqüenta centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 085/2006

Uberaba/MG, em 29 de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03564/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: CCS TINTAS E MATERIAIS PARA CONSTRU-
ÇÃO LTDA - MUNDIAL TINTAS

OBJETO: Aquisição de 30,00 (trinta) peças rolo de espu-
ma tam. 90mm diâmetro de espuma de 42mm,
marca - ATLAS no valor unitário de R$ 1,90 (um
real e noventa centavos), totalizando R$ 57,00
(cinqüenta e sete reais); 10,00 (dez) peças solvente
5 litros, marca - FARBEN no valor unitário de R$
22,90 (vinte e dois reais e noventa centavos),
totalizando R$ 229,00 (duzentos e vinte e nove
reais), Diretoria de Planejamento e Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 286,00 (duzentos e oitenta e seis reais).
DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 085/2006

Uberaba/MG, em 29 de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DA NOTADE EMPENHO Nº 03562/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: COMERCIAL JOTAFRAN LTDA -
MAGGICORES TINTAS

OBJETO: Aquisição de 10,00 (dez) peças trincha em cerda
preta com cabo laqueado de 2, marca - ATLAS
no valor unitário de R$ 2,20 (dois reais e vinte
centavos), totalizando R$ 22,00 (vinte e dois
reais); 40,00 (quarenta) peças rolo de lã, 23cm,
com cabo para pintura, marca - ATLAS no valor
unitário de R$ 8,20 (oito reais e vinte centavos),
totalizando R$ 328,00 (trezentos e vinte e oito
reais); 10,00 (dez) peças trincha em cerda preta
com cabo laqueado de 2 1/2", marca -ATLAS no
valor unitário de R$ 2,60 (dois reais e sessenta
centavos), totalizando R$ 26,00 (vinte e seis
reais); 6,00 (seis) peças trincha em cerda preta
com cabo laqueado de 4, marca - ATLAS no
valor unitário de R$ 3,85 (três reais e oitenta e
cinco centavos), totalizando R$ 23,10 (vinte e
três reais e dez centavos); 20,00 (vinte) peças
thinner especial DN 4280 5 litros, marca - TEM-
PO 1001 no valor unitário de R$ 23,80 (vinte e
três reais e oitenta centavos), totalizando R$
476,00 (quatrocentos e setenta e seis reais);
100,00 (cem) peças fixador para pintura a base
de cal frasco 150ml, marca - ATLAS no valor
unitário de R$ 0,40 (quarenta centavos),
totalizando R$ 40,00 (quarenta reais), Diretoria
de Planejamento e Gestão.

VALOR TOTAL: R$ 915,10 (novecentos e quinze reais e dez
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 085/2006

Uberaba/MG, em 29 de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DO QUARTO ADITIVOAO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 053/2004

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S/A - EMBRATEL

OBJETO: Aditar o mencionado Contrato para prorrogar o
prazo estabelecido na Cláusula Décima, por um
período de 04 (quatro) meses, com início em de
01 de dezembro de 2006 e término em 30 de
março de 2007, alterar as Cláusulas Primeira e
Nona e manter as demais Cláusulas e condi-
ções convencionadas no Contrato de Presta-
ção de Serviços nº 053/2004, Diretoria Finan-
ceira e Comercial.

VALOR MENSAL: R$ 4.094,88 (quatro mil noventa e quatro reais e
oitenta e oito centavos).

VALOR DO ADITIVO: R$ 16.379,52 (dezesseis mil trezentos e setenta
e nove reais e cinqüenta e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339039.0.250.5171
PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 027/2004

Uberaba/MG, em 04 de dezembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
N° 068/2005

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: KEMWATER BRASIL LTDA
OBJETO: Aditar o mencionado contrato para alterar a Clá-

usula Primeira, em virtude de alteração quanti-
tativa dos produtos fornecidos, modificar a Clá-
usula Terceira, para acrescentar o valor de R$
60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais), cor-
respondente a 15% (quinze por cento), do valor
inicial do contrato e alterar a Cláusula Quinta,
mantendo as demais cláusulas e condições fi-
xadas no Contrato de Fornecimento nº 068/2005,
Diretoria de Desenvolvimento e Saneamento.

VALOR DOADITIVO: R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos reais).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Tomada de Preços nº 015/2005

Uberaba/MG, em 30 de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
N° 055/2005

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: ARCH QUÍMICA BRASIL LTDA
OBJETO: Aditar o mencionado contrato para alterar a Clá-

usula Primeira, em virtude de alteração quanti-
tativa dos produtos fornecidos, modificar as
Cláusulas Quinta e Sexta, para acrescentar o
valor de R$ 2.011,50 (dois mil onze reais e cin-
qüenta centavos), correspondente a 22,5% (vinte
e dois vírgula cinco por cento), do valor inicial
do contrato mantendo as demais cláusulas e
condições fixadas no Contrato de Fornecimen-
to nº 055/2005, Diretoria de Planejamento e
Gestão.

VALOR DOADITIVO: R$ 2.011,50 (dois mil onze reais e cinqüenta
centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Convite nº 090/2005

Uberaba/MG, em 30de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO
Nº 074/2005

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADO: GR INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TRANSPOR-
TES DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA

OBJETO: Aditar o mencionado contrato para alterar a Clá-
usula Primeira, em virtude de alteração quanti-
tativa dos produtos fornecidos, modificar a Clá-
usula Quinta e Sexta, para acrescentar o valor
de R$ 34.225,00 (trinta e quatro mil duzentos e
vinte e cinco reais), correspondente a 15% (quin-
ze por cento), do valor inicial do contrato, man-
tendo as demais cláusulas e condições fixadas
no Contrato de Fornecimento nº 074/2005, Dire-
toria de Desenvolvimento e Saneamento.

VALOR DOADITIVO: R$ 34.225,00 (trinta e quatro mil duzentos e
vinte e cinco reais).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339030.0.250.2995
PROCESSO: Tomada de Preços nº 012/2005

Uberaba/MG, em 30 de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira.
Presidente - CPL

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 020/2006

CONTRATANTE: CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO E SANEAMENTO DE UBERABA -
CODAU.

CONTRATADA: PNEU MULTI LTDA
OBJETO: Aditar o mencionado contrato para prorrogar o

prazo estabelecido na Cláusula Segunda, por
um período de 06 (seis) meses, com início em
1º de janeiro de 2007 e término em 30 de junho
de 2007, alterar as Cláusulas Primeira, Quarta e
Sétima, mantendo as demais cláusulas e condi-
ções fixadas no Contrato de Prestação de Ser-
viços nº 020/2005, Diretoria de Planejamento e
Gestão.

VALOR DOADITIVO: R$ 6.454,00 (seis mil quatrocentos e cinqüenta
e quatro reais ).

DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA:

2510.17.512.040.2001.0062.339039.0.250.5171
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PROCESSO: Convite nº 028/2006

Uberaba/MG, em 30 de novembro de 2006.

Gustavo Donizete da Matta Ferreira
Presidente - CPL

D E S P A C H O

PROCESSO - Inexigibilidade de Licitação nº 23/2006
CONTRATADA - MIIKA NACIONAL LTDA - ME
OBJETO - Contratação de fornecimento de 360.000,00 (tre-

zentos e sessenta mil) litros de hidróxido de
cálcio em suspensão - Geocálcio, para trata-
mento de água, por um período de 30 (trinta)
dias, em atendimento a solicitação da Seção de
Gestão de Estoque e Patrimônio/Diretoria de
Planejamento e Gestão.

FUNDAMENTO - Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO - R$225.396,00 (duzentos e vinte e cinco mil,

trezentos e noventa e seis reais).
Vistos - CPL e Assessoria Jurídica.
De acordo.
Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Inexigibilidade
de Licitação, com apoio no artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93, devendo
ser publicado na imprensa, no prazo previsto no artigo 26 da Lei Federal nº
8.666/93.

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

Lucio Antonio Scalon
Presidente do CODAU

D E S P A C H O

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 15/2006
CONTRATADA: Satélite Alarm Ltda
OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento

computadorizado de alarme instalado no prédio
do Centro Operacional de Desenvolvimento e
Saneamento de Uberaba - Codau, na Avenida
da Saudade, 755 e 755-A, Bairro Santa Marta.

FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR GLOBAL DA
CONTRATAÇÃO: R$ 588,00 (quinhentos e oitenta e oito reais)

anuais.

Vistos - CPL e Assessoria Jurídica.
De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, com apoio no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93,
devendo ser publicado na imprensa, no prazo previsto.

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

LUCIO ANTONIO SCALON
Presidente do CODAU

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2006

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU, torna público, que fará realizar licitação, sob a modalidade PRE-
GÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço, por item, objetivando a
contratação de sociedade empresária para fornecimento de óleo diesel e
gasolina tipo C, para o exercício de 2007, visando atender solicitação da
Seção de Gestão de Estoque e Patrimônio/Diretoria de Planejamento e
Gestão.

Credenciamento para participar do certame, por meio eletrônico: até as
23hs59min59seg do dia 18/12/2006.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: até as 09hs00min do dia
21/12/2006

Início da Sessão pública na internet para disputa de preços por lances: das
14hs00min até às 15hs00min do dia 21/12/2006.

Local para aquisição do edital: Seção de Licitações, no horário de 08hs00 às
11hs30 e das 13hs00 às 17hs30min, no endereço: Av. da Saudade, 755-A -
Bairro Santa Marta, Uberaba -MG - CEP 38.061-000, ou pelos endereços
eletrônicos www.codau.com.br ou www.caixa.gov.br. Informações poderão
ser obtidas pelos telefones (0xx34) 3318-6091/6031.

Uberaba/MG, em 08 de Dezembro de 2006.

Alessandra Vieira dos Santos
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2006

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU, torna público, que fará realizar licitação, sob a modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, objetivando a contratação de
sociedade empresária para o fornecimento de 1.200 toneladas de massa
asfáltica em C.B.U.Q., fina, tipo "C", para o exercício de 2007, visando
atender solicitação da Seção de Gestão de Estoque e Patrimônio - Diretoria
de Planejamento e Gestão.

Data da realização: 22/12/2006

Horário: 14hs00min

Valor de Referência: R$234.800,00

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A - Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefones: (0xx34) 3318-6091/
6031 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011/6073,e-mail: licitacao@codau.com.br,
site:www.codau.com.br/licitação.

Uberaba/MG, em 08 de Dezembro de 2006.

Alessandra Vieira dos Santos
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2006

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU, torna público, que fará realizar licitação, sob a modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote, objetivando a contratação
de sociedade empresária para prestação de serviços de recapagem de
pneus a liso e frio, para o exercício de 2007, visando atender a solicitação
da Seção de Gestão de Estoque e Patrimônio - Diretoria de Planejamento e
Gestão.

Data da realização: 26/12/2006

Horário: 14hs00min

Valor de Referência: R$46.661,00

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A - Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefones: (0xx34) 3318-6091/
6031 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011/6073,e-mail: licitacao@codau.com.br,
site: www.codau.com.br/licitação.

Uberaba/MG, em 08 de Dezembro de 2006.

Alessandra Vieira dos Santos
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2006

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU, torna público, que fará realizar licitação, sob a modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por lote, objetivando a contratação
de sociedade empresária para a prestação de serviços de alinhamento,
balanceamento, desempeno de eixo e alinhamento de chassi dos veículos
pertencentes à frota do Codau, para o exercício de 2007, visando atender
solicitação da Seção de Gestão de Estoque e Patrimônio - Diretoria de
Planejamento e Gestão.

Data da realização: 27/12/2006

Horário: 14hs00min

Valor de Referência: R$7.760,00

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A - Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefones: (0xx34) 3318-6091/
6031 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011/6073,e-mail: licitacao@codau.com.br,
site:www.codau.com.br/licitação.

Uberaba/MG, em 08 de Dezembro de 2006.

Alessandra Vieira dos Santos
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2006

O Centro Operacional de Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba -
CODAU, torna público, que fará realizar licitação, sob a modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço, objetivando a aquisição de unifor-
mes destinados aos servidores do Codau, visando atender solicitação da
Presidência.

Data da realização: 28/12/2006

Horário: 14hs00min

Valor de Referência: R$72.426,03

Local para aquisição do edital, entrega da documentação e proposta de
preços, bem como abertura dos respectivos envelopes e julgamento da
referida licitação: Av. da Saudade, 755-A - Bairro Santa Marta, Uberaba -
MG - CEP 38.061-000, Seção de Licitações - Telefones: (0xx34) 3318-6091/
6031 - Fac-símile: (0xx34) 3318-6011/6073,e-mail: licitacao@codau.com.br,
site:www.codau.com.br/licitação.

Uberaba/MG, em 08 de Dezembro de 2006.

Alessandra Vieira dos Santos
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Pregão Presencial nº 03/
2006, que objetiva o fornecimento de polímero aniônico destinado ao trata-
mento de água, conforme edital e suas especificações, com trâmite legal,
resolvo HOMOLOGAR a licitação supracitada ante a decisão do pregoeiro
que adjudicou o objeto licitado à proponente: J.M Comércio de Produtos
Químicos e Manutenções Técnicas Ltda, com proposta no valor total de
R$360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), conforme registrado na ATA/
Pregão Presencial nº. 03/2006 e RELATÓRIO/Pregão Presencial nº 111/2006.

Lavre-se o contrato.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 04 de dezembro de 2006.

LUCIO ANTONIO SCALON
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório CONVITE nº 090/2006,
objetivando, pelo menor preço por item, o fornecimento de gás acetileno e
gás oxigênio, atendendo a solicitação da Diretoria de Planejamento e Ges-
tão, conforme edital e suas especificações, com trâmite legal, HOMOLO-
GO a licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à sociedade empre-
sária vencedora do certame, a saber: WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, com proposta no valor total de R$3.852,00 (Três mil oitocen-
tos e cinqüenta e dois reais), conforme divulgado através da ATA/CPL nº
243/2006 e Relatório/CPL nº 0109/2006.

Lavre-se o contrato.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

LUCIO ANTONIO SCALON
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Convite nº 091/2006, do tipo
menor preço, que objetivou a aquisição de 1.200 (um mil e duzentos) sacos
de cimento CP-II 32, destinados a suprimento de estoque do almoxarifado
e manutenção de obra civil, visando atender à solicitação da Seção de
Gestão de Estoque e Patrimônio - Diretoria de Planejamento e Gestão,
conforme edital e suas especificações, com trâmite legal, HOMOLOGO a
licitação supracitada e ADJUDICO os seus objetos à sociedade empresária
vencedora do certame, a saber: BAMACOL BATISTA MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA, com proposta no valor unitário de R$11,00 (onze
reais) e valor global de R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais), visto que
o valor apresentado encontra-se abaixo do estimado no Convite através do
mapa de cotação nº. 2514/2006, conforme divulgado através da ATA/CPL
nº. 247/2006 e Relatório/CPL nº 112/2006.
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Emita-se a Nota de Empenho.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 01 de Dezembro de 2006.

LUCIO ANTONIO SCALON
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Convite nº 089/2006,
objetivando, pelo menor preço por item, aquisição de diversos materiais
elétricos destinados à manutenção dos reservatórios R-5, R-6, R-10, R-11,
Poços Artesianos e Estação de Tratamento de Água, visando atender à
solicitação da Seção de Gestão de Estoque e Patrimônio - Diretoria de
Planejamento e Gestão, conforme edital e suas especificações, com trâmi-
te legal, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO os seus objetos
às sociedades empresárias vencedoras do certame, a saber: TRIÂNGULO
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, para os itens 02, 03, 06, 10, 11 e 13,
totalizando R$1.517,63 (hum mil quinhentos e dezessete reais e sessenta e
três centavos), COMERCIAL ELETRO FONTE LTDA, para os itens 01, 05,
08, 09, 14, 15 e 16, totalizando R$2.310,17 (dois mil trezentos e dez reais e
dezessete centavos) e ELO DISTRIBUIDORA ELETRO HIDRÁULICALTDA,
para os itens 04, 07 e 12, totalizando R$4.832,00 (quatro mil oitocentos e
trinta e dois reais), conforme divulgado através da ATA/CPL nº 0241/2006 e
Relatório/CPL nº 0111/2006.

Emitam-se as Notas de Empenho.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 01 de dezembro de 2006.

LUCIO ANTONIO SCALON
Presidente do CODAU

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO

No uso das atribuições legais como Presidente do Centro Operacional de
Desenvolvimento e Saneamento de Uberaba - CODAU, após conhecer o
resultado do julgamento do processo licitatório Convite nº 088/2006, do tipo
menor preço, que objetivou a aquisição de latões e buchas de bronze de
diversas medidas, destinados a manutenção de bombas, motores, válvu-
las e registros, visando atender à solicitação da Seção de Gestão de
Estoque e Patrimônio - Diretoria de Planejamento e Gestão, conforme ato
convocatório e suas especificações, com trâmite legal, HOMOLOGO a
licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à sociedade empresária
vencedora do certame, a saber: METALNISA COM. DE METAIS LTDA, para
os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07, com proposta no valor total de
R$11.283,20 (onze mil, duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos),
conforme julgamento proferido pela CPL, divulgado através da ATA/CPL nº
235/2006 e Relatório/CPL nº 106/2006.
Emita-se o empenho.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, em 30 de novembro de 2006.

LUCIO ANTONIO SCALON
Presidente do CODAU

P O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I A
PORTARIA135/2006

O Presidente do CENTRO OPERACIONAL DE DESENVOLVIMENTO E
SANEAMENTO DE UBERABA - CODAU, Autarquia Municipal, Órgão da
Administração Indireta do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais,
usando das prerrogativas previstas na Lei Complementar de n° 106, de 12
de Maio de 1998, alterada pela Lei Complementar n° 109, de 28 de Maio de
1998, combinado com as disposições contidas na Lei Delegada de nº 010,
de 31 de dezembro de 2005 e Decreto Municipal de nº 219/2005, de 10 de
março de 2005, RESOLVE:

Art.1°. Designar os servidores públicos para compor a Comissão
Disciplinar Permanente, de conformidade com o disposto no Decreto de nº
219, de 10 de março de 2005:

Presidente: GUSTAVO DONIZETE DA MATTA FERREIRA
Membros: MATEUS OLIVEIRA JÚNIOR

KEDSON PALHARES GONÇALVES
Suplentes: ACRÍSIO CASSIMIRO DE FREITAS JÚNIOR

JOSÉ ANTONIO TAVARES
SORAYA DUARTE

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Uberaba (MG), 05 de dezembro de 2006.

Lucio Antonio Scalon
Presidente

ATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUBATOS OFICIAIS CODIUB

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O
CONVOCAÇÃO

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A finalidade desta é convocar os Senhores Acionistas a se reunirem em
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, a serem realizadas no dia 02
(dois) de janeiro de 2007, às 15:00 (quinze) horas, na sede da Companhia de
Desenvolvimento de Informática de Uberaba- CODIUB, situada na Av.
Dom Luiz Maria de Santana, 146, bairro Santa Marta, nesta cidade de
Uberaba/MG., objetivando a deliberação referente a seguinte ordem do dia:

I - ORDINÁRIA:

A) Eleição dos membros do Conselho de Administração e respectivos
suplentes.

II - EXTRAORDINÁRIA:

A) Alteração parcial do Estatuto Social;
B) Outros assuntos de interesse da Companhia.

Uberaba/MG., 30 de novembro de 2006.

Fernando Barbosa Vilas Bôas
Presidente da CODIUB

CNPJ n.º 18.597.781/0001-09

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
nº 011/2006, de 01/12/2006, objetivando a contratação de empresa para
prestar os seguintes serviços: Item 01 - conexão de alta velocidade com a
internet; Item 02 - Conexão de alta velocidade com a internet e Item 03 -
Conexão privada de comunicação de dados, conforme descrições e
especificações contidas no edital, para atender as necessidades da CODIUB,
HOMOLOGO a licitação e ADJUDICO o objeto a licitante: Companhia de
Telecomunicações do Brasil Central - CTBC TELECOM, com o valor total de
R$ 35.203,09 (Trinta e cinco mil, duzentos e três reais e nove centavos),
vencedora para o referido Convite, nos termos da Ata nº 020/2006, de 01/
12/2006, por cumprimento integral ao edital, bem como apresentarem pre-
ços compatíveis com os demais praticados no mercado.
Registre-se e cumpra-se.

Uberaba/MG, 01 de dezembro de 2006.

Fernando Barbosa Vilas Bôas
Presidente da CODIUB

I P S E R VI P S E R VI P S E R VI P S E R VI P S E R V

A T OA T OA T OA T OA T O
ATO DE APOSENTADORIA - 504/2006

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo, 8° inciso V, e, de acordo com o Artigo 8º da Lei Complementar
190/2000, concede Aposentadoria Voluntária por Idade nos termos do
artigo 40, § 1° inciso III, alínea "b", da CF/ 88 (Redação dada pela Emenda
Constitucional n° 41/03) ao servidor ADÃO MANOEL TAVARES , Matrícula
00008-6 , no cargo de Trabalhador Braçal , Nível 01 , Grau 04 , CPF N°
321.045.966-53.
Este ato entra em vigor na data de 12/12/2006.

Uberaba, 04 de Dezembro de 2006.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 565

DEFERE CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, PARA EFEITO
DE APOSENTADORIA, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 9° do artigo 40 da CF/88 com redação dada pela Emenda Consti-
tucional 41/03 e art. 201 da Constituição Federal de 1988, c/c art 1° da Lei
Federal 9796 de 05/05/99 e no que consta no PA IPSERV 375/2006 defere
a contagem de Tempo de contribuição conforme certidão do INSS e do
Serviço Público do Estado de Minas Gerais à servidora Ana Lucia Rodrigues
de Freitas Matrícula N° 2611-5, CPF nº 301.498.786-72 para efeito de
aposentadoria junto ao IPSERV corresponde a 240 (Duzentos e quarenta
dias ) referente ao INSS e 86 oitenta e seis dias referente ao Estado de
Minas Gerais .
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba-MG, 04 de Dezembro de 2006.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATO DE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO Nº 566

DEFERE CONTAGEM DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, PARA EFEITO
DE APOSENTADORIA, AO SERVIDOR QUE MENCIONA.

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Munici-
pais de Uberaba - IPSERV, no uso de suas atribuições legais, com apoio na
Lei Delegada 11/2005, regulamentada pelo Decreto 1118/2006, com apoio
no artigo 9° do artigo 40 da CF/88 com redação dada pela Emenda Consti-
tucional 41/03 e art. 201 da Constituição Federal de 1988, c/c art 1° da Lei
Federal 9796 de 05/05/99 e no que consta no PA IPSERV 376/2006 defere
a contagem de Tempo de contribuição conforme certidão do INSS à servidora
Gilda de Sousa Matrícula N° 85227, CPF nº 260.138.946-04 para efeito de
aposentadoria junto ao IPSERV corresponde a 5991 (Cinco mil novecentos
e noventa e um dias ) referente ao INSS ,ou seja, 16 dezesseis anos, 05
cinco meses e 01 um dia.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Uberaba-MG, 04 de Dezembro de 2006.

Anor Jacintho Xavier
Presidente do IPSERV
Decreto nº 1182/2006

ATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRA

C O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã OC O N V O C A Ç Ã O
COHAGRA - COMPANHIA HABITACIONAL DO VALE DO RIO GRANDE

CGC: 23204282/0001-44
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

CONVOCAÇÂO

A finalidade desta é convocar os Senhores Acionistas a se reunirem
em Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, que se realizará no dia 02
de Janeiro de 2007, às 10:00 (dez) horas, na sede social da COHAGRA
COMPANHIA HABITACIONAL DO VALE DO RIO GRANDE, situada na rua
Vigário Silva, 341, nesta cidade de Uberaba MG, a fim de deliberarem sobre
a seguinte ordem do dia:

I - Ordinária

a) Eleição dos membros do Conselho Administração e respectivos
suplentes.

II - Extraordinária

a) Alteração parcial do Estatuto Social;
b) Outros assuntos de interesse da Companhia.

Uberaba 29 de Novembro de 2006

LUIZ HUMBERTO DUTRA
Presidente da COHAGRA

CNPJ n° 23.204.282/0001-44

ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.ATOS OFICIAIS P.M.U.

M A P A SM A P A SM A P A SM A P A SM A P A S
PLANO DIRETOR

OS MAPAS ABAIXO FAZEM PARTE DO ANEXO I DA LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 359/06, QUE INSTITUIU O PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO

DE UBERABA
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OBS: OS MAPAS REPRODUZIDOS ACIMA ESTÃO DE ACORDO COM AS ORIGINAIS

BOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVOBOLETIM INFORMATIVO
JUNTAADMINISTRATIVADE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI)/UBERABA - MG

BOLETIM INFORMATIVO n.º 040/06

Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para conhecimento dos
interessados que esta JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES (JARI)/UBERABA, quando da
sessão realizada no dia 28.11.06 , julgou os recursos abaixo especificados, com as seguintes decisões:

Data Recurso Processamento Placa Resultado
28/11/06 MT-06/2569 AIT:A-000047765 GZE-2483 Não Tomou Conhecimento

ME-149929 AIT:A-000835409 GPA-1881 Não Tomou Conhecimento
MT-06/2676 AIT:A-000061239 CNJ-4255 Negou Provimento
MT-06/2673 AIT:A-000064739 HAD-7938 Negou Provimento
MT-06/2690 AIT:A-000071313 HBU-3076 Deu Provimento
ME-149996 AIT:A-000847060 GRO-6542 Negou Provimento
MT-06/2692 AIT:A-000071524 GRO-9381 Negou Provimento
ME-149548 AIT:A-000846495 GZE-3460 Negou Provimento
ME-149505 AIT:A-000830157 GRF-0955 Não Tomou Conhecimento
ME-150060 AIT:A-000827915 HCU-4375 Não Tomou Conhecimento
MT-06/2691 AIT:A-000068006 GWX-8234 Deu Provimento
MT-06/2685 AIT:A-000044741 HCU-6023 Negou Provimento
MT-06/2688 AIT:A-000068414 HDX-0722 Negou Provimento
MT-06-2698 AIT:A-000071334 GWX-3600 Negou Provimento
ME-149489 AIT:A-000832548 GRV-6254 Não Tomou Conhecimento
ME-150052 AIT:A-000827199 HCU-4375 Não Tomou Conhecimento
MT-06/2678 AIT:A-000071018 NFJ-0970 Deu Provimento
MT-06/2683 AIT:A-000071507 BSO-2828 Negou Provimento
ME-150044 AIT:A-000845536 GWX-3975 Negou Provimento
ME-149945 AIT:A-000843990 GZE-4181 Negou Provimento
ME-149513 AIT:A-000839998 HEY-3114 Não Tomou Conhecimento
MT-06/2672 AIT:A-000071777 HMM-9905 Não Tomou Conhecimento
MT-06/2687 AIT:A-000007330 BZP-3395 Deu Provimento
ME-149521 AIT:A-000846675 GSR-9766 Negou Provimento
ME-149953 AIT:A-000844304 KBL-1443 Negou Provimento
ME-149910 AIT:A-000844237 HDE-7105 Negou Provimento
ME-149470 AIT:A-000844268 HMG-7399 Não Tomou Conhecimento
MT-06/2674 AIT:A-000050966 ALL-2175 Negou Provimento
MT-06/2671 AIT:A-000066726 BKR-7076 Deu Provimento
MT-06/2675 AIT:A-000071902 GZX-5810 Negou Provimento
ME-149894 AIT:A-000846906 GUN-3532 Negou Provimento
MT-06/2680 AIT:A-000071549 HAD-6419 Negou Provimento

Das decisões da JARI cabem recursos tempestivamente (por parte do Recorrente ou pelo próprio Orgão Executivo
de Trânsito), dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do Diário Oficial do Município (Porta Voz),
ao Conselho Estadual de Trânsito de Minas Gerais - CETRAN/MG, Praça da Liberdade s/n.º, Bairro Funcionários,
Belo Horizonte, MG, CEP 30.140-010. O Recurso deverá ser protocolado na JARI/Uberaba, Av. Leopoldino de
Oliveira - 1415, Abadia, Uberaba/MG, CEP - 38.066-005. As partes poderão ter vista da sentença constante dos
autos na secretaria da JARI/Uberaba.

Secretaria da JARI/Uberaba, 29 de novembro de 2006.

(a) Dr. Paulo Roberto Martineli (a) Dr. Nelson Pinto Júnior (a) Dr. Perciliano Domingos Sobrinho
Coordenador das JARI'S/URA Presidente 1ª - JARI/URA Presidente 2º- JARI/URA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃOEDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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E D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A L
EDITAL DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL

*Processo nº 15549/2006 de Carlos Sergio de Oliveira fica autorizado o
corte de 01 Sibipiruna que cresceu demasiadamente e as raízes estão
danificando a estrutura do muro e entupindo calhas e bombas de captação;
*Processo nº 16372/2006 de Gastão Roberto Cunha fica autorizado o corte
de 01 Schinus que está em decomposição e danificando a calçada;
*Processo nº 15026/2006 de Cristina Elias Mamere fica autorizado o corte
de 01 Magnólia que está servindo de trampolim para vândalos que cortaram
a rede do alarme e do telefone;
*Processo nº 17218/2006 de Ronilda Maria Rosa Santiago fica autorizado o
corte de 01 Ficus que foi plantado no meio da calçada impedindo a constru-
ção da mesma;
* Processo nº 16891/2006 de Maria Albino Teixeira fica autorizado o corte 01
Schinus Mole que está inclinada para o lado da rua e com brocas e fungos;
* Processo nº 17490/2006 de Benedito Fernandes de Oliveira fica autoriza-
do o corte de 01 Ficus Benjamim que está danificando a calçada e as
paredes causando várias rachaduras e infiltrações;
* Processo nº 17057/2006 fica autorizado o corte de 01 Manguba que foi
plantada em local incorreto e as raízes estão impedindo a construção do
muro e calçada;
* Processo nº16771/2006 fica autorizado o corte de 01 espatódia que foi
plantada em local incorreto danificando o muro;
* Processo nº16553/2006 fica autorizado o corte de 01 Sibipiruna que está
em decomposição danificando a estrutura do imóvel rachando a parede e
causando infiltrações;
* Processo nº16225/2006 de Marilda Almeida Afonso fica autorizado o corte
de 02 sibipirunas na calçada uma que está em decomposição e a outra que
está onde será uma garagem;
* Processo nº16544/2006 de Valéria Cristina de Jesus fica autorizado o
corte de 01 Schinus que fortes ventos a inclinaram para o lado da rua
podendo causar sérios prejuízos;
* Processo nº 16889/2006 de Cacilda Campos Scaff fica autorizado o corte
de 01 Goiabeira, 01 coco da Bahia e 13 pinheiros que estão com estado
fitossanitário em decomposição;
* Processo nº 18006/2006 de Adeir Pantaleão fica autorizado o corte de 03
ficus que cresceram demasiadamente e suas raízes estão danificando toda
estrutura da calçada,parede e rede de água e esgoto;
* Processo nº 15657/2006 de Lazara da Silva Braz fica autorizado o corte de
03 Ficus e 03 Magnólias que estão danificando a casa vizinha e já estão em
decomposição;
* Processo nº 18007/2006 de Domingos Gomes Borges fica autorizado o
corte de 01 Flamboyant que cresceu demasiadamente causando rachadu-
ras no alicerce e nas paredes da casa vizinha;
* Processo nº 17833/2006 de Mario da Silva Costa fica autorizado o corte de
02 mangueiras, 01 abacateiro e 01 farinha seca que cresceram demasiada-
mente e foram plantadas em local impróprio;
* Solicitação por Lázaro fica autorizado o corte de 02 abacateiros para
abertura de rua pela Secretaria de infraestrutura no Bairro Recreio dos
Bandeirantes;
* Solicitação de Julio César de Oliveira fica autorizado o corte de 01
Mirindiba que está totalmente seca podendo vir a cair;
* Solicitação de Marcelo Faria Pereira fica autorizado o corte de uma Bauinea
e 01 magnólia que estão danificando toda estrutura do imóvel e da calçada.

Considerando o princípio constitucional de publicidade, divulgamos a rela-
ção de solicitação de corte e supressão vegetal previamente autorizada,
podendo ser impugnadas por interessados na preservação das espécies no
prazo de 05 dias. A supressão estará liberada somente após a emissão de
documento hábil pela Semam - Secretaria do Meio Ambiente; a autorização
deverá estar em poder do requerente durante o procedimento, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis.

Uberaba-MG, 04 de Dezembro de 2006

Ney Corrêa Filho
Subsecretário do Meio Ambiente

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .

R E V O G A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, no uso de suas atribuições e com
base no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,
resolve REVOGAR o processo licitatório - Pregão Presencial nº 162/2.006,
tendo como objeto, a confecção de jalecos tamanhos P, M, G, GG e extra
GG, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo
em vista que a empresa vencedora do processo referente a merenda
escolar (Processo Licitatório - Concorrência nº 012/2.005), terá a responsa-
bilidade de fornecer o material em questão, desvinculando o Município do
ônus financeiro que seria destinado a este processo.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº 197/2.006, tendo como objeto, pelo menor preço, a contratação
de empresa para prestação de serviços de hidrossemeadura com fixador
pelo processo de hidrojateamento de gramínea variedade batatais, em uma
área estimada de 300.000,00m² (trezentos mil metros quadrados), em talu-
des das rodovias BR 050 e BR 262, neste Município, conforme constante
no ANEXO I, que acompanha o Edital e tendo a sua tramitação atendido a
legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada, na qual tornou-
se vencedora a empresa Kátia Rodrigues de Miranda Ferreira - ME (Floricul-
tura Acácia), pelo menor preço e atender ao solicitado no Edital, estando o
preço compatível com o previamente orçado para esta licitação, com
proposta no valor global de R$ 429.699,00 (quatrocentos e vinte e nove
mil, seiscentos e noventa e nove reais).
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 04 de dezembro de 2.006.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente

HOMOLOGAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº. 192/2.006, tendo como objeto, pelo menor preço, a contratação
de empresa para locação de 01 (uma) máquina copiadora/impressora em
tecnologia digital, destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, cuja especificação detalhada en-
contra-se no Anexo I, que acompanha o Edital, e tendo a sua tramitação
atendido a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada, na
qual tornou-se vencedora a empresa abaixo relacionada, por atender ao
solicitado no Edital, estando o preço compatível com o previamente orçado
para esta licitação:

1. Printing Solutions Comércio de Copiadoras Ltda:

Lote I - valor total de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Registre-se, cumpra-se e publique-se e
lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente

HOMOLOGAÇÃO

Alteração de homologação para os lotes II e VII.

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº 099/2.006, tendo como objeto, pelo menor preço, a aquisição
de pneus novos, destinados as diversas Secretarias, conforme
especificações contidas no Edital e tendo a sua tramitação atendido a
legislação pertinente, fica alterado o resultado para os lotes supracitados,
na qual HOMOLOGO os LOTES II e VII, relativamente a licitação supracitada,
na qual tornou-se vencedora a empresa abaixo relacionada, por atender ao
solicitado no Edital, estando os preços compatíveis com o previamente
orçado para esta licitação:

· Universo Pneus Importadora e Distribuidora Ltda. - ME:

Lote II - valor total de R$ 2.710,00 (dois mil, setecentos e dez reais);
Lote VII - valor total de R$ 1.444,98 (hum mil, quatrocentos e quarenta

e quatro reais e noventa e oito centavos);

O valor global dos lotes vencidos pela empresa supracitada totaliza R$
4.154,98 (quatro mil, cento e cinqüenta e quatro reais e noventa e oito
centavos).

A alteração da homologação se deve ao fato de que a empresa Centro
Automotivo de Abastecimento de Itaboraí Ltda., não efetuou a entrega dos produ-
tos, portanto, sendo desclassificada, com posterior aplicação de penalidade.
Assim, foram convocados os demais fornecedores, na ordem de classificação.

Para os demais lotes permanece inalterado o resultado publicado ante-
riormente.

Registre-se, cumpra-se e publique-se

Lavre-se o contrato

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente

HOMOLOGAÇÃO

Alteração de homologação para os lotes III, VI, VII, IX e X.

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Pregão
Eletrônico nº 008/2.006, tendo como objeto, pelo menor preço, o forneci-
mento de materiais e acessórios de limpeza, destinado à Secretaria Munici-
pal de Administração, conforme especificações contidas no Edital e tendo
a sua tramitação atendido a legislação pertinente, fica alterado o resultado
para os lotes supracitados, na qual HOMOLOGO os LOTES III, VI, VII, IX e
X, relativamente a licitação supracitada, na qual tornou-se vencedora a
empresa abaixo relacionada, por atender ao solicitado no Edital, estando os
preços compatíveis com o previamente orçado para esta licitação:

Unidas Comercial e Distribuidora Ltda. :

Lote III - valor total de R$ 16.865,76 (dezesseis mil, oitocentos e sessenta
e cinco reais e setenta e seis centavos);
Lote VI - valor total de R$ 22.110,00 (vinte e dois mil, cento e dez reais);
Lote VII - valor total de R$ 22.999,68 (vinte e dois mil, novecentos e
noventa e nove reais e sessenta e oito centavos);
Lote IX - valor total de R$ 15.336,00 (quinze mil, trezentos e trinta e seis
reais);
Lote X - valor total de R$ 28.969,80 (vinte e oito mil, novecentos e sessenta
e nove reais e oitenta centavos).

O valor global dos lotes vencidos pela empresa supracitada totaliza R$
106.281,24 (cento e seis mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte quatro
centavos).

A alteração da homologação se deve ao fato de que a empresa Karina
Ferreira de Andrade - ME não entregou produtos de conformidade com
exigido no edital e proposto pela mesma, portanto, sendo desclassificada,
com posterior aplicação de penalidades. Assim, foram convocados os
demais fornecedores, na ordem de classificação.

Para os demais lotes permanece inalterado o resultado publicado anteriormente.

Registre-se, cumpra-se e publique-se
Lavre-se o contrato

Uberaba/MG, 20 de novembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário M. de Administração

Autoridade competente

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DE ANO DO PROCESSO.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Tomada
de Preços n.º 040/2.006, objetivando a contratação de empresa de enge-
nharia para execução dos serviços de pavimentação asfáltica em CBUQ -
Concreto Betuminoso Usinado a Quente em uma área de 12.000m² (doze
mil metros quadrados) e recapeamento asfáltico em uma área de 5.000m²
(cinco mil metros quadrados), também em CBUQ - Concreto Betuminoso
Usinado a Quente, no perímetro urbano, entre os logradouros, Maranhão,
José Pedro de Freitas, Pedro Salomão e José Oscar Castro, sob o regime
de empreitada por preço unitário, visando atender a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo, conforme descrição contida no
Edital, e tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente, HOMOLO-
GO a licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto a empresa Constru-
tora Nóbrega Pimenta Ltda., por atender ao solicitado no edital, estando o
preço compatível com os demais orçados previamente para realização
desta licitação, pela Secretaria de Infra-Estrutura, com proposta no valor
total de R$ 296.522,90 (duzentos e noventa e seis mil, quinhentos e vinte
e dois reais e noventa centavos), de acordo com decisão da Comissão
Permanente de Licitação.
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Tomada
de Preços n.º 036/2.006, objetivando a contratação de empresa de enge-
nharia para reforma e ampliação da Central de Atendimento do Bairro
Abadia, visando atender a Secretaria M. de Saúde e tendo a sua tramitação
atendido a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada e
ADJUDICO o seu objeto à empresa Construtora Jerônimo Pereira Ltda, por
atender ao solicitado no edital e apresentar o menor preço, com proposta
no valor total de R$ 304.683,31 (trezentos e quatro mil, seiscentos e oitenta
e três reais e trinta e um centavos), de acordo com decisão da Comissão
Permanente de Licitação, divulgada através da Ata de Julgamento nº 566/2006.

Registre-se, cumpre-se, publique-se e
lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - CONVI-
TE N.º 164/2.006, objetivando, pelo menor preço, o fornecimento de placas
de cimento, para fechamento de sepulturas, em atendimento a Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura, conforme especificações contidas no Edital e
tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente, HOMOLOGO a
licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à empresa Inprecol Indús-
tria de Premoldados e Comércio Ltda, com proposta no valor global de R$
27.298,80 (vinte e sete mil, duzentos e noventa e oito reais e oitenta
centavos), por atender ao solicitado no Edital, estando os preços compatí-
veis com o previamente orçado para esta licitação, de acordo com decisão
da Comissão divulgada através da Ata de julgamento nº 577/2.006.
Registre-se, cumpra-se,
publique-se e lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 04 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
n.º 161/2.006, objetivando a aquisição de tubos de concreto armado, em
atendimento à Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, conforme
especificações contidas no Edital e tendo a sua tramitação atendido a
legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO
o seu objeto a empresa abaixo-relacionada, de acordo com decisão da
Comissão Permanente de Licitação, divulgada através da Ata de Julga-
mento nº 571/2006:

- Inprecol - Indústria de Premoldados e Comércio Ltda., vencedora para
todos os 03 (três) itens desta licitação, com proposta no valor global de R$
79.500,00 (setenta e nove mil e quinhentos reais).
Registre-se, cumpra-se e
publique-se.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
n.º 158/2.006, objetivando a contratação de empresa para reforma e
revitalização da Praça Dr.Henrique Kruger, visando atender a Secretaria
Municipal de infra-Estrutura, conforme especificações contidas no Edital e
tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente, HOMOLOGO a
licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à empresa CML Constru-
tora Ltda, vencedora para esta licitação, por atender ao solicitado no Edital
e apresentar o menor preço, estando compatível com o previamente orça-
do, com proposta no valor global de R$ 92.670,00 (noventa e dois mil,
seiscentos e setenta reais), de acordo com decisão da Comissão Perma-
nente de Licitação, divulgada através da Ata de Julgamento nº 576/2006.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Lavra-se o contrato.

Uberaba/MG, 04 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

REPUBLICADO PARA CORREÇÃO DA DATADE EXPEDIÇÃO.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - TOMADA
DE PREÇOS Nº 039/2.006, sob o regime de empreitada por preço global,
objetivando a construção de Ginásio de Esportes, situado no Distrito da
Capelinha, sob o regime de empreitada por preço global, visando atender a
Secretaria M. de Esporte e Lazer, conforme especificações, planilha e
projetos, contidos no Edital e tendo a sua tramitação atendido a legislação
pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto
à empresa Consultec Construções e Administrações Ltda, vencedora para
esta licitação, com proposta no valor global de R$ 421.529,54 (quatrocen-
tos e vinte e um mil, quinhentos e vinte e nove reais e cinqüenta e quatro
centavos), por apresentar preço compatível com o estimado previamente
para realização desta licitação, efetuado pela secretaria Municipal de Infra-
estrutura e atender ao solicitado no Edital, de acordo com decisão da
Comissão divulgada através da Ata de julgamento nº 539/2.006.
Registre-se, cumpre-se, lavre-se o contrato e
publique-se.

Uberaba/MG, 18 de outubro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
n.º 150/2.006, objetivando a contratação de empresa para ministrar cursos
- Programa Habitar Brasil - BID em atendimento à Secretaria Municipal de
Infra-Estrutura, conforme especificações contidas no Edital e tendo a sua
tramitação atendido a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação
supracitada e ADJUDICO o seu objeto às empresas abaixo relacionadas,
de acordo com decisão da Comissão Permanente de Licitação, divulgada
através da Ata de Julgamento nº 568/2.006:

1) SENAC - Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial, vencedora para
os itens nºs. 01, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, perfazendo o valor global de R$
56.744,83 (cinqüenta e seis mil, setecentos e quarenta e quatro reais,
oitenta e três centavos) e

2) Unicon - Cooperativa de Serviços Profissionais Autônomos, vencedora
para o item nº. 02, perfazendo o valor total de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Registre-se, cumpra-se, publique-se e
lavre-se os Contratos.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
n.º 149/2.006, objetivando a contratação de empresa para confecção de
livros (Historia de Uberaba e Uberaba: Histórias, fatos e homens), visando
atender a Fundação Cultural de Uberaba, conforme especificações conti-
das no Edital e tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente,
HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à empresa
Publi Editora e Gráfica Ltda, por atender ao solicitado no Edital e apresentar
o menor preço, estando compatível com o previamente orçado para esta
licitação, no valor global de R$ 13.560,00 (treze mil, quinhentos e sessenta
reais), de acordo com decisão da Comissão Permanente de Licitação,
divulgada através da Ata de Julgamento nº 493/2006.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - Convite
n.º 139/2.006, objetivando, pelo menor preço, a contratação de empresa de
engenharia para reforma e ampliação da UBS Jacob José Pinto, sob o
regime de empreitada por preço global, visando atender a Secretaria Muni-
cipal de Saúde e tendo a sua tramitação atendido a legislação pertinente,
HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO o seu objeto à empresa
CML Construtora Ltda, por apresentar o menor preço, com proposta no
valor global de R$ 63.070,00 (sessenta e três mil e setenta reais), de acordo
com decisão da Comissão Permanente de Licitação, divulgada através da
Ata de Julgamento nº 488/2.006.
Registre-se, cumpra-se e lavre-se o contrato.
Publique-se.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - CON-
CORRÊNCIA N.º 021/2.006, tendo como objeto, a permissão de uso remu-
nerada de bem público, relativa a 19 (dezenove) boxes, localizados no
Mercado Distrital do Bairro Boa Vista, situado à Rua Bélgica, 250, visando
atender a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
conforme especificações contidas no edital e tendo a sua tramitação aten-
dido a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada e
ADJUDICO o seu objeto aos licitantes abaixo-relacionados, de acordo com
decisão da Comissão Permanente de Licitação, divulgada através da Ata
de Julgamento nº 580/2006:

Restaram "desertos" os boxes 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 14, 15, 16,
17, 18 e 19, podendo ser objeto de novo processo licitatório, se houver
interesse por parte da Secretaria requisitante.

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se os Decretos.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório - CON-
CORRÊNCIA N.º 020/2.006, tendo como objeto, a locação de caminhões
basculantes, com capacidade de 10 a 12 m³ e caminhões com capacidade
de 6 m³, com motoristas, conforme especificações contidas no Edital,
visando atender a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, conforme
especificações contidas no edital e tendo a sua tramitação atendido a
legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação supracitada e ADJUDICO
o seu objeto aos licitantes abaixo-relacionados, de acordo com decisão da
Comissão Permanente de Licitação, divulgada através da Ata de Julga-
mento nº 579/2006:
Para os Caminhões basculantes de 10 a 12 m³: ..........................................

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavrem-se os Contratos.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Após conhecido o resultado do julgamento do processo licitatório CON-
CORRÊNCIA N.º 011/2.006, tendo como objeto, a contratação de serviços
de assessoria para implementação do Programa de Compensação Finan-
ceira Previdenciária - COMPREV, referente a cerca de 430 (quatrocentos e
trinta) servidores aposentados, visando atender a Secretaria Municipal de
Administração, conforme especificações contidas no edital e tendo a sua
tramitação atendido a legislação pertinente, HOMOLOGO a licitação
supracitada e ADJUDICO o seu objeto à empresa COM - Consultoria,
Organização e Metodologia Ltda vencedora para esta licitação, com propos-
ta no valor unitário de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) por servidor
compensado, perfazendo o valor global de R$ 3.225.000,00 (três milhões,
duzentos e vinte e cinco mil reais), o qual se encontra de acordo com a
estimativa efetuada pelos técnicos da Secretaria M. da Fazenda para a
realização deste processo, conforme decisão da Comissão Permanente
Licitação, divulgada através da Ata de Julgamento nº 592/2006 e documen-
tos anexos ao processo.
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o contrato.

Uberaba/MG, 04 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 064/2.006
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos

serviços em iluminação pública, extensão e
modificação de rede de distribuição urbana nes-
te Município, na Av. Maria Rodrigues da Cunha
Resende.

CONTRATADA: CEMIG Distribuição S/A.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93

e alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 16.498,11 (dezesseis mil, quatrocentos e

noventa e oito reais e onze centavos).
Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.
Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de

Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 062/2.006.
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos

serviços de extensão de rede de distribuição
urbana neste Município, no Residencial 2.000,
conforme descrito no Pedido de Serviço nº
283018, de 30/06/2006, para atendimento à obra
do Programa "Clarear".

CONTRATADO: CEMIG Distribuição S/A.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93

e alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 5.847,97 (cinco mil, oitocentos e quarenta e

sete reais e noventa e sete centavos).
Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 054/2.006
OBJETO: Execução dos serviços em iluminação pública

para modificação da rede de distribuição urbana
neste Município, na Rua Álvaro Jacinto da Cruz,
com a instalação de 01 (um) ponto de ilumina-
ção pública com lâmpada a vapor de sódio de 70
watts para atendimento ao Programa "Clarear".

CONTRATADO: CEMIG Distribuição S/A.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93

e alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 266,60 (duzentos e sessenta e seis reais e

sessenta centavos).

Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 31 de outubro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 041/2.006
OBJETO: Contratação de empresa para a execução dos

serviços de iluminação pública, extensão de rede
de distribuição urbana em Uberaba, no
Residencial 2.000, para atendimento à obra do
Programa "Clarear".

CONTRATADO: CEMIG Distribuição S/A.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93

e alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 6.542,91 (seis mil, quinhentos e quarenta e

dois reais e noventa e um centavos).
Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal
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DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 040/2.006
OBJETO: Contratação de empresa para execução dos

serviços de iluminação pública, extensão de rede
de distribuição urbana em Uberaba, na Rua Maria
S. Glaus, nº 48, com instalação de luminária,
contendo lâmpada a vapor de sódio de 70 watts
e com instalação de 01 (um) poste de concreto
DT, equipado com luminária e lâmpada a vapor
de sódio de 70 watts, para atendimento à obra
do Programa "Clarear".

CONTRATADA: CEMIG Distribuição S/A.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93

e alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 529,47 (quinhentos e vinte e nove reais e

quarenta e sete centavos).
Vistos - Membros da C.P.L.
De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 053/2.006
OBJETO: Execução dos serviços em iluminação pública

para modificação da rede de distribuição urbana
em Uberaba, na Av. Maria Rodrigues da Cunha
Resende, com a instalação de luminárias e lâm-
padas a vapor de sódio de 150 watts em 14
postes existentes, substituição de 45 luminári-
as e lâmpadas a vapor de mercúrio por vapor de
sódio de 150 watts e instalação de 40 postes de
concreto duplo T equipados com luminárias e
lâmpadas a vapor de sódio de 150 watts neste
Município.

CONTRATADO: CEMIG Distribuição S/A.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93

e alterações posteriores.
VALORGLOBAL: R$ 215.395,35 (duzentos e quinze mil, trezentos e

noventa e cinco reais e trinta e cinco centavos).
Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso VIII da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 31 de agosto de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 026/2.006
OBJETO: Contratação de profissional, especialista em

estudo de vibração, resistência de solo e geolo-
gia para atender determinação do Ministério Pú-
blico do Estado de Minas Gerais, uma vez que
foram constatadas rachaduras em construções
do Conjunto Alfredo Freire, provocadas, possi-
velmente, por voçorocas no alinhamento das
casas.

CONTRATADO: Luiz Carlos Borges Ribeiro.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e

alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais).
Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações
posteriores.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO: Dispensa de Licitação nº 020/2.006
OBJETO: Contratação de obras e serviços necessários

para garantir a segurança dos internos e dos
funcionários do CARESAMI - Centro de Atendi-
mento e Reeducação ao Adolescente Infrator,
evitando, também novas fugas.

CONTRATADO: Hitec Projetos e Construções Ltda.
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

alterações posteriores.
VALOR GLOBAL: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais).
Vistos - Membros da C.P.L.

De acordo.

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a situação de Dispensa de
Licitação, conforme parecer da Comissão Permanente de Licitação e, ain-
da, amparada pelo artigo 24, inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93 e altera-
ções posteriores.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

ANDERSON ADAUTO PEREIRA
Prefeito Municipal

R E V O G A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, no uso de suas atribuições e com
base no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,
resolve REVOGAR o processo licitatório - Pregão Presencial nº 162/2.006,
tendo como objeto, a confecção de jalecos tamanhos P, M, G, GG e extra
GG, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, tendo
em vista que a empresa vencedora do processo referente a merenda
escolar (Processo Licitatório - Concorrência nº 012/2.005), terá a responsa-
bilidade de fornecer o material em questão, desvinculando o Município do
ônus financeiro que seria destinado a este processo.
Registre-se e cumpra-se.
Publique-se.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

REVOGAÇÃOPARCIAL

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, no uso de suas atribuições e com
base no Item 9.1 do Edital e no Artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores, resolve REVOGAR PARCIALMENTE o processo
licitatório - Convite n.º 099/2.006, objetivando, pelo menor preço, o forne-
cimento de carnes bovina de 2ª, moída, sem gordura e em pedaços, sem
osso, e peito de frango sem osso, visando atender a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura, tendo em vista que o sistema de fornecimento de
alimentos da Rede Municipal de Educação foi terceirizado, de acordo com
informação daquela Secretaria. Conforme análise e parecer jurídico, anexo
ao processo, o item 03 fica revogado integralmente e os itens 01 e 02
revogados somente com relação aos produtos não entregues pela empresa
Maria Lúcia de Oliveira Telles, devendo este Município cumprir com as
obrigações quanto ao pagamento do que foi entregue pela empresa e
recebido pela Secretaria requisitante.
Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Uberaba/MG, 04 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 312/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Mecpaper Ltda.
OBJETO: Fornecimento de materiais de escritório, visan-

do atender a Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da

"Ordem de Fornecimento", expedida pelo titular
da Secretaria requisitante, ou preposto por ele
designado, podendo ser prorrogado.

VALOR GLOBAL: R$ 284,97 (duzentos e oitenta e quatro reais e
noventa e sete centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 144/2006.

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 314/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Personal Soluções Corporativas Ltda.

OBJETO: Fornecimento de 2.408 (duas mil, quatrocentos
e oito) resmas de papel A4 para copiadora e
impressora - resma com 500 folhas, visando
atender a Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento", expedida pelo titular
da Secretaria requisitante, ou preposto por ele
designado, podendo ser prorrogado.

VALOR GLOBAL: R$ 21.527,52 (vinte e um mil, quinhentos e vin-
te e sete reais e cinqüenta e dois centavos),
sendo o valor unitário de R$ 8,94 (oito reais
e noventa e quatro centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 144/2006.

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do VI Aditivo ao Termo de Convênio nº 031/2000, firmado em
01/03/2000, entre o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e

o Município de Uberaba.

PRIMEIRO CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais.

SEGUNDO CONVENENTE: Município de Uberaba/MG.
OBJETO: Mútua cooperação visando a

implementação de ações administrati-
vas e operacionais para o aprimora-
mento das atividades da Justiça na
Comarca, permanecendo inalteradas
as demais disposições.

PRAZO: O prazo de vigência, previsto na cláu-
sula Quarta do convênio, fica prorro-
gado para o período de 01/03/2006 a
01/03/2007.

LICITAÇÃO: Dispensa nº 022/2.000

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2.006

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 310/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Leopoldo Comercial de Artigos de Papelaria Ltda.

- ME.
OBJETO: Fornecimento de materiais de escritório, visan-

do atender a Secretaria Municipal de Saúde.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da

"Ordem de Fornecimento", expedida pelo titular
da Secretaria requisitante, ou preposto por ele
designado, podendo ser prorrogado.

VALOR GLOBAL: R$ 37.580,00 (trinta e sete mil, quinhentos e
oitenta reais).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 144/2006.

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 313/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Uberpel Comércio de Papéis Ltda.
OBJETO: Fornecimento de 6.675 (seis mil, seiscentos e

setenta e cinco) pacotes de papel sulfite 75 grs
ofício II, medindo 216 x 330 mm, pacote com
500 folhas, visando atender a Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento", expedida pelo titular
da Secretaria requisitante, ou preposto por ele
designado, podendo ser prorrogado.

VALOR GLOBAL: R$ 67.884,75 (sessenta e sete mil, oitocentos e
oitenta e quatro reais e setenta e cinco centa-
vos), sendo o valor unitário de R$ 10,17 (dez
reais e dezessete centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 144/2006.

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 311/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Papelaria Papel Cartaz Ltda. - ME.
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OBJETO: Fornecimento de materiais de escritório, visan-
do atender a Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento", expedida pelo titular
da Secretaria requisitante, ou preposto por ele
designado, podendo ser prorrogado.

VALOR GLOBAL: R$ 3.069,85 (três mil, sessenta e nove reais e
oitenta e cinco centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 144/2006.

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 318/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADA: Terrão Comércio e Representações Ltda.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

diversos materiais e acessórios de limpeza, vi-
sando atender a Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 31.037,30 (trinta e um mil, trinta e sete reais
e trinta centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 317/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADA: Rogério Lopes dos Reis (Casa de Limpeza

Produtos de Limpeza - ME).
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

materiais e acessórios de limpeza (sacos plásti-
cos para lixo e cera líquida incolor), visando
atender a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 29.717,00 (vinte e nove mil, setecentos e
dezessete reais).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 321/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADA: Multicom Comércio Múltiplo de Alimentos Ltda.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

materiais e acessórios de limpeza (11.800 litros
de álcool de 92 a 98%), visando atender a Se-
cretaria Municipal de Educação e Cultura.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 32.804,00 (trinta e dois mil, oitocentos e
quatro reais), sendo o valor unitário de R$ 2,78
(dois reais e setenta e oito centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 316/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Ki Limpo do Brasil Ltda.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

diversos materiais e acessórios de limpeza, vi-
sando atender a Secretaria Municipal de Educa-

ção e Cultura.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da

"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 65.987,10 (sessenta e cinco mil, novecen-
tos e oitenta e sete reais e dez centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 322/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: J. Brilhante Comercial Ltda. - ME.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

diversos materiais e acessórios de limpeza, vi-
sando atender a Secretaria Municipal de Educa-
ção e Cultura.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 39.880,00 (trinta e nove mil e oitocentos e
oitenta reais).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 319/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Dental Med Sul Artigos Odontológicos Ltda.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

materiais e acessórios de limpeza (7.600 peças
de sabonete de glicerina, de 90 gr.), visando
atender a Secretaria Municipal de Educação e
Cultura.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta re-
ais), sendo o valor unitário de R$ 0,33 (trinta e
três centavos de real).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 320/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: MegaLimp Higiene e Limpeza Ltda.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

materiais e acessórios de limpeza (1.530 galões
de 5 litros de óleo de eucalipto), visando atender
a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da
"Ordem de Fornecimento" expedida pelo titular
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
ou preposto por ele designado, podendo ser pror-
rogado.

VALOR GLOBAL: R$ 81.487,80 (oitenta e um mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e oitenta centavos), sendo o
valor unitário de R$ 53,26 (cinqüenta e três re-
ais e vinte e seis centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 142/2006.

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

Extrato do 2º Aditivo ao Termo de Contrato de Fornecimento 069/2005.

CONTRATANTE: Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr. Renê
Barsan" - FETI.

CONTRATADA: Joaquim Batista Ribeiro.
OBJETO: Prorrogação do prazo, previsto inicialmente no

Termo de Contrato referenciado, cuja finalidade
é o fornecimento de gêneros alimentícios, vi-
sando atender o Departamento do Probem.

PRAZO: 06 (seis) meses, com início a partir da data de
seu efetivo vencimento.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2005.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 071/2005.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uberaba.
CONTRATADA: Amazônia Distribuidora Ltda.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios, visando

atender o Probem.
VALOR GLOBAL: R$ 31.008,96 (trinta e um mil, oito reais e no-

venta e seis centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da

Ordem de Fornecimento, expedida pelo titular
do Município, ou preposto por ele designado,
podendo ser prorrogado.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2005.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Cessão de Direitos e Obrigações relativo ao
Contrato n° 071/2.005, celebrado entre o Município de Uberaba e

Amazônia Distribuidora Ltda.

CEDENTE: Município de Uberaba/MG.
CESSIONÁRIA: Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr. Renê

Barsan" - FETI, com anuência da Amazônia Dis-
tribuidora Ltda.

OBJETO: O Cedente, no dia 23 de agosto de 2005, promo-
veu Processo de Licitação - Pregão Eletrônico
n° 030/2005, tendo como objeto a contratação
de empresa, pelo período de 12 (doze) meses,
para fornecimento de gêneros alimentícios.Após
regular processamento, o Cedente contratou a
empresa Amazônia Distribuidora Ltda, pelo me-
nor preço global, para os lotes II, III, IV e VI,
através do Termo de Contrato de Fornecimento
n° 071/2005, celebrado no dia 17/10/2005, o
qual fica fazendo parte integrante deste
instrumento.O Cedente, por força de conteúdo,
objeto do Processo de Licitação - Pregão Eletrô-
nico n° 030/2005, e de conformidade com o
descrito na Lei Delegada n° 08/2005, cede e
transfere todos os direitos, ações e obrigações,
que possuía sobre o mencionado contrato, à
Cessionária.A Cessionária se obriga, por força
do presente contrato, efetuar todos os paga-
mentos, à Contratada, correspondente ao for-
necimento dos gêneros alimentícios em
referência.A Contratada anui a presente ces-
são, desonerando o Cedente de quaisquer res-
ponsabilidades, presente ou futuras, inclusive
se obrigando a, de seu turno, cumprir igualmen-
te todas as cláusulas pactuadas
contratualmente.A Cessionária, neste ato, re-
cebe do cedente e com a anuência da Contrata-
da, que também este assina, a transferência do
Termo de Contrato de Fornecimento n° 071/2005,
objeto deste instrumento.Os efeitos deste ins-
trumentoretroagemaodia24dedezembrode2005.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 030/2.005

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2.006

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 070/2005.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uberaba.
CONTRATADA: Odebrechet Comércio e Indústria de Café Ltda.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios, visando

atender o Probem.
VALOR GLOBAL: R$ 2.788,80 (dois mil, setecentos e oitenta e

oito reais e oitenta centavos).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da

Ordem de Fornecimento, expedida pelo titular
do Município, ou preposto por ele designado,
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podendo ser prorrogado.
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2005.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Cessão de Direitos e Obrigações relativo ao
Contrato n° 070/2.005, celebrado entre o Município de Uberaba e

Odebrecht Comércio e Indústria de Café Ltda.

CEDENTE: Município de Uberaba/MG.
CESSIONÁRIA: Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr. Renê

Barsan" - FETI, com anuência da Odebrecht
Comércio e Indústria de Café Ltda.

OBJETO: O Cedente, no dia 23 de agosto de 2005, promo-
veu Processo de Licitação - Pregão Eletrônico
n° 030/2005, tendo como objeto a contratação
de empresa, pelo período de 12 (doze) meses,
para fornecimento de gêneros alimentícios.Após
regular processamento, o Cedente contratou a
Odebrecht Comércio e Indústria de Café Ltda,
pelo menor preço global, para o lote 5, através
do Termo de Contrato de Fornecimento n° 070/
2005, celebrado no dia 17/10/2005, o qual fica
fazendo parte integrante deste instrumento.O
Cedente, por força de conteúdo, objeto do Pro-
cesso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 030/
2005, e de conformidade com o descrito na Lei
Delegada n° 08/2005, cede e transfere todos os
direitos, ações e obrigações, que possuía sobre
o mencionado contrato, à Cessionária.A
Cessionária se obriga, por força do presente
contrato, efetuar todos os pagamentos, à Con-
tratada, correspondente ao fornecimento dos
gêneros alimentícios em referência.A Contrata-
da anui a presente cessão, desonerando o
Cedente de quaisquer responsabilidades, pre-
sente ou futuras, inclusive se obrigando a, de
seu turno, cumprir igualmente todas as cláusu-
las pactuadas contratualmente.A Cessionária,
neste ato, recebe do cedente e com a anuência
da Contratada, que também este assina, a trans-
ferência do Termo de Contrato de Fornecimento
n° 070/2005, objeto deste instrumento.Os efei-
tos deste instrumento retroagem ao dia 24 de
dezembro de 2005.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 030/2.005

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2.006

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do 1º Aditivo ao Termo de Contrato de Fornecimento 071/2005.

CONTRATANTE: Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr. Renê
Barsan" - FETI.

CONTRATADA: Amazônia Distribuidora Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo, previsto inicialmente no

Termo de Contrato referenciado, cuja finalidade
é o fornecimento de gêneros alimentícios, vi-
sando atender o Departamento do Probem.

PRAZO: 06 (seis) meses, com início a partir da data de
seu efetivo vencimento.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2005.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 069/2005.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uberaba.
CONTRATADA: Joaquim Batista Ribeiro.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios, visando

atender o Probem.
VALOR GLOBAL: R$ 3.936,00 (três mil, novecentos e trinta e seis

reais).
PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data da

Ordem de Fornecimento, expedida pelo titular
do Município, ou preposto por ele designado,
podendo ser prorrogado.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2005.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Cessão de Direitos e Obrigações relativo ao
Contrato n° 069/2.005, celebrado entre o Município de Uberaba e

Joaquim Batista Ribeiro (Supermercado Irmãos Pirajuba).

CEDENTE: Município de Uberaba/MG.
CESSIONÁRIA: Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr. Renê

Barsan" - FETI, com anuência da Joaquim Ba-
tista Ribeiro (Supermercado Irmãos Pirajuba).

OBJETO: O Cedente, no dia 23 de agosto de 2005, promo-
veu Processo de Licitação - Pregão Eletrônico
n° 030/2005, tendo como objeto a contratação
de empresa, pelo período de 12 (doze) meses,
para fornecimento de gêneros alimentícios.Após
regular processamento, o Cedente contratou a
empresa Joaquim Batista Ribeiro, pelo menor
preço global, para o lote I, através do Termo de
Contrato de Fornecimento n° 069/2005, cele-
brado no dia 13/10/2005, o qual fica fazendo
parte integrante deste instrumento.O Cedente,
por força de conteúdo, objeto do Processo de
Licitação - Pregão Eletrônico n° 030/2005, e de
conformidade com o descrito na Lei Delegada
n° 08/2005, cede e transfere todos os direitos,
ações e obrigações, que possuía sobre o men-
cionado contrato, à Cessionária.A Cessionária
se obriga, por força do presente contrato, efetu-
ar todos os pagamentos, à Contratada, corres-
pondente ao fornecimento dos gêneros alimen-
tícios em referência.A Contratada anui a pre-
sente cessão, desonerando o Cedente de quais-
quer responsabilidades, presente ou futuras,
inclusive se obrigando a, de seu turno, cumprir
igualmente todas as cláusulas pactuadas
contratualmente.A Cessionária, neste ato, re-
cebe do cedente e com a anuência da Contrata-
da, que também este assina, a transferência do
Termo de Contrato de Fornecimento n° 069/2005,
objeto deste instrumento.Os efeitos deste ins-
trumento retroagem ao dia 24 de dezembro de
2005.

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 030/2.005

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do 1º Aditivo ao Termo de Contrato de Fornecimento 069/2005.

CONTRATANTE: Fundação de Ensino Técnico Intensivo "Dr. Renê
Barsan" - FETI.

CONTRATADA: Joaquim Batista Ribeiro.
OBJETO: Reequilíbrio econômico-financeiro concernente

ao Termo de Contrato referenciado, cuja finali-
dade é o fornecimento, pela Contratada, de gê-
neros alimentícios (açúcar), visando atender o
Departamento do Menor Aprendiz - PROBEM,
assim discriminado: 1.1.1 - revisão ao índice
de 20% (vinte por cento) sobre o valor inicial-
mente pactuado a incidir sobre a quantidade de
1.200 kg de açúcar cristal, embalagem com 05
kg, correspondente ao cronograma de entrega,
elaborado pela FETI; 1.1.2 - revisão ao índice
de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre o
valor inicialmente pactuado a incidir sobre a
quantidade de 3.200 kg de açúcar cristal, emba-
lagem com 05 kg, correspondente ao
cronograma de entrega, elaborado pela FETI.

VALOR: O valor deste instrumento, referente a revisão
dos preços do açúcar cristal, concernente ao
subitem 1.1.1 é de R$ 192,00 (cento e noventa
e dois reais) e do subitem 1.1.2 é de R$ 1.696,00
(hum mil, seiscentos e noventa e seis reais)
totalizando R$ 1.888,00 (hum mil, oitocentos e
oitenta e oito reais).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2005.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Fátima Aparecida Bessa
Pregoeira

Extrato do Termo de Contrato de Fornecimento nº 359/2006.

CONTRATANTE: Município de Uberaba.
CONTRATADA: Unidas Comercial e Distribuidora Ltda.
OBJETO: Fornecimento pela Contratada ao Município, de

materiais e acessórios de limpeza, visando
atender a SAD - Secretaria Municipal de Ad-
ministração.

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura e emissão da Ordem de Forneci-
mento, expedida pelo titular da Secretaria Muni-
cipal de Administração, ou preposto por ele de-
signado, podendo ser prorrogado.

VALOR GLOBAL: R$ 106.281,24 (cento e seis mil, duzentos e
oitenta e um reais e vinte e quatro centavos).

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 008/2006.

Uberaba/MG, 05 de dezembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Pregoeiro.

EDITAL DE PENALIDADE

O MUNICÍPIO DE UBERABA, Estado de Minas Gerais, à luz do
disposto nas Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores comunica que
decidiu em decorrência do descumprimento contratual declinado no Proces-
so de Licitação - Pregão Eletrônico nº 136/2006, aplicar à empresa DISTRIBEM
LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA., através de seu representante legal,
a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impe-
dimento de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco)
anos, com amparo em previsão editalícia - item 8.1, "c", c/c art.7° da Lei
Federal n° 10.520/2002.

Uberaba/MG, 01/11/2.006.

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

Extrato do Termo de Responsabilidade para Execução de Serviço
Público de Preservação Ambiental.

PRIMEIRO PARTÍCIPE: Município de Uberaba/MG.
SEGUNDO PARTÍCIPE: Posto Caxuxa II Ltda.
OBJETO: 1.1 1.1 - Fica acertado entre as

partes, a construção, em parceria, de
uma tubulação subterrânea em P.V.C.O
100 mm, de 160,00 (cento e sessenta)
metros de extensão, dentro da área de
concessão do Posto.2.2 - A rede ser-
virá para escoamento das águas filtra-
das no tanque de retenção da fossa
séptica, construída no pátio da Escola
Municipal Totonho de Morais.3.1 - A
tubulação deságua na rede, já existen-
te, do Posto Caxuxa, que segue até a
unidade de Tratamento de Águas da
empresa.4.1 - O Posto Caxuxa se com-
promete pelo tratamento das águas,
por tempo indeterminado e sem ônus
para o Município.5.1 - O Posto Caxuxa
se compromete, ainda, em manter a
tubulação construída, sem reivindicar
sua remoção ou desativação, mesmo
com a mudança de administração ou
razão social, pelo período de 05 (cinco)
anos.6.1 - O acordo se justifica pela
preservação do meio-ambiente, evitan-
do as valas de infiltração que seriam
construídas em platô elevado, de ter-
reno argiloso muito permeável e, por-
tanto, pouco seguro para absorção das
águas, podendo provocar danos ao
talude que margeia a área da BR-050.
Além do mais, as águas tratadas se-
rão devolvidas, sem contaminação, ao
curso d´água natural, conforme pre-
visto nas normas atuais de utilização
das águas.7.1 - Este instrumento é
celebrado com amparo legal no "caput"
do art. 25 c/c 116, da Lei Federal nº
8.666/93 e alterações posteriores.

LICITAÇÃO: Inexigibilidade n° 156/2006

Uberaba/MG, 30 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do Termo de Convênio que entre si celebram o Município
de Uberaba e a Associação dos Criadores de Pássaros de Uberaba.

PRIMEIRO CONVENENTE: Município de Uberaba/MG.
SEGUNDA CONVENENTE: Associação dos Criadores de Pássa-

ros de Uberaba.
OBJETO: Mútua cooperação entre as partes, vi-

sando a realização do 47º Torneio Naci-
onal de Fibra e Canto de bicudo, curió,



26

nº 646 - Uberaba, 09 de dezembro de 2006

trinca-ferro, coleiro e canário, promo-
vido pela FEOMG - Federação
Ornitológica de Minas Gerais, realizado
anualmente no mês de outubro, com
participação de criadores dos Estados
de Minas Gerais, Goiás, São Paulo e
Mato Grosso, cujo custo será o paga-
mento dos troféus, jantar de confrater-
nização, hospedagem para os juizes e
transporte de pessoal e equipamentos.

PRAZO: O convênio vigorará até dezembro de
2.005, a contar da data de sua assina-
tura, podendo ser prorrogado.

VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais).
LICITAÇÃO: Inexigibilidade nº 038/2.005

Uberaba/MG, 1º de dezembro de 2.006

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do I Aditivo ao Termo de Contrato de Locação de
Caminhão nº 013/2005.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADO: José Jesus da Silva.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto inicialmente no

Termo de Contrato de Locação de caminhão
basculante, com capacidade estimada de 06
(seis) metros cúbicos, ano de fabricação de, no
mínimo, 1970, visando atender a Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura.

PRAZO: 08 (oito) meses, a contar de 03/05/2006 e térmi-
no previsto para 03/01/2007.

VALOR: O Município pagará ao Contratado o valor men-
sal de R$ 2.327,00 (dois mil, trezentos e vinte e
sete reais), sendo o valor global deste aditivo
de R$ 18.616,00 (dezoito mil, seiscentos e
dezesseis reais).

LICITAÇÃO: Convite nº 049/2.005

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do I Aditivo ao Termo de Contrato de Locação de
Caminhão nº 017/2005.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADA: Oracilda Tironi Ribeiro Borba.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto inicialmente no

Termo de Contrato de Locação de caminhão
basculante, com capacidade estimada de 06
(seis) metros cúbicos, ano de fabricação de, no
mínimo, 1970, visando atender a Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura.

PRAZO: 08 (oito) meses, a contar de 03/05/2006 e térmi-
no previsto para 03/01/2007.

VALOR: O Município pagará ao Contratado o valor men-
sal de R$ 2.327,00 (dois mil, trezentos e vinte e
sete reais), sendo o valor global deste aditivo
de R$ 18.616,00 (dezoito mil, seiscentos e
dezesseis reais).

LICITAÇÃO: Convite nº 049/2.005

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do 2° Aditivo ao Termo de Contrato de Locação de
Caminhão nº 016/2005.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADA: Oeste Minas Serviços Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto inicialmente no

Termo de Contrato de Locação de caminhão
basculante, com capacidade estimada de 06
(seis) metros cúbicos, ano de fabricação de, no
mínimo, 1970, visando atender a Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura.

PRAZO: 08 (oito) meses, a contar de 03/05/2006 e térmi-
no previsto para 03/01/2007.

VALOR: O Município pagará ao Contratado o valor men-
sal de R$ 2.327,00 (dois mil, trezentos e vinte e
sete reais), sendo o valor global deste aditivo
de R$ 18.616,00 (dezoito mil, seiscentos e
dezesseis reais).

LICITAÇÃO: Convite nº 049/2.005

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do I Aditivo ao Termo de Contrato de Locação de
Caminhão nº 014/2005.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADO: Ezequiel Antônio Borba.
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto inicialmente no

Termo de Contrato de Locação de caminhão
basculante, com capacidade estimada de 06
(seis) metros cúbicos, ano de fabricação de, no
mínimo, 1970, visando atender a Secretaria
Municipal de Infra-Estrutura.

PRAZO: 08 (oito) meses, a contar de 03/05/2006 e térmi-
no previsto para 03/01/2007.

VALOR: O Município pagará ao Contratado o valor men-
sal de R$ 2.327,00 (dois mil, trezentos e vinte e
sete reais), sendo o valor global deste aditivo
de R$ 18.616,00 (dezoito mil, seiscentos e
dezesseis reais).

LICITAÇÃO: Convite nº 049/2.005

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

Extrato do I Aditivo ao Termo de Contrato de Locação de
Caminhão nº 016/2005.

CONTRATANTE: Município de Uberaba/MG.
CONTRATADA: Oeste Minas Serviços Ltda.
OBJETO: Alteração do item "6.1" da cláusula VI do termo

de contrato referenciado, de locação de cami-
nhão basculante, com capacidade estimada de
06 (seis) metros cúbicos, que passa a vigorar
com a seguinte redação:"Cláusula VI - Dos Re-
cursos Financeiros6.1 - As despesas decorren-
tes da execução deste contrato correrão à con-
ta das dotações orçamentárias nºs
1110.339039.04.122.404.1160 - Serviços de Ter-
ceiros."

LICITAÇÃO: Convite nº 049/2.005

Uberaba/MG, 29 de novembro de 2006.

Vitor Hugo de Castro
Presidente da C.P.L.

V E T OV E T OV E T OV E T OV E T O
Uberaba - MG
07 de dezembro de 2006
OF 06/328/ SEGOV/DEPTº

RAZÕES DE VETO
Proposição de Lei Complementar nº 364

Exmo. Sr.
Vereador Antônio Carlos Silva Nunes
DD Presidente da Câmara Municipal de Uberaba,
Demais Senhores Vereadores
NESTA

Veto totalmente a Proposição de Lei Complementar nº 364, que "Revoga a
Lei Complementar nº 347, de 11 de fevereiro de 2006, nos termos que
menciona ", pelas seguintes razões:

O conteúdo normativo da meteria em questionamento encontra-se inserida
no rol de competência e contexto de "interesse local" delineado no art. 30,
I, da CF/88, art. 9º, c/c 74, II, Lei Orgânica do Município - LOM - cuja
prerrogativa disciplinar/reguladora é exclusiva e privativa do Poder Execu-
tivo Municipal.

Com efeito, faz elencar que o conteúdo da multicitada proposição ao revo-
gar expressamente as "normas de contratação por prazo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, previs-
to no inciso IX, do artigo 37, da CF/88, expondo o Ente Federado, a
responsabilidade e obrigações efetivas, o Poder Legislativo extrapola de
suas atribuições, com isto projetando-se em aspectos/prerrogativas atinentes
tão somente ao Executivo, mormente considerando a previsibilidade legal-
constitucional e notadamente os aspectos técnicos e organizacionais que
devem nortear esse tipo de revogação".

Na espécie, ao impor, sem prévio estudo técnico-organizacional e de im-
pacto estrutural-operacional a revogação/supressão da norma jurídica focada,
como se verifica, a proposição projeta o estrangulamento do ordenamento
vigente, redundando na "insegurança jurídica" das designações e piormente

enseja em estado de "vocatio legis" no âmbito administrativo local, expon-
do, por corolário, o Poder Público a responsabilidades e obrigações concre-
tas decorrentes.

Nesse particular leciona o saudoso Prof. Hely Lopes Meirelles - Direito
Municipal Brasileiro, 6ª edição, Malheiros Editores. Pág. 541.

"....... Leis de iniciativa exclusiva do Prefeito são "aquelas em que só a ele
cabe o envio do projeto à Câmara. Nesta categoria estão as que disponham

sobre matéria financeira: criem cargos, funções ou empregos, fixem ou
aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham sobre
o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou reduzam a
receita municipal".

"....... Se a Câmara, desatendendo a privacidade do Executivo para esses
projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito vetá-
las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por
isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo
não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções,
como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativas as exerça".

"As atribuições do Prefeito são de natureza governamental e administrati-
va; governamentais são todas aquelas de condução dos negócios públicos,
de opções de conveniência, e por isso mesmo, insusceptíveis de controle
por qualquer outro agente, órgão ou Poder; administrativas são as que
visam à concretização das atividades executivas do município, por meio de
atos jurídicos sempre controláveis pelo Poder Judiciário, e em certos ca-
sos, pelo Legislativo local" (cf. Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal
Brasileiro, 10ª ed., p. 543).

"Assim, a conveniência e a oportunidade da criação ou instituição de deter-
minado serviço público no Município cabia exclusivamente ao Prefeito, pelo
que a edição de lei com objetivos criativos de serviço público importou na
invasão da competência do Prefeito, com violação do disposto no art. 5º,
da Constituição Estadual, que declara serem poderes independentes e
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, princípio,
esse, aplicável aos municípios por força do disposto no art. 144, da Cons-
tituição Estadual, naquilo que couber".

"Ora, com a invasão da competência do Executivo com a edição pelo
Legislativo de lei instituindo um serviço público no Município, ocorreu a
quebra da independência e da harmonia entre os Poderes Legislativo e
Executivo do Município, já que o Executivo, vetando a lei de iniciativa de
vereador, declarou-se em desacordo com a proposta".

"Como bem anotou a d. Procuradoria Geral da Justiça, o col. Supremo
Tribunal Federal, apreciando inconstitucionalidade de lei estadual autorizativa,
decidiu: "o fato de ser autorizativa a lei não modifica o juízo de sua invalidade
por falta de legítima iniciativa. Precedente, nesse particular, STF, na Repre-
sentação nº 686-BG" (STF, Pleno, Repr. Nº 993-RJ, rel. Min. Néri da Silveira,
j. em 17.3.82, RTJ, 104/46).

"A lei impugnada configura clara ingerência nas prerrogativas do prefeito,
ofendendo, portanto, o art. 5º, da Constituição Estadual de São Paulo, que
consagra o princípio da separação entre os Poderes".

Assim, tratando-se de organismo, a Administração Pública, ou seja, o
Poder Executivo, não tem o Legislativo competência de iniciativa para
deflagrar o processo legislativo visando inovar a ordem jurídica através de
lei, ou qualquer outra norma, como feito, no caso, afrontando princípio
constitucional.

Confira-se, ainda, explicitando a competência privativa do Prefeito Munici-
pal para a iniciativa de projetos de lei versando sobre organização adminis-
trativa e criação e estruturação de órgãos públicos, os veneráveis arrestos
prolatados nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 12.501-0, Rel.
Dês. Villa da Costa, V.U., j. em 4-9-91".

IBAM - Instituto Brasileiro de Administração Municipal - Iniciativa de Verea-
dor. Autoriza o Poder Executivo... - Inconstitucionalidade - Criação de
atribuições para o Poder Executivo. Impropriedade das leis meramente
autorizativas.

......... "Afigura-se-nos o projeto sob exame, inconstitucional, vez que o
Poder Legislativo não pode criar obrigações para o Poder Executivo....".

Com efeito, a par das particularidades técnicas suso elencadas, a proposi-
ção versada, padece de vícios insanáveis de inconstitucionalidades, pri-
meiro, por seus aspectos formais, na medida em que a matéria ali versada
é de iniciativa privativa do Executivo Municipal - Prefeito - conforme dispo-
sições contidas no art. 61, II, a, da CF/88 c/c art. 161, da Constituição
Estadual e artigos 9º, 74, II, da Lei Orgânica local, segundo, material, visto
que supracitada provoca estrangulamento normativo redundando em "inse-
gurança jurídica" das designações, além de prejuízos, no plano obrigacional
e jurídico.

O certo é que a supressão proposta pela Egrégia Câmara Municipal do
comando normativo - revogação da LC nº 347/05 - afronta um rol exaustivo
de dispositivos legais de natureza hierarquicamente superior, em especiais
quanto as prescrições ínsitas na Constituição Federal, na Constituição do
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Estado de Minas Gerais e na Lei Orgânica do Município, com isto, atraindo
vícios de forma e fundo mencionados, seja no dizente à intromissão, pelo
Legislativo, em matéria específica do Executivo, em usurpação indevida de
competência, o que é fato notório, a tudo clamando adequação e correção.

Ademais, mantida a Lei Complementar nº 364/2006 no ordenamento jurídico
municipal, estaria o Município impedido de realizar qualquer contratação
temporária de pessoal, por inexistência de fundamento legal, uma vez que
o art. 37,

IX da Constituição Federal demanda que a lei de cada entidade federativa
regulamente os casos de contratação por tempo determinado para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público, o que implica-
ria: na dispensa, ao término dos respectivos prazos, de todos os servidores
contratados na vigência da LC nº 347/2005 e na impossibilidade de
prestação urgente de

serviço público em que não há tempo suficiente para a realização de
concurso público (exemplo o caso da denque no período 2005/2006).

Há que se lembrar, ainda, a inexistência no Direito Brasileiro a repristinação
tácita, conforme previsão expressa do art. 2º, § 3º do Decreto-Lei nº 4657/
19942 (a Lei de Introdução do Código Civil): "Salvo disposição em contrário,
a Lei revogada não se restaura por ter a lei revogadora perdido a vigência",
não se restabelecendo assim, os efeitos da extinta Lei 4.514/90, vigente
até a publicação da LC nº 347/2005.

Em face do exposto, considerando que a matéria exteriorizada pela Propo-
sição de Lei Complementar em relevo apresenta vícios substanciais e
insanáveis de inconstitucionalidades, formais e materiais, o que a conduz a
sua inaplicabilidade de modo cabal e indiscutível, nos leva a oposição de
veto, nos moldes previstos pelo art. 66 e parágrafos da CF/88 c/c art. 78
e parágrafos da Lei Orgânica local - LOM e a devolvemos para reexame.

Cordialmente,

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

P O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I AP O R T A R I A
PORTARIA Nº 332/2006

DISPÕE SOBRE O ABONO DE PERMANÊNCIA CONCEDIDO À
SERVIDORA QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no art. 40, § 1º da Constituição
Federal, arts. 2º, § 5º e 3º, § 1º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no
art. 5º, § 3º da Lei Complementar nº 190/2000, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 329/2004, e no que consta nos autos do Processo Admi-
nistrativo nº 1/14314/2005 e 1/16104/2006, R E S O L V E:

1 - O termo inicial de concessão de abono permanência confe-
rido à servidora pública municipal Maria de Lourdes Alves, matrícula
1448-6, através da Portaria nº 252, de 05 de julho de 2006, tem seus efeitos
retroativos a 29 de dezembro de 2005.

2 - Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria
entram em vigor na data de sua publicação.
Publique-se e Cumpra-se,

Prefeitura Municipal de Uberaba, 06 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO M. DE GOVERNO

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO M. DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRAATOS OFICIAIS COHAGRA

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
DESPACHO

PROCESSO Dispensa de Licitação nº 069/2006
OBJETO Publicação no Minas Gerais-(Convocação da

Assembléia).
FUNDAMENTO Apoio no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas

alterações.
EMPRESA VENCEDORA Pontual Publicações Ltda
VALOR GLOBAL R$ 790,00

VISTOS Membros da C.P.L. e Assessor Jurídico.

De acordo:

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº
069/2006, com apoio no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações, devendo ser publicado na Imprensa Oficial, no prazo previsto.

Uberaba, 07 de dezembro de 2006.

Luiz Humberto Dutra
Presidente da Cohagra

DESPACHO

PROCESSO Dispensa de Licitação nº 070/2006
OBJETO Aquisição de Materiais de Consumo e Limpeza.
FUNDAMENTO Apoio no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
EMPRESA VENCEDORA Joaquim Batista Ribeiro
VALOR R$ 116,06

VISTOS Membros da C.P.L. e Assessor Jurídico.

De acordo:

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº
070/2006, com apoio no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, devendo ser publicado na Imprensa Oficial, no prazo
previsto.

Uberaba, 08 de dezembro de 2006.

Luiz Humberto Dutra
Presidente da Cohagra

DESPACHO

PROCESSO Dispensa de Licitação nº 071/2006
OBJETO Aquisição de Pneus Novos.
FUNDAMENTO Apoio no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas

alterações.
EMPRESA VENCEDORA Comercial Automotiva Ltda
VALOR R$ 579,00

VISTOS Membros da C.P.L. e Assessor Jurídico.

De acordo:

Na forma especificada nestes autos, RATIFICO a Dispensa de Licitação nº
071/2006, com apoio no inciso II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 e
suas alterações, devendo ser publicado na Imprensa Oficial, no prazo
previsto.

Uberaba, 08 de dezembro de 2006.

Luiz Humberto Dutra
Presidente da Cohagra

ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA

R E S O L U Ç Ã OR E S O L U Ç Ã OR E S O L U Ç Ã OR E S O L U Ç Ã OR E S O L U Ç Ã O
RESOLUÇÃO N.º 2.359

Homologa nomes das empresas homenageadas com o "Selo Empresa
Cidadã de Uberaba 2006/2008", e contém outras disposições.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprova e o Presidente, em seu nome,
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Nos termos da Resolução nº 1.764/01, de 13 de junho de
2001, ficam homologados 6 (seis) nomes de empresas a serem agraciadas
com o "Selo Empresa Cidadã de Uberaba 2006/2008", a saber:

I - CEMIG - Cemig Distribuição S/A;
II - FOSFÉRTIL - Fertilizantes/Fosfatados S/A - Fosfértil;
III - AGRONELLI - Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários

Ltda.;
IV - COCA-COLA BRASIL - Uberlândia Refrescos Ltda.;
V - VIZINHA DA PELE - Silva Ferreira Moda Íntima;
VI - SAN MARCO - San Marco Veículos Ltda.

Parágrafo único - Ahomenagem se realizará no dia 11 de dezembro
de 2006, às 9h30min no Plenário da Câmara Municipal, situado na Praça Rui
Barbosa n.º 250.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba (MG), 22 de novembro de 2006.

Antônio Carlos Silva Nunes - Tony Carlos
Presidente

C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .C . P . L .
HOMOLOGAÇÃO

No uso de minhas atribuições legais, como Presidente da Câmara Municipal
de Uberaba, HOMOLOGO o Processo Administrativo nº CMU/CPL/224/

2006 e a CARTA-CONVITE Nº064/2006, nele contida, e ADJUDICO o
objeto licitado para a empresa vencedora do certame: TALARICOS MÁQUI-
NAS, MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA..
Publique-se e cumpra-se.

Uberaba - MG, 1° de dezembro de 2006.

JORN. ANTÔNIO CARLOS SILVA NUNES
Tony Carlos - Presidente

ATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARAATOS OFICIAIS CÂMARA

L E IL E IL E IL E IL E I
Republicada por incorreção

LEI COMPLEMENTAR Nº 358

Altera dispositivos da Subseção V - Dos Postos de Serviços de Veículos,
da Seção II, Do Capítulo VII da Lei Complementar nº 015/91, que dispõe
sobre o Código de Edificações do Município de Uberaba, e contém outras
disposições.

O Povo do Município de Uberaba, Estado de Minas Gerais, por seus repre-
sentantes na Câmara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, em seu
nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - A Subseção V - Dos Postos de Serviços de Veículos, da
Seção II, do Capítulo VII da Lei Complementar nº 015/91, que dispõe sobre
o Código de Edificações do Município de Uberaba, alterada pela Lei Com-
plementar nº 092, de 06 de fevereiro de 1998, e Lei Complementar n.º 129,
de 21 de outubro de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Subseção V

Dos Postos Revendedores (PR), Postos de Abastecimento (PA), e
Instalação de Sistema Retalhista (ISR) (NR=NOVA REDAÇÃO)

Art. 143 - Para sua instalação e regularização, os postos de abas-
tecimento de veículos e os de revenda de combustíveis deverão atender,
além das disposições da Lei do Uso e Ocupação do Solo e demais legisla-
ções pertinentes, especialmente à legislação ambiental quanto ao seu
licenciamento, aos requisitos mencionados nesta Subseção. (NR)

Art. 143-A - Para efeito desta Lei, considera-se como Posto
Revendedor (PR), Posto de Abastecimento (PA) e Instalação de Sistema
Retalhista (ISR) aquelas definições previstas no art. 2º da Resolução n.º
273, de 29 de novembro de 2000, do CONAMA. (AC=ACRESCENTADO)

Art. 144 - Os postos de abastecimento de veículos e os de reven-
da de combustíveis deverão dispor, no mínimo, de: (NR)

(...)
Parágrafo único - Poderão ser admitidas outras atividades de

funcionamento conjunto com os postos de abastecimento de veículos e os
de revenda de combustíveis, desde que em conformidade com a Lei de
Uso e Ocupação do Solo e demais legislações pertinentes. (NR)

Art. 144-A - Os produtos dos Postos de Abastecimentos (PA) são
destinados exclusivamente ao abastecimento dos veículos próprios con-
forme determina o inciso II do art. 2º da Resolução do CONAMA n.º 273, de
29 de novembro de 2000.(AC)

Art. 145 - Os postos de abastecimento de veículos e os de reven-
da de combustíveis situados no perímetro urbano deverão atender aos
seguintes requisitos: (NR)

I - ser instalados em lotes com área mínima de 900,00 m2 (nove-
centos metros quadrados): (NR)

a) para lotes de esquina a somatória das testadas do lote deve ser
igual ou superior a 60,00 m (sessenta e metros), sendo a menor testada
igual ou superior a 25,00 m2 (vinte e cinco metros); (NR)

(...)
c) para os lotes de meio de quadra a testada mínima deverá ser de

40,00 m (quarenta metros).(NR)
II - (...)
a) (...)
1) 40,00 m (quarenta metros), para imóveis que possuírem 2

(duas) testadas; (NR)
2) 52,00 m (cinqüenta e dois metros), para imóveis que possuírem

3 (três) testadas; (NR)
3) 70,00 (setenta metros), para imóveis que possuírem 4 (quatro)

testadas. (NR)
b) para os lotes situados em meios de quadras, a via pública

confrontante com o imóvel deverá ter largura igual ou superior a 20,00 m
(vinte metros);(NR)

(...)
d) (...)
1) se o lote confrontar com apenas uma outra via a largura desta

via deverá ser, no mínimo, igual a 20,00 m (vinte metros); (NR)
2) se o lote confrontar com duas vias a somatória de suas larguras

deverá ser, no mínimo, igual a 40,00 m (quarenta metros); (NR)
(...)
IV - para se instalarem em condomínios comerciais cujas ativida-

des principais sejam outras que não a revenda de combustíveis, a área a
eles destinada deverá ser no mínimo iguais a 1000 m2 (Um mil metros
quadrados), atendidos os demais itens desta Subseção; (NR)

V - não poderá se instalar no centro de rotatórias, trevos e cantei-
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ros centrais de avenida, resguardando ainda a distância mínima de 100m
(cem metros) de viadutos, pontes, túneis, rotatórias e cruzamentos de via
férreas com autovias e de 200m (duzentos metros) de mananciais, cursos
d'água, lagos, lagoas e reservas ecológicas. (NR)

VI - não poderão se instalar junto a escolas, hospitais, igrejas,
comércios de fogos de artifício, depósitos de gás e similares, resguardan-
do-se distâncias mínimas de um raio de 200,00 m (duzentos metros); (NR)

VII - (...)
(...)
b) estabelecimentos autuados por órgãos competentes na fiscali-

zação da qualidade dos combustíveis, por comercialização de produtos
adulterados. (NR)

VIII - a profundidade do lençol freático no terreno deverá ser tal
que permaneça, no mínimo, 6m (seis metros) abaixo da cota inferior do
tanque que estiver enterrado mais profundo, devendo esta condição ser
testada em laudo profissional e com a respectiva ART (Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica) devidamente recolhida e formalizada. (AC)

§ 1º - O empreendimento que fechar legalmente suas atividades
por mais de 180 (cento e oitenta) dias, deverá retirar todos os tanques
subterrâneos, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, de acordo
com o plano apresentado e aprovado pelo órgão de controle ambiental
competente, conforme art. 1º, § 2º da Resolução n.º 273 do CONAMA. (AC)

§ 2º - O empreendimento que paralisar suas atividades por mais de
90 (noventa) dias será obrigado a retirar o combustível contido nos tan-
ques, no prazo de 15 (quinze) dias contados da certificação de paralisação
de atividade emitida pela Prefeitura Municipal.(AC)

§ 3º - O empreendimento deverá, igualmente, corrigir o subsolo e
o solo da área do posto, e comprovar o estado de regularidade através da
apresentação do laudo de análise do solo, assinado por responsável técnico
habilitado, devidamente registrado no seu Conselho de Classe, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a retirada de todos os tanques. (AC)

(...)
Art. 147 - Todo posto de abastecimento de veículos e os de

revenda de combustíveis deverão contar com caixa separadora de óleo/
água para as quais deverão ser conduzidas as águas de lavagem e pluviais
antes de serem lançadas à rede pública e de forma que seja impedido
qualquer escoamento superficial para as vias públicas, devendo o projeto
específico ser aprovado pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura e
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. (NR)

(...)
Art. 148 - Os depósitos subterrâneos e aéreos de combustíveis

deverão ser instalados a 5,00 m (cinco metros) do alinhamento predial, bem
como das divisas laterais e de fundo, com recuo de 1,00 m (um metro)
entre si. (NR)

(...)
Art. 149 - As edificações dos postos de abastecimento de veícu-

los e os de revenda de combustíveis deverão obedecer ao recuo mínimo de
5,00 m (cinco metros) do alinhamento predial, exceto a projeção da cober-
tura das bombas, que poderá atingir o alinhamento citado. (NR)

(...)
Art. 151 - Os postos de abastecimento de veículos e os de reven-

da de combustíveis que prestem serviços de lavagem, troca de óleo e
lubrificação de veículos, deverão dispor também de:

(...)
Art. 152 - (...)
I - para os situados dentro do perímetro urbano, deverá ser aten-

didas além das exigências desta Subseção, a aprovação do DNIT ou DER,
conforme o caso, e ter o seu acesso por via marginal, de acordo com
projeto aprovado pelo órgão competente da PMU; (NR)

(...)
Art. 152-A - Os postos revendedores, de abastecimento e sistema

retalhista de combustíveis deverão dispor de selos de qualidade que com-
prove que aquele estabelecimento trabalha de acordo com a legislação
específica. (AC)

§ 1º - A emissão do selo de qualidade será autorizada pela Prefei-
tura Municipal de Uberaba por meio da Secretaria de Meio Ambiente.(AC)

§ 2º - A confecção, distribuição e controle será de responsabilida-
de da Associação dos Revendedores de Derivados de Petróleo de Uberaba
- ASPETRU. (AC)

Art. 153 - Qualquer reforma ou ampliação das instalações dos
postos revendedores, postos de abastecimento e sistema retalhista deverá
obedecer ao disposto nesta subseção. (NR)

§ 1º - Os postos revendedores, postos de abastecimento e siste-
ma retalhista de combustíveis já efetivamente instalados, e autorizados
pelos órgãos competentes em data anterior à publicação da presente lei,
terão o prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias para, nesse
período, adequarem-se aos novos disciplinamentos no que se refere à
segurança e meio ambiente. (NR)

§ 2º - Os postos, disposto no caput deste artigo, deverão apresen-
tar projeto e cronograma de implantação de passeio na área do empreendi-
mento com o objetivo de facilitar o trânsito de pedestres à frente do posto
de combustível, aprovado pelos órgãos competentes. (AC)

"(...)"
Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Uberaba (MG), 28 de novembro de 2006.

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

C O M U N I C A D OC O M U N I C A D OC O M U N I C A D OC O M U N I C A D OC O M U N I C A D O
C O M U N I C A D O

INFORMAMOS QUE O EXPEDIENTE DE ATENDIMENTO AO PUBLICO
EXTERNO DA SEMEC - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, NO DIA 15/12/06, SERÁ DAS 07 ÀS 12 HORAS, TENDO EM
VISTA A REUNIÃO INTERNA DE ENCERRAMENTO DESTE ANO.

D E C R E T OD E C R E T OD E C R E T OD E C R E T OD E C R E T O
Republicado por incorreção

DECRETO Nº 2300/2006

NOMEIA ASSESSOR GERAL DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais previstas no inciso III do artigo 88 da Lei Orgânica do
Município, na Lei Delegada nº 05, de 03 de Dezembro de 2.005 e no Decreto
1.059, de 16 de Dezembro de 2.005, DECRETA:

Art. 1º - Nomeia Wellington Luiz Fontes para o exercício do cargo,
em comissão, de Assessor Geral de Planejamento Orçamentário da Secre-
taria Municipal de Administração.

Parágrafo Único - O profissional mencionado neste artigo, para
formalização de sua nomeação, deverá comparecer ao Departamento Cen-
tral de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Adminis-
tração, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação
deste Decreto.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, especialmente os con-
tidos no Decreto nº 1509, de 10 de março de 2.006, os efeitos deste entram
em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 05 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N.º 2301/2006

Retifica Decreto nº 2319, de 27/03/2000, que concedeu aposentado-
ria à servidora que menciona.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no art. 53, III, "b", da Lei Orgânica do
Município c/c art. 40, III, da Constituição Federal e art. 8º, I, II e III da
Emenda Constitucional nº 20/98 e no que consta nos autos do processo nº
do PA/3396/2000, DECRETA:

Art. 1º - Fica retificado, para todos os fins, o Decreto nº 2319,
de 27/03/2000, publicado no Porta-Voz em 31/03/2000, para conceder
aposentadoria por tempo de serviço com fundamento no art. 53, III, "c", da
Lei Orgânica do Município c/c art. 40, III, da Constituição Federal e 8º, I, II
e III da Emenda Constitucional nº 20/98, à servidora pública municipal
Izabel Gonçalves de Almeida, CPF nº 258.527.016-53, matrícula nº 1728-0,
no cargo efetivo de Professor II, nível 19, Classe C, de que trata a Lei
Complementar nº 133, de 25/12/1998, lotada na Secretaria de Educação.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste
Decreto entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 06 de dezembro de 2006

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.° 2302/2006

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa do
Município de Uberaba para o Exercício de 2006.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no artigo 7, da Lei Municipal 9.844, de 07 de
dezembro de 2005.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura
Municipal de Uberaba, para o exercício de 2006, nas Unidades abaixo,
o crédito adicional suplementar no valor de R$ 728.062,71 (setecentos e
vinte e oito mil, sessenta e dois reais e setenta e um centavos), para
reforço das seguintes dotações orçamentárias:

0810.04.123.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 1.241,00
0710.04.122.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 11.040,00
1610.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 4.000,00
1310.04.122.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 1.048,20

1910.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 7.000,00
0310.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 2.000,00
0310.04.122.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 123,39
1510.10.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 8.007,00
0210.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 5.000,00
1410.12.122.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 736,41
1410.12.361.463.2118.0018.449000 0 112 Investimentos - Aplicação
Direta 63.432,20
1110.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 40.000,00
1110.04.122.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 28.369,77
1810.08.244.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 371,90
1140.15.451.069.4041.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 14.000,00
1110.04.121.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 150,22
1570.10.301.189.2951.0001.339000 0 170 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 2.000,00
1570.10.305.324.2203.0011.339000 0 170 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 8.000,00
1570.10.305.324.2723.0001.339000 0 170 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 5.000,00
1820.08.244.241.2975.0001.339000 0 136 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 4.700,00
1930.04.122.040.2001.0061.449000 0 111 Investimentos - Aplicação
Direta 744,59
1930.06.125.428.2363.0001.339000 0 111 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 3.000,00
1930.06.125.429.2369.0001.339000 0 111 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 300,00
1930.06.181.429.4219.0001.332000 0 111 Transferências à União - Apli-
cação Direta 30.023,00
1620.27.813.217.2020.0001.335000 0 100 Transf. a Inst. Privadas sem
Fins Lucrativos 2.774,02
1360.19.572.468.2358.0001.339000 0 181 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 485.001,01

Art. 2º - Constitui Recursos para a Abertura de Crédito
Adicional Suplementar, referido no artigo anterior, de acordo com o art.
43 da Lei Federal 4.320, de 1964, o proveniente da anulação parcial das
seguintes dotações orçamentárias:
1330.23.695.310.2992.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 1.241,00
1330.23.695.310.2997.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 2.000,00
1330.23.695.310.2995.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 3.000,00
0710.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 15.000,00
0610.04.122.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 9.000,00
2010.04.122.040.2001.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 2.430,12
1410.12.361.465.4121.0001.449000 0 112 Investimentos - Aplicação
Direta 63.432,20
1810.08.244.040.2001.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 10.000,00
0710.04.122.040.2001.0082.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 19.047,00
0640.03.091.454.2034.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 4.000,00
1570.10.302.201.2947.0006.339000 0 170 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 15.000,00
1350.04.122.307.2963.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 3.000,00
1360.19.573.307.2953.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 8.000,00
1340.22.661.307.2952.0001.339000 0 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 3.000,00
1820.08.244.241.2942.0052.335000 0 136 Transf. a Inst. Privadas sem
Fins Lucrativos 4.700,00
1930.06.181.423.4202.0001.339000 0 111 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 300,00
1930.06.451.420.1455.0001.449000 0 111 Investimentos - Aplicação
Direta 10.023,00
1930.06.451.420.1470.0001.449000 0 111 Investimentos - Aplicação
Direta 3.000,00
1930.06.451.420.1472.0001.449000 0 111 Investimentos - Aplicação
Direta 20.744,59
1620.27.812.473.1611.0001.449000 0 100 Investimentos - Aplicação
Direta 2.774,02
1110.04.122.040.2001.0001.449000 0 181 Investimentos - Aplicação
Direta 485.001,01
1620.27.812.344.1111.0001.449000 3 100 Investimentos - Aplicação
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Direta 43.369,77
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 06 de dezembro de 2006.

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Wellington Luiz Fontes
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário

DECRETO N.º 2303/2006

RETIFICA O DECRETO Nº 2019/99 QUE DISPÕE SOBRE APOSENTA-
DORIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e com fundamento no art. 53, III, "b", da Lei Orgânica do
Município c/c art. 40, III, "b" da Constituição Federal e art. 3º da Emenda
Constitucional nº 20/98 e no que consta nos autos do Processo nº PA/
12835/1999, DECRETA:

Art. 1º - Fica retificado, para todos os fins, o Decreto nº 2019,
de 13/10/1999, publicado no Porta-Voz de 22/10/1999, para conceder
aposentadoria por tempo de serviço com fundamento no art. 53, III, "b", da
Lei Orgânica do Município c/c art. 40, III, "b" da Constituição Federal e art.
3º da Emenda Constitucional nº 20/98, à servidora pública municipal Kátia
Maria Capucci Fabri, CPF nº 437.939.836-68, matrícula nº 1929-1, no cargo
efetivo de Professor II, nível 21, Classe C, de que trata a Lei Complemen-
tar nº 133, de 25/12/1998, lotada na Secretaria de Educação, com direito à
continuidade de percepção proporcional do vencimento do cargo em comis-
são de Diretor Escolar II, nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 3.299, de 19/07/
1982, a partir de 01/08/1995.

Art. 2º - Revogados os atos em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 06 de dezembro de 2006

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.° 2304/2006

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa do
Município de Uberaba para o Exercício de 2006.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no artigo 7, da Lei Municipal 9.844, de 07 de
dezembro de 2005.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura Muni-
cipal de Uberaba, para o exercício de 2006, na Unidade abaixo, o crédito
adicional suplementar no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil
reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

1620.27.812.344.1111.0001.449051 0 100 Obras e Instalações
230.000,00

Art. 2º - Constitui Recursos para a Abertura de Crédito Adicional
Suplementar, referido no artigo anterior, de acordo com o art. 43 da Lei
Federal 4.320, de 1964, o proveniente da anulação parcial da seguinte
dotação orçamentária:

1340.22.661.307.2952.0001.449051 0 100 Obras e Instalações
230.00,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 07 de dezembro de 2006.

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Wellington Luiz Fontes
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário

DECRETO Nº 2307/2006

Altera redação do dispositivo que menciona do Decreto nº 1489, de
09/03/2006.

O Prefeito Municipal de Uberaba, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 88, VII, da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto na Lei
Complementar nº 347, de 28/12/2005 e no Decreto nº 1489, de 09/03/2006,
DECRETA:

Art. 1º. O § 3º do art. 5º do Decreto nº 1.489, de 09/03/2006, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 5º. ...

§ 3º. Para fins de aplicação do disposto nos §§ 1º e 4º do art.
2º da Lei Complementar nº 347, de 28 de dezembro de 2005, as designa-
ções de que trata este artigo serão feitas por prazo determinado até que se
ultime a realização célere de concurso público, quando for o caso, observa-
do o prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, prorrogáveis uma única vez
por, no máximo, igual período."

Art. 2º. Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decre-
to entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 07 de dezembro de 2.006.

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 2308/2006

REVALIDAAAPROVAÇÃO DOS PROJETOS DOS LOTEAMENTOS
DENOMINADOS "VICTÓRIA VILLE I" E "VICTÓRIA VILLE II" E

CONTÉM OUTRAS DISPOSIÇÕES.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista dispositivo na Lei Federal nº 6.766, de 19
de Dezembro de l.997, na Lei Complementar nº 09/91 e o que consta do PA
01/18443/2006, DECRETA :

Art. 1º - Ficam revalidadas as aprovações dos Projetos dos
Loteamentos denominados "VICTÓRIA VILLE I" e "VICTÓRIA VILLE II",
situados neste Município, de propriedade de Diamantino Silva Filho, por
mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do efetivo vencimento do
Decreto 1880/06.

Art. 2º - As revalidações se destinam aos registros dos
Loteamentos mencionados no artigo anterior, aprovados pela Administra-
ção Pública Municipal, respectivamente, através dos Decretos nº 835/94 e
836/94.

Art. 3º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 07 de dezembro de 2.006

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

José Eduardo Rodrigues da Cunha
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA

Valdir Dias
PROCURADOR GERAL

Republicado por incorreção

DECRETO N.º 2288/2006

RETIFICA O DECRETO Nº 481/90 QUE DISPÕE SOBRE APOSENTADO-
RIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais a que se refere o artigo 88, inciso VII, da Lei Orgânica do
Município e no artigo 42, parágrafo único, II, da Lei Complementar nº 085,
de 02 de julho de 1.997, DECRETA:
Art. 1º - Fica retificado, para todos os fins, o Decreto nº 481, de 12 de
fevereiro de 1990, afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de
Uberaba aos 12 de fevereiro de 1990, para conceder aposentadoria por
tempo de serviço com fundamento no art. 53, III, "c", da Lei Orgânica do
Município c/c art. 40, III, "c" da Constituição Federal, à
servidora pública municipal Terezinha Dalmaso, CPF nº 062.232.576-00,
matrícula 930-0, na função pública de Assistente de Administração I, nível
V.41, de que trata a Lei nº 4.075, de 20 de julho de 1988, lotada na Secretaria
Municipal de Educação e Cultura.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 04 de dezembro de 2006

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Rômulo de Souza Figueiredo
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N.° 2306/2006

Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Programa do
Município de Uberaba para o Exercício de 2006.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, com apoio no artigo 31, II, da Lei Municipal 9.737, de 06
de julho de 2005.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de
Uberaba, para o exercício de 2006, nas Unidades abaixo, o crédito adicio-
nal suplementar no valor de R$ 236.166,42 (duzentos e trinta e seis mil,
cento e sessenta e seis reais e quarenta e dois centavos), para reforço das
seguintes dotações orçamentárias:
1570.10.122.189.1631.0001.339000 3 100 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 30.000,00
1570.10.122.189.1631.0001.339000 0 181 Despesas Correntes - Aplica-
ção Direta 80.000,00
1620.27.812.473.1611.0001.332000 0 181 Transferências à União - Apli-
cação Direta 126.166,42
Art. 2º - Constitui Recurso para a Abertura de Crédito Adicional Suplemen-
tar, referido no artigo anterior, de acordo com o art. 43 da Lei Federal 4.320,
de 1964, o proveniente daanulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:
1570.10.122.189.1631.0001.333000 3 100 Transferências a Estados e
ao Distrito Federal 30.000,00
1570.10.122.189.1631.0001.333000 0 181 Transferências a Estados e
ao Distrito Federal 80.000,00
1110.04.122.040.2001.0001.449000 0 181 Investimentos - Aplicação
Direta 126.166,42
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 07 de dezembro de 2006.

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

Wellington Luiz Fontes
Assessor Geral de Planejamento Orçamentário

C O M U N I C A D OC O M U N I C A D OC O M U N I C A D OC O M U N I C A D OC O M U N I C A D O
COMUNICADO A TODOS OS SERVIDORES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA.

Em parceria firmada entre VALECARD / ASSUPER e PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE UBERABA os servidores públicos terão mais benefícios. O
cartão Valecard / Assuper será substituído por cartões novos que serão
distribuídos nas Secretarias e deverão ser entregues aos servidores para a
utilização na próxima liberação que ocorrerá dia 26/12/2006.
O Cartão Convênio Valecard / Assuper / Prefeitura oferecerá:
Ampla Rede Conveniada de Âmbito Nacional
Período de Compras entre o dia 26 e 16 do mês seguinte
As compras efetuadas serão descontadas em folha de pagamentos
Consulta de saldos e extratos on-line

E D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A L
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

EDITAL N. 189/2006

EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARAAFUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA DE FARMACEUTICO

BIOQUÍMICO II

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz
saber aos interessados que nos termos e condições deste Edital, serão
selecionados profissionais para o exercício da funções públicas temporári-
as de FARMACEUTICO BIOQUIMICO II, descritas no Quadro I abaixo pelo
período inicial de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por igual perío-
do, em caráter temporário, nos termos do Artigo 37, IX da Constituição
Federal e Lei Complementar nº 347/2005, para atender as exigências da
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA, de acordo com as normas e
condições abaixo estabelecidas, a saber:
1 - DAS ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA:

QUADRO I - DAS ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO
PÚBLICA TEMPORÁRIA

FUNÇÃO PÚBLICA FARMACEUTICOBIOQUIMICO II
VAGAS 02
CARGA HORÁRIA 40 HORAS
SALÁRIO R$ 1.006,30 + 185,00(ticket alimentação)
PRÉ-REQUISITO Graduação em Farmácia Bioquímica+Registro

no Conselho competente
2 - DAS INSCRIÇÕES:
2.1 Data: 12/12/2006 (Terça-feira)
2.2 Horário: Das 9 horas às 17 horas
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2.3 Modalidade: Presencial
2.4 Local: Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Hu-
manos, sito a Avenida
Dom Luis Maria Santana n. 141, bairro Santa Marta - Uberaba/MG
2.5 Valor da Inscrição: ISENTO
2.6 Ser brasileiro
2.7 Ter 18 anos de idade no ato da inscrição
2.8 Fotocópia do documento de identidade (RG)
2.9 Fotocópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física)
2.10 Fotocópias do comprovante de escolaridade exigida (Diploma ou Cer-
tificado ou Atestado) expedido pela Instituição de Ensino correlato à função
pública temporária inscrita;
2.11 Atestados ou Declarações funcionais que comprovem a (s) experiên-
cia (s) profissional (is) para o cargo inscrito;
2.12 Fotocópia do currículo profissional, com todas as informações nele
contidas, totalmente documentadas em anexo;
2.13 Fotocópia de certificados e/ou diplomas de cursos concluídos correlatos
à área inscrita;
3 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARAAANÁLISE CURRICULAR (1ª FASE):
3.1 A realização da 1ª Fase (Analise Curricular), será supervisionada pela
Equipe de Técnicos do Departamento Central de Desenvolvimento de Re-
cursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração em parceria
com os Técnicos designados pela Secretaria Municipal de Saúde;
3.2 Será realizada ANÁLISE DE CURRICULO de caráter classificatório e
eliminatório no valor de total de 50,0 (Cinquenta) pontos, do qual o Candida-
to deverá obter o mínimo de 50% (Cinqüenta por cento) dos pontos
distribuídos nesta Etapa para aprovação;
3.3 A ENTREVISTA TÉCNICA (2ª Etapa), será de caráter classificatório no
valor de 50,0 (Cinqüenta) pontos;
3.4 A somatória da ANALISE DE CURRICULO + ENTREVISTA TÉCNICA
perfazerá um total de 100,0 (Cem) pontos, para os Candidatos inscritos na
função técnica temporária escolhida;
3.5 A análise de currículo e entrevista técnica se darão de acordo com as
especificações, atribuições e requisitos adicionais da função inscrita,
conforme o Item 1 e Item 7 deste Edital;
3.6 Durante a realização desta etapa (ANALISE CURRICULAR), serão
sumariamente eliminados os Candidatos que no ato da avaliação dos cur-
rículos, não constarem as experiências, certificados e habilidades técnicas
nas áreas constantes nos Itens n. 1 e 7 deste Edital;
3.7 Da analise curricular, de caráter classificatório e eliminatório, serão
distribuídos 50,0 (cinqüenta) pontos, observando os seguintes critérios:
A) Cursos de atualização ou profissionalizantes concluídos, de 30 a
179 horas: 1,50 (Um e meio) pontos por curso, efetuados nos últimos 5
anos, até o máximo de 7,50 (sete e meio) pontos;
B) Cursos de Aperfeiçoamento concluídos acima de 179 horas: 1,50
(um e meio) pontos por curso, efetuados nos últimos 5 anos até o máximo
de 7,50 (sete e meio) pontos;
C) Cursos de especialização concluídos na área de atuação profissi-
onal correlatos à função inscrita, mínimo de 360 horas: 5,0 (cinco) pontos;
D) Curso de mestrado na área de atuação profissional concluído
correlato à função inscrita: 5,0 (cinco) pontos;
E) Experiência profissional comprovada na área de atuação correlata
à função inscrita nos últimos 10 anos no campo do Serviço Público (Fede-
ral, Estadual ou Municipal) ou na Iniciativa Privada: 2,5 (dois pontos e meio)
ponto por ano, até o máximo de 25,0 (vinte e cinco) pontos;
F) Serão desclassificados os candidatos que não comprovarem atra-
vés de documentação compatível pertinentes à área de atuação profissio-
nal inscrita;
3.8 A homologação dos resultados da 1ª Fase (Analise Curricular), bem
como da 2ª Fase (Entrevista Técnica), serão publicados no Órgão Oficial
"Jornal Porta Voz" ou em jornal local de grande circulação;
3.9 Aos Candidatos, dos quais tenham interesse em REVISAO da ANALISE
CURRICULAR, deverão providenciar o pedido formalmente no prazo máxi-
mo de 02(Dois) dias úteis a contar da homologação do resultado da 1ª Fase
(Analise Curricular), junto ao Departamento Central de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, sito a Avenida Dom Luis Maria Santana nº 141, bairro
Santa Marta, Uberaba/MG, das 9 h às 17 h.
4 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARAA ENTREVISTATÉCNICA (2ª FASE):
4.1 Serão realizadas as entrevistas técnicas no dia 20 de dezembro de 2006
(Quarta-feira), na Seção de Assistência Social e Psicológica ao Servidor,
sito a Av. Santos Dumont n. 257, bairro Centro, Uberaba/MG, mediante
distribuição de senhas de atendimento; 4.2 Para os Candidatos inscritos,
dos quais participarão das entrevistas técnicas (2ª Fase), serão entregues
senhas de atendimento juntamente com o comprovante de inscrição;
4.3 Será realizada a entrevista técnica, de caráter classificatório, com início
às 8 h, no valor de 50,0(Cinqüenta) pontos, para os candidatos inscritos e
aprovados na 1ª Fase (ANALISE CURRICULAR) deste processo seletivo

simplificado;
4.4 Serão impedidos de realizar a entrevista técnica, os Candidatos que se
apresentarem após o horário estabelecido nas senhas de atendimento;
4.5 O Candidato deverá apresentar no ato da entrevista técnica, o docu-
mento de Cédula de Identidade (RG) e o comprovante de inscrição;
4.6 A entrevista técnica consistirá na avaliação dos itens abaixo:
A) Postura-Ética: 10,0 (dez) pontos
B) Dicção e comunicação: 10,0 (Dez) pontos
C) Domínio pessoal: 10,0 (Dez) pontos
D) Habilidades e competências para desempenho em equipe: 20,0
(Vinte) pontos
4.7 A entrevista técnica se dará de acordo com as atribuições e requisitos
adicionais da função inscrita, conforme o Item I (DAS ESPECIFICAÇÕES
DA FUNÇÃO PÚBLICA TEMPORÁRIA) e Item 7 (DAS DESCRIÇÕES GE-
RAIS E ATRIBUÍÇÕES DAS FUNÇÕES PÚBLICAS TEMPORÁRIAS), pela
qual será utilizado de dinâmica de grupo;
4.8 As Entrevistas Técnicas (2ª Fase) serão realizadas e supervisionadas
pelos Técnicos responsáveis do Departamento Central de Desenvolvimen-
to de Recursos Humanos;
4.9 Durante a realização da Entrevista Técnica, não será permitido qualquer
tipo de consulta ou comunicação entre os Candidatos ou Terceiros, EXCETO
com os Examinadores, Coordenadores ou Fiscais, quando houver necessi-
dade;
4.10 Após o término da ENTREVISTA TÉCNICA o Candidato deverá se
retirar do local, não permanecendo nas instalações.
5 - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL:
5.1 Os candidatos serão classificados de acordo com o resultado final =
Analise Curricular + Entrevista Técnica , em ordem decrescente de valor;
Na hipótese de igualdade de pontos, terá preferência, sucessivamente, o
candidato que:
A) For mais idoso;
B) Ter maior número de filhos;
C) For detentor de maior número de pontuação na Analise de Currículo (1ª
Fase);
6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA:
6.1 Ter sido aprovado e classificado na entrevista técnica + analise de
curriculo;
6.2 Ser aprovado no exame médico admissional;
6.3 Estar quites com a Justiça Eleitoral e Serviço Militar;
6.4 Apresentar Certidão Negativa: CRIMINAL;
6.5 Apresentar fotocópia de comprovante de escolaridade exigida para a
função inscrita (Diploma ou Atestado Escolar ou Histórico Escolar).
6.6 Apresentar fotocópia do Conselho competente + anuidade quitada
correlata ao ano do efetivo ingresso da designação temporária na Prefeitura
Municipal de Uberaba.
7 - DAS DESCRIÇÕES GERAIS E ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO PÚBLICA
TEMPORÁRIA:

QUADRO III - DAS DESCRIÇÕES GERAIS E ATRIBUÍÇÕES
FUNÇÃO FARMACEUTICOGERENTE
ATRIBUÍÇÕES Realiza tarefas específicas de desenvolvimento, produ

ção, manipulação, dispensação, controle de estoque,
armazenamento, prazo de validade dos produtos de labo
ratório de análises clínicas, tais como reagentes e produ
tos químicos.
Controla entorpecentes e produtos equiparados, anotan
do sua venda em mapas, guias e livros, segundo os
receituários devidamente preenchidos, para atender aos
dispositivos legais. Atua nas áreas de análises clínicas,
toxicologia, bioquímica, biologia, microbiologia,
hematologia, parasitologia, imunologia, urianálise e
bromatologia. Pode exerce fiscalização sobre farmácias,
drogarias e afins, produtos, serviços, quanto ao aspecto
sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infra
tores, se necessário, para orientar seus responsáveis no
cumprimento da legislação vigente. Orienta sobre uso de
produtos e medicamentos, interações medicamentosas,
efeitos colaterais e modo de conservação.

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Farmácia Bioquímica
Requisitos adicionais necessários para ingresso no cargo: registro no Con-
selho Regional de Classe
Aptidões acessórias: estar atualizado com a legislação correlata
Responsabilidade por Dados Confidenciais: não aplicável
Responsabilidade por Materiais: pelos documentos, equipamentos e máqui-
nas que utiliza
Responsabilidade pela Segurança de Terceiros: aquela decorrente de lidar
com vida humana, diretamente
Responsabilidade por Supervisão: eventualmente, coordena, treina e su-

pervisiona o trabalho executado por outros servidores ou estagiários
Ambiente de Trabalho: fechado
FUNÇÃO FARMACEUTICOCO-RESPONSÁVEL
ATRIBUÍÇÕES Realiza tarefas específicas de desenvolvimento,

produção, manipulação, dispensação, controle de esto
que, armazenamento, prazo de validade dos produtos de
laboratório de análises clínicas, tais como reagentes e
produtos químicos. Controla entorpecentes e produtos
equiparados, anotando sua venda em mapas, guias e
livros, segundo os receituários devidamente preenchi
dos, para atender aos dispositivos legais. Atua nas áre
as de análises clínicas, toxicologia, bioquímica, biologia,
microbiologia, hematologia, parasitologia, imunologia,
urianálise e bromatologia. Pode exerce fiscalização sobre
farmácias, drogarias e afins, produtos, serviços, quanto
ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autu
ando os infratores, se necessário, para orientar seus
responsáveis no cumprimento da legislação vigente. Ori
enta sobre uso de produtos e medicamentos, interações
medicamentosas, efeitos colaterais e modo de conser
vação.

Escolaridade: Ensino Superior Completo em Farmácia Bioquímica
Requisitos adicionais necessários para ingresso no cargo: registro no Con-
selho Regional de Classe
Aptidões acessórias: estar atualizado com a legislação correlata
Responsabilidade por Dados Confidenciais: não aplicável
Responsabilidade por Materiais: pelos documentos, equipamentos e máqui-
nas que utiliza
Responsabilidade pela Segurança de Terceiros: aquela decorrente de lidar
com vida humana, diretamente
Responsabilidade por Supervisão: eventualmente, coordena, treina e su-
pervisiona o trabalho executado por outros servidores ou estagiários
Ambiente de Trabalho: fechado
8 - DAS CONDIÇÕES FINAIS:
8.2 Serão convocados os candidatos aprovados para preencherem as
vagas existentes, conforme o Item I deste Edital, desde que contemplem
todos os requisitos exigidos;
8.3 Os Candidatos aprovados e classificados subseqüentes ao nú-
mero de vagas, conforme o QUADRO I ficarão em quadro de reserva.
8.4 Este processo seletivo simplificado terá validade de 12 (doze)
meses após a homologação do resultado, podendo ser prorrogado por igual
período.
Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor
a partir de 08 de dezembro de 2006.

Uberaba (MG), 08 de dezembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABASECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃODEPARTAMENTO CENTRAL DE DESENVOLVIMENTO

DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL Nº 188/2006

RESULTADO DA 2ª FASE (TESTE DE APTIDÃO FÍSICA/TAF E COMPRO-
VAÇÃO DE ALTURA MÍNIMA) DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-

DO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO PÚBLICA DE "GUARDA
MUNICIPAL", AUTORIZADO PELO EDITAL 27/2006

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do Municí-
pio de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos
interessados, nos termos e condições do Edital 27/2006, publicado no Porta
Voz n. 624 de 12 de junho de 2006 e homologação do resultado da 1ª Fase
(PROVA ESCRITA), através do Edital 92/2006, publicado no Porta Voz n. 633
de 19 de agosto de 2006, o resultado da 3ª Fase (TESTE DE APTIDÃO FÍSICA/
TAF E COMPROVAÇÃO DE ALTURA MÍNIMA) do PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO para a função pública de GUARDA MUNICIPAL (Patrulheiro
Escolar). A referida publicação terá validade de 12 (Doze) meses, podendo ser
prorrogado por igual período, em caráter temporário, nos termos do Artigo 37,
IX da Constituição Federal e Lei Complementar nº 347/2005, a saber:

FUNÇAO: GUARDA MUNICIPAL - 21 vagas sexo MASCULINO
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Candidato Doc. Identidade Nota Prova Nota T.A.F. Situação

1º ITALO BRUNO SOUZA SANTOS MG13500575 80,00 80,00 Aprovado
2º JONATHAN DOS SANTOS SILVA MG 12408178 75,00 80,00 Aprovado
3º EDSON SABINO SILVA M 1298378 82,50 70,00 Aprovado
4º RAMON FERREIRA ELIAS MG-11952585 72,50 80,00 Aprovado
5º ROMERITO DIVINO DUTRA M-6529862 62,50 90,00 Aprovado
6º DANIELABADIOALVES MG12245388 77,50 70,00 Aprovado
7º JEFFERSON LUIS ALVES BERALDOMG-13.155.171 77,50 70,00 Aprovado
8º EVERSON CESAR DA SILVA MG 10638787 67,50 80,00 Aprovado
9º BRUNO LAUREANO DA SILVA MG-12.557.925 67,50 80,00 Aprovado
10º VINICIUS ALEXANDRE DE OLIVEIRA15.111.691 67,50 80,00 Aprovado
11º MALCON BORGES LEMOS MG-4.783.108 85,00 60,00 Aprovado
12º LEONARDO DE PABLO PIO MG-13.398.737 85,00 60,00 Aprovado
13º JOAOBATISTAFRANCA M-4584058 82,50 60,00 Aprovado
14º DANIEL DE OLIVEIRA SILVA MG11593227 82,50 60,00 Aprovado
15º RONALDO ALVES RIBEIRO JUNIORMG11912125 72,50 70,00 Aprovado
16º THIAGO BORGES DA SILVA MG-13.197.233 72,50 70,00 Aprovado
17º CLEYBES CARLOS CALICATE MG 11947323 70,00 70,00 Aprovado
18º ALEX ANTONIO DOS SANTOS MG 13.853.318 60,00 80,00 Aprovado
19º EDMAR HILARINDO DE OLIVEIRA MG-5.301.469 67,50 70,00 Aprovado
20º GUSTAVO ALESSANDRO DE URZEDOMG14185216 67,50 70,00 Aprovado
21º ALOISIO FERREIRA RODRIGUES 6961974 75,00 60,00 Aprovado
22º GERALDO GONCALVES SANTOS FILHO MG-13.292.686 75,00 60,00 Aprovado
23º TIAGO GURGEL DO AMARAL MG-12.932.312 75,00 60,00 Aprovado
24º CELIO GONCALVES PEREIRA MG8452335 65,00 70,00 Aprovado
25º LUIS FERNANDO CARNEIRO CAETANO MG-12.927.409 65,00 70,00 Aprovado
26º REJANE VAZ DE JESUS MG11626758 72,50 60,00 Aprovado
27º GRIMALDI SANTOS ARAUJO MG-11.160.594 72,50 60,00 Aprovado
28º NATAL DOS REIS ROSA RODRIGUES M-5122087 62,50 70,00 Aprovado
29º VALTER DA SILVAOLIVEIRA MG 13416460 62,50 70,00 Aprovado
30º WENDELL SENE OLIVEIRA 12980654 70,00 60,00 Aprovado
31º ADRIANO RIBEIRO DO VALE MG-12.539.099 70,00 60,00 Aprovado
32º ALAN EDUARDO DOS SANTOS MG-14.117.142 70,00 60,00 Aprovado
33º REGIS ATEL DA SILVA M-8.452356 60,00 70,00 Aprovado
34º JOSE ANTONIO DOS REIS BISINOTOMG13399740 62,50 60,00 Aprovado
35º ALESSANDRO JOSE CHAGAS MG-7.395.351 60,00 60,00 Aprovado
36º DOUGLAS AUGUSTO FERREIRA MG11954509 60,00 60,00 Aprovado
37º LEONARDO RIBEIRO GONCALVES MG-10.996.210 87,50 50,00 Reprovado
38º MAIKON DUARTE SANTOS 976116111 82,50 50,00 Reprovado
39º ANDRE LUIZ DA SILVA JUNIOR MG-13.478231 77,50 50,00 Reprovado
40º EGNER PEREIRA M 4580101 75,00 50,00 Reprovado
41º WESLLEY FELICIANO DA SILVA MG-13.824.754 75,00 50,00 Reprovado
42º EDWARDES W. ESTEVAM PEREIRAMG-10806865 82,50 40,00 Reprovado
43º MARCO ANTONIO FLAUSINO MOTAMG-11.308.772 72,50 50,00 Reprovado
44º LEANDRO JOSE AUGUSTO MG-13.212.013 72,50 50,00 Reprovado
45º RUBENS CASTEJON JUNIOR MG13363399 80,00 40,00 Reprovado
46º THIAGO NAVES GONCALVES 12,432383 70,00 50,00 Reprovado
47º WESLLEY G. DOS SANTOS OLIVEIRAMG14599756 70,00 50,00 Reprovado
48º ROSEMBERG GOMES SILVA M-7580031 77,50 40,00 Reprovado
49º JOSIAS BARBOSADACOSTA M 5730073 67,50 50,00 Reprovado
50º WELLINGTON RICARDO DE OLIVEIRAMG-10.194472 67,50 50,00 Reprovado
51º JEANCARLO FERNANDO GABRIELMG11038957 67,50 50,00 Reprovado
52º EDMAR ROSA DE LIMA MG11598556 67,50 50,00 Reprovado
53º JESUS RICARDO HAUDT DA ROSA6044475538 85,00 30,00 Reprovado
54º MOISES PETRES DE OLIVEIRA MG-14.392040 72,50 40,00 Reprovado
55º FABIO FREITAS FIRMINO MG11691537 62,50 50,00 Reprovado
56º MARCOS LIENCKVITZ BARBOSA MG-11.958.645 62,50 50,00 Reprovado
57º MICHAEL RAVEL SILVA MG-15.434.418 80,00 30,00 Reprovado
58º CESAR DO NASCIMENTO GONZAGAM7548067 60,00 50,00 Reprovado
59º DENILSON RODRIGUES M5303011 87,50 20,00 Reprovado
60º LEANDRO GONCALVES MG-12.003.437 87,50 20,00 Reprovado
61º JOSE FERNANDO DA SILVA MG-11.102.956 77,50 30,00 Reprovado
62º BRUNO RIBEIRO VILAS BOAS MG11945878 75,00 30,00 Reprovado
63º MAURICIO DA CUNHA RIBEIRO MG-7784383 65,00 40,00 Reprovado
64º DANIEL CANTEIRO MG-13.373090 65,00 40,00 Reprovado
65º REGINALDO ANTONIO C. DE SOUZAMG-2928683 82,50 20,00 Reprovado
66º WALTER ALMEIDA JORGE 20.997.782-6 82,50 20,00 Reprovado
67º EDUARDO EMIDIO DE LIMA MG-6.686.109 72,50 30,00 Reprovado
68º HERBERT MARCIANO SILVA MG 12519773 62,50 40,00 Reprovado
69º JOEL MOREIRA SOUSA MG-12.898.899 62,50 40,00 Reprovado
70º RONALDO MACHADO DE PAULO M8240956 80,00 20,00 Reprovado
71º ADRIANO DA SILVA MG-15.055.461 77,50 20,00 Reprovado
72º ISAQUE DOS SANTOS FELIX MG-13240057 77,50 20,00 Reprovado
73º CRISTIANO MARTINS MARQUES MG-14684712 77,50 20,00 Reprovado
74º WELDER RODRIGUES DE ARAUJOMG-13019653 67,50 30,00 Reprovado
75º JOAO BAZILIO DE SOUZA J JUNIORMG14464554 75,00 20,00 Reprovado
76º CRISTIANO LINO FERNANDES MG-8.710.594 65,00 30,00 Reprovado
77º WALTER SERGIO DE BESSA M 5303740 72,50 20,00 Reprovado
78º VALDIR JOSE VITALINO MG-5.717.317 62,50 30,00 Reprovado
79º JULIO FLAVIO TORREZAO MG 11089472 70,00 20,00 Reprovado
80º WENDEL PEREIRA SUDARIO MG 12368666 77,50 10,00 Reprovado
81º JORGE B. SOARES EVANGELISA MG-7.234.729 67,50 20,00 Reprovado
82º FREDERICO BERNARDES DE SENE 11.441.223 67,50 20,00 Reprovado
83º WALTER PEREIRA DASILVA M234700 85,00 0,00 Reprovado
84º CLAUDIO FERNANDES DOS SANTOSM8905734 85,00 0,00 Reprovado
85º CARLOS PINHEIRO MG4079241 75,00 10,00 Reprovado
86º REINILDO BORGES FERNANDES M-4.781.599 65,00 20,00 Reprovado
87º ABRAAOAMARAL 36517940-1 65,00 20,00 Reprovado
88º MARCO AURELIO DE PAIVAVIEIRA M-4.724.629 82,50 0,00 Reprovado
89º ANDERSON BATISTARIBEIRO MG 14860497 82,50 0,00 Reprovado
90º GILBERTO LACERDA JULIAO MG-11.142.615 62,50 20,00 Reprovado
91º VIRMONDES G. DE OLIVEIRA JUNIOR MG-8.125163 80,00 0,00 Reprovado

Candidato Doc. Identidade Nota Prova Nota T.A.F. Situação

92º LAERCIO CUSTODIO DOS SANTOS FILHO MG-13516263 80,00 0,00 Reprovado
93º RICARDO DE OLIVEIRA MG12662808 80,00 0,00 Reprovado
94º JOSE CARLOS SEVERINO VIEIRA MG-12.916.134 60,00 20,00 Reprovado
95º RODRIGO DE SOUSA OLIVEIRA MG-10.575.763 77,50 0,00 Reprovado
96º ADRIANO DE OLIVEIRA SILVA MG-11.783039 77,50 0,00 Reprovado
97º NELSON SILVA JUNIOR MG 12348418 77,50 0,00 Reprovado
98º IVAIR PEREIRA MARTINS MG 11558182 77,00 0,00 Reprovado
99º AHYLTON PASSOS LOUREIRO JUNIOR M3778545 75,00 0,00 Reprovado
100º GERALDO DE ALMEIDA MASCARENHAS MG-3.885.435 75,00 0,00 Reprovado
101º GENIVALDO DOS PASSOS SILVA 290649481 75,00 0,00 Reprovado
102º LEONARDO JOSE DA COSTA MG-11.578.514 75,00 0,00 Reprovado
103º ALFREDO CARVALHO BORGES MG 13226507 75,00 0,00 Reprovado
104º MARCELO HENRIQUE A. CAMPOS MG-11007713 75,00 0,00 Reprovado
105º TIAGO BONTEMPO DE FARIA MG13093837 75,00 0,00 Reprovado
106º ADRIANO FERREIRA DE MELO MG-14.983.610 75,00 0,00 Reprovado
107º FRANK VINICIUS SOUSA TERRA MG-14.413.268 75,00 0,00 Reprovado
108º JOELMO DE ALMEIDA MG-4.582.306 65,00 10,00 Reprovado
109º MARCELO SAMPAIO RIBEIRO M-6.530.476 72,50 0,00 Reprovado
110º EDNEI ADILSON DE LIMA M-7733478 72,50 0,00 Reprovado
111º JOSE EUCLIDES ALVES DE LIMA 1.445.706 72,50 0,00 Reprovado
112º MARLON CEZAR MONTES OLIVEIRA 250248694 72,50 0,00 Reprovado
113º MAURO SERGIO PIRES MG-11.303.205 72,50 0,00 Reprovado
114º THIAGO HENRIQUE GUIMARAES DUARTE MG10325418 72,50 0,00 Reprovado
115º RICARDO TOMAS DE SOUSA SILVA MG-12.798.396 72,50 0,00 Reprovado
116º MAURILIO JOSE FELIPE MG-13.907.194 72,50 0,00 Reprovado
117º DIEGO SOUSA SANTOS MG10937337 72,50 0,00 Reprovado
118º ANDERSON MIZAEL MG11067739 70,00 0,00 Reprovado
119º FERNANDO SANTIAGO PEREIRA MG 13594514 70,00 0,00 Reprovado
120º CELIO ROBERTO DA SILVA MG-12299887 60,00 10,00 Reprovado
121º DANIEL DE MOURA MATIAS M-4.580.680 67,50 0,00 Reprovado
122º ALEXANDRE FERREIRA PINHEIRO MG6595661 67,50 0,00 Reprovado
123º JUNIO JUNQUEIRA DE FREITAS MG-8.245.740 67,50 0,00 Reprovado
124º EVERSON LUIS DOS REIS MG-13122686 67,50 0,00 Reprovado
125º PAULO MARCIO CARNEIRO M-5.781.415 65,00 0,00 Reprovado
126º HERCULES EDUARDO DE SOUZA MG 10184656 65,00 0,00 Reprovado
127º LUIZ FERNANDO CARLOS PRATA MG 11120810 65,00 0,00 Reprovado
128º DANILO RODRIGUES CROSARA MG-11.882.189 65,00 0,00 Reprovado
129º LEANDRO BRAGANTIN SSP403127622 65,00 0,00 Reprovado
130º DIONATHAN AUGUSTO S. BEZERRA MG12631099 65,00 0,00 Reprovado
131º AILTON PINHEIRO M-1.229.623 62,50 0,00 Reprovado
132º ASSIS LUIS DE BRITO MG12453751 62,50 0,00 Reprovado
133º DIMAS BATISTAFERREIRA M7595620 62,50 0,00 Reprovado
134º ADRIANO FACHINELLI DE OLIVEIRA M 8946657 62,50 0,00 Reprovado
135º SANDRO RICARDO DE SOUSA MG 8609428 62,50 0,00 Reprovado
136º GETULIO MARTINS MONTANDON MG12230627 62,50 0,00 Reprovado
137º LEANDRO FARNESI DE OLIVEIRA MG 14096569 62,50 0,00 Reprovado
138º CARLITO MARCAL MG-3.313.926 60,00 0,00 Reprovado
139º DANIEL LUCIANO DOS SANTOS MG-8.720.021 60,00 0,00 Reprovado
140º JOSE RICARDO COSTA MG-12285807 60,00 0,00 Reprovado
141º FERNANDO CANDIDO DE OLIVEIRA 12750905 60,00 0,00 Reprovado
142º EUSTAQUIO LAURIANO M 1315468 57,50 0,00 Reprovado
143º ALEXANDREBATISTADASILVA 3018281 57,50 0,00 Reprovado
144º RODRIGO DOS REIS JORGE MG 11431579 57,50 0,00 Reprovado
145º OSNEI BORGES ALVES MG-11.392.208 57,50 0,00 Reprovado
146º JONNY CASTER BENTO GARCIA 15035173 57,50 0,00 Reprovado
147º ESDRASAMARAL MG-11772258 57,50 0,00 Reprovado
148º SANDRO CAMILO BORBA MG-11.962414 57,50 0,00 Reprovado
149º MARCUS VINICIUS AZEVEDO BORGES MG 13416394 57,50 0,00 Reprovado
150º GIULIANO ROGER GABRIEL MG11407433 57,50 0,00 Reprovado
151º RICARDO ALVES DE SOUZA SANTOS MG14036491 57,50 0,00 Reprovado
152º WEVERTON CUSTODIO DE SOUZA 14.637.735 57,50 0,00 Reprovado
153º VICENTE QUEIROZ DA COSTANETO 13413999 57,50 0,00 Reprovado
154º ALVARO PIMENTAFILHO MG13935444 57,50 0,00 Reprovado
155º LUIZ ANTONIO LOURENCO MG10643124 57,50 0,00 Reprovado
156º SERGIO EUSTAQUIO DA SILVA M6155934 55,00 0,00 Reprovado
157º VALDOMIRO CARDOSO DE SOUZA MG-8.869.997 55,00 0,00 Reprovado
158º WILLIAM EDUARDO G. DOS SANTOS MG-12823016 55,00 0,00 Reprovado
159º AMERICO JOSE CARRIJO DA CUNHA M3270816 52,50 0,00 Reprovado
160º MARCELO DE OLIVEIRA CAETANO M 5731713 52,50 0,00 Reprovado
161º RODRIGO LOURENÇO DE ARAUJO MG-10.586.228 52,50 0,00 Reprovado
162º ANTONIO JOSE DE FREITAS JUNIOR MG12953054 52,50 0,00 Reprovado
163º MARCO ANTONIO LIMA FILHO 33.569.186-9 52,50 0,00 Reprovado
164º ARLAN CLAUDIO FLAUZINO MG4783756 50,00 0,00 Reprovado
165º ALISSON ANDRIELLE DE M. SOUSA 11242608 50,00 0,00 Reprovado
166º LUIZ PIO DE NOVAIS NETO MG 12303691 50,00 0,00 Reprovado
167º CELIO LUIS SILVA MG2686366 47,50 0,00 Reprovado
168º LUCAS ANTONIO LUIZ MG 12681725 45,00 0,00 Reprovado
169º JOSE ERIALDO DA SILVA MG-13.864020 40,00 0,00 Reprovado
170º FERNANDO BENEDITO DA SILVA MG-10.863.662 37,50 0,00 Reprovado
171º LEONARDO LOMBARDI DA SILVA MG12020970 35,00 0,00 Reprovado
172º WELLINGTON LUIZ ALVES BERALDO MG-13.157.324 30,00 0,00 Reprovado
173º ROGERIO MARCIO NOGUEIRA DA SILVA M-7.324.851 2,50 0,00 Reprovado
174º RIEL ATAIDE DE OLIVEIRA 1338372 0,00 0,00Não compareceu
175º MARIO NOGUEIRA 11271042-6 0,00 0,00Não compareceu
176º LUIS CARLOS RODRIGUES 3.392.883 0,00 0,00Não compareceu
177º RUI CESAR DE OLIVEIRA M-3.313.892 0,00 0,00Não compareceu
178º LUCIANO CASTELO BRANCO M-3198315 0,00 0,00Não compareceu
179º JOSE EURIPEDES DE CAMARGOS MG2988856 0,00 0,00Não compareceu
180º JOSE REINALDO FERNANDES MG3120146 0,00 0,00Não compareceu
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181º MAURÍCIO DONIZETTI RODRIGUESM-4772145 0,00 0,00Não compareceu
182º GERALDO FERREIRA DA SILVA M 5304332 0,00 0,00Não compareceu
183º ATILABATISTAALVES JUNIOR M9208874 0,00 0,00Não compareceu
184º GIL RENATO LAMOUNIER M-5.121.823 0,00 0,00Não compareceu
185º MARCO ANTONIO DOS SANTOS M4610848 0,00 0,00Não compareceu
186º EZIO DOS SANTOS MG6531129 0,00 0,00Não compareceu
187º CARLOS EDUARDO DAMAS MG-11163969 0,00 0,00Não compareceu
188º LUIS EDUARDO CORREA BUENO MG-4.257.351 0,00 0,00Não compareceu
189º EDVALDO ALBINO CORREIA M 5303818 0,00 0,00Não compareceu
190º MARCELO SANTANA QUEIROZ M 5387655 0,00 0,00Não compareceu
191º HARLEI DA SILVANICODEMOS M-5.782.542 0,00 0,00Não compareceu
192º CARLOS BENICIO GARCES M8366157 0,00 0,00Não compareceu
193º GILMAR ALBINO MG-8.795.067 0,00 0,00Não compareceu
194º ADRIANO ROCHA FAGUNDES MG7600024 0,00 0,00Não compareceu
195º JULIO CESAR HENRIQUE SILVA M-6.257.563 0,00 0,00Não compareceu
196º ELISMAR OLIVEIRA MACHADO M6463133 0,00 0,00Não compareceu
197º DENILSON DE FREITAS MG- 8.384.000 0,00 0,00Não compareceu
198º MARCOAURELIO PALHARES M-5.783.632 0,00 0,00Não compareceu
199º SERGIO CORDEIRO DOS SANTOSM9081072 0,00 0,00Nãocompareceu
200º ADRIANO AUGUSTO FONTELA M-7234811 0,00 0,00Não compareceu
201º PAULO HENRIQUE DA SILVA MG 6.803.260 0,00 0,00Não compareceu
202º CLEITON RIBEIRO NUNES 7.103.209 0,00 0,00Não compareceu
203º CLAYTON FERNANDES MG-6.257.181 0,00 0,00Não compareceu
204º FABIANOAPARECIDO BARBOSA MG 7846655 0,00 0,00Não compareceu
205º EDSON MATEUS DOS SANTOS M-8.483.014 0,00 0,00Não compareceu
206º LUIS FERNANDO GONCALVES SANTOS MG-5730989 0,00 0,00Não compareceu
207º ANDRE LUIZ BATISTA 233951386 0,00 0,00Não compareceu
208º FABIO CIRELLO DA SILVA MG 5781974 0,00 0,00Não compareceu
209º UELITON RIBEIRO LANDIM M 7648038 0,00 0,00Não compareceu
210º ANDRE LUIS DE CASTRO MG-10.184.283 0,00 0,00Não compareceu
211º JOSE ANTONIO LOURENCO GARCIA M-9.167.691 0,00 0,00Não compareceu
212º ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRAM7955821 0,00 0,00Não compareceu
213º ALISSON DANIEL DE PAULA MARTINSMG7227598 0,00 0,00Não compareceu
214º CLEBER ALVES DE MOURA M 8115069 0,00 0,00Não compareceu
215º EDSONBATISTA MG9030738 0,00 0,00Não compareceu
216º JULIO CESAR DA SILVA MG7.885.773 0,00 0,00Não compareceu
217º PAULO JOSE SOARES RODRIGUESMG-7.173.711 0,00 0,00Não compareceu
218º MARCIO LUIZ DA SILVA MG 10155320 0,00 0,00Não compareceu
219º ISAAC NUNES DA SILVA M-8.248.868 0,00 0,00Não compareceu
220º VALTER WEMERSON COSTA MG-10193337 0,00 0,00Não compareceu
221º MAURICIO DE OLIVEIRA MG11110576 0,00 0,00Não compareceu
222º FLAVIO FERREIRA MG 7.249.991 0,00 0,00Não compareceu
223º SILVERIO BATISTADE OLIVEIRA M7573032 0,00 0,00Não compareceu
224º MARLOS JOSE DO NASCIMENTO MG-8.272.651 0,00 0,00Não compareceu
225º EMERSON DE MORAIS MG-10.099.926 0,00 0,00Não compareceu
226º CESAR FERNANDO DOS SANTOS CRUZMG 10882756 0,00 0,00Não compareceu
227º DONIZETE STERCE MG10740003 0,00 0,00Não compareceu
228º CARLOS CARDOSO M-8685157 0,00 0,00Não compareceu
229º GLENIO BATISTAVENANCIO M 9170399 0,00 0,00Não compareceu
230º MARCELO PASINI ZANOLINI MG-10.683.356 0,00 0,00Não compareceu
231º CELSO ANTONIO SILVA JUNIOR MG10999687 0,00 0,00Não compareceu
232º ALEXANDER DE SOUSADA SILVA MG 8909593 0,00 0,00Não compareceu
233º JOSE GILBERTO ROMUALDO MG-11583724 0,00 0,00Não compareceu
234º GLECIO CANDIDO MG-11.534.232 0,00 0,00Não compareceu
235º JARBAS FERREIRA LOPES JUNIOR M-9.304.668 0,00 0,00Não compareceu
236º RODRIGO RIBEIRO MG-11092081 0,00 0,00Não compareceu
237º EDSON APARECISO A.DA SILVA 11626928 0,00 0,00Não compareceu
238º EDICARLOS PEIXOTO DE ARAUJOMG10308021 0,00 0,00Não compareceu
239º DANIEL CUNHA GOMES MG 11305061 0,00 0,00Não compareceu
240º RODRIGO REIS DA SILVA M8163723 0,00 0,00Não compareceu
241º GLEDSON AENDER SILVA M8419339 0,00 0,00Não compareceu
242º DANGELES CHANDRE DE SOUZA MG-10.617.339 0,00 0,00Não compareceu
243º PAULO CESAR PEREIRA LEMOS MG-12707830 0,00 0,00Não compareceu
244º JUAN CARLOS DANTAS BARBOSA MG 10515103 0,00 0,00Não compareceu
245º GLEIDSON RODRIGUES DOS SANTOS2.029.965 0,00 0,00Não compareceu
246º EDILSON MOREIRA ALVES 37071064-2 0,00 0,00Não compareceu
247º CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA MG15209513 0,00 0,00Não compareceu
248º FERNANDO ROBERTO XAVIER MG 11.127.717 0,00 0,00Não compareceu
249º HAROLDO MARTINS BORGES 8.237.665 0,00 0,00Não compareceu
250º NORBERTO CIRINEU ALVES PEREIRAMG-8839309 0,00 0,00Não compareceu
251º DENNIS GOMES DA SILVA M-8.125.164 0,00 0,00Não compareceu
252º SANDRO ARDUINI MG-8.931.894 0,00 0,00Não compareceu
253º MAURO GONCALVES JUNIOR 24325555 0,00 0,00Não compareceu
254º FABIANO MODESTO DA SILVA MG11115053 0,00 0,00Não compareceu
255º CLAUDIO ANTONIO RAMALHO M9349394 0,00 0,00Não compareceu
256º WELLINGTON ANTONIO SILVA MG 10344121 0,00 0,00Não compareceu
257º ADILSON FELIX FRAGA MG 10514304 0,00 0,00Não compareceu
258º ALLAN RICARDO MINGUIM MG-11.164.854 0,00 0,00Não compareceu
259º JULIANO BARBOSA DE ANDRADE1071990 0,00 0,00Não compareceu
260º JULIO CESAR SOARES UMBELINOMG-10.932.581 0,00 0,00Não compareceu
261º JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA MG 11.149.616 0,00 0,00Não compareceu
262º LUIS FERNANDO CARDOSO MG-13.831.937 0,00 0,00Não compareceu
263º FABIO ROBERTO XAVIER MG8.673.204 0,00 0,00Não compareceu
264º ROBSON ROBERTO RIZETO MG-10.847.079 0,00 0,00Não compareceu
265º CALIN DA SILVAMARCELINO MG-10458986 0,00 0,00Não compareceu
266º LEONARDO CORREA RODOVALHO10828949 0,00 0,00Não compareceu
267º MARCELO BORGES DA SILVA MG12200036 0,00 0,00Não compareceu
268º EDER AUGUSTO BAZZAN 10.863.748 0,00 0,00Não compareceu
269º FERNANDO LUIZ PEREIRA DOS SANTOSMG12688691 0,00 0,00Não compareceu
270º DEGLEISSON GLAEDER DA SILVEIRA MG11783168 0,00 0,00Não compareceu
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271º THYAGO MELO HERMENEGILDO M-9.170.407 0,00 0,00Não compareceu
272º RENATO DINIZ SANTANA 12303768 0,00 0,00Não compareceu
273º AGNALDO LUCIANO ROCHA MG-11.651.947 0,00 0,00Não compareceu
274º CARLOS ALBERTO SILVA MG-12.006.774 0,00 0,00Não compareceu
275º LUCIO FLAVIO MOREIRA E PEREIRAMG11307655 0,00 0,00Não compareceu
276º FERNANDO DE CARVALHO BENTOMG-12044736 0,00 0,00Não compareceu
277º ANDERSON DA SILVAFERREIRA MG12.009.631 0,00 0,00Não compareceu
278º ADRIANO JOSE JUSTINO MG11459948 0,00 0,00Não compareceu
279º MARIO VENTURADA SILVAJUNIORMG 10188077 0,00 0,00Não compareceu
280º ALEX SANDRO MENDES MG11724765 0,00 0,00Não compareceu
281º ROBSON DE CARVALHO LUCAS MG11007934 0,00 0,00Não compareceu
282º ALEX ALVES DE SOUZA MG 11498251 0,00 0,00Não compareceu
283º LENAN COSTAMASCARENHAS MG-13.507.669 0,00 0,00Não compareceu
284º WEMERSON TOMAZ DOS SANTOS MG11786759 0,00 0,00Não compareceu
285º RODINEI BARBOSA DA SILVA MG 12966672 0,00 0,00Não compareceu
286º WESLLEY ALVES RIBEIRO MG-12435934 0,00 0,00Não compareceu
287º JOSE HUMBERTO DE SOUZA JUNIORM-9.213.897 0,00 0,00Não compareceu
288º JOSE LOURENÇO VALERIO JUNIOR36-646.092-4 0,00 0,00Não compareceu
289º ROBERTO CESAR MARÇAL MEDEIROSMG 13305457 0,00 0,00Não compareceu
290º RAFAEL THIAGO CARDOSO MG-7.984854 0,00 0,00Não compareceu
291º DOUGLAS FABIANO SILVA MG11774808 0,00 0,00Não compareceu
292º RICARDO BERTO SALES 11160527 0,00 0,00Não compareceu
293º IVANILDO FERNANDES JUNIOR MG 12266451 0,00 0,00Não compareceu
294º LUIS ANTONIO DE CARVALHO MG-12841361 0,00 0,00Não compareceu
295º MATHEUS NASCIMENTO SILVA MG-11890716 0,00 0,00Não compareceu
296º THIAGO OLIVEIRA GONCALVES MG13243309 0,00 0,00Não compareceu
297º SIDNEY ROCHA DA CRUZ MG11591584 0,00 0,00Não compareceu
298º MARCOS EDUARDO DA SILVA MG11274738 0,00 0,00Não compareceu
299º LEONARDO LAZARO DE FREITAS MG11554314 0,00 0,00Não compareceu
300º WEDER JOSE DE ARAUJO MG 13.019.648 0,00 0,00 Não compareceu
301º ANDRE LUIZ AQUINO DE CASTROMG-12.965.987 0,00 0,00Não compareceu
302º WILSON JOSE MOURA JUNIOR MG-13.302.277 0,00 0,00Não compareceu
303º LEANDRO RIBEIRO DO COUTO MG 11984179 0,00 0,00Não compareceu
304º JEAN CARLOARGENTAGOMES MG 12429196 0,00 0,00Não compareceu
305º MARCO TULIO IMPROTA MG13530415 0,00 0,00Não compareceu
306º MARCO AURELIO R. DO NASCIMENTOMG11.167.151 0,00 0,00Não compareceu
307º FERNANDO CANDIDO PEREIRA MG 13004640 0,00 0,00Não compareceu
308º MARCUS VINICIUS SEABRA COELHOMG-12088331 0,00 0,00Não compareceu
309º WELLINGTON F. FIDELIS FERREIRAMG12887835 0,00 0,00Não compareceu
310º LUCIO FLAVIO CARDOSO MG14017937 0,00 0,00Não compareceu
311º RONALDO DOMINGOS RIBEIRO MG 14096597 0,00 0,00Não compareceu
312º ALEXANDRE VILELA NUNES MG14049848 0,00 0,00Não compareceu
313º STEFANUS BERNARDES SILVA MG 14071150 0,00 0,00Não compareceu
314º LEONARDO GOIS ANTUNES MG-12726631 0,00 0,00Não compareceu
315º ALEXANDER ALVES DE MOURA MG-12.132.598 0,00 0,00Não compareceu
316º WILLIAM ROMEIRO REIS M-8995404 0,00 0,00Não compareceu
317º MARCOS ANTONIO DE OLVEIRA JUNIOR12097106 0,00 0,00Não compareceu
318º FABIO BORGES FERREIRA MG-12.949.321 0,00 0,00Não compareceu
319º ANDRE DOS SANTOS VALOES MG15376019 0,00 0,00Não compareceu
320º LUCAS RENATO SILVA MG 13318005 0,00 0,00Não compareceu
321º LUIZ RENATO CAMPOS MG12047962 0,00 0,00Não compareceu
322º MARIO SERGIO OLIVEIRA SANTOS MG-12.976.645 0,00 0,00Não compareceu
323º THIAGO DOS SANTOSRAMOS MG12268777 0,00 0,00Não compareceu
324º CARLOS ALBERTO VIEIRA MG-12.544.459 0,00 0,00Não compareceu
325º SEBASTIAO RIBEIRO NETO MG14161998 0,00 0,00Não compareceu
326º BRUNO CARLOS MENEZES MG- 12.470.266 0,00 0,00Não compareceu
327º CARLOS RENATO RIBEIRO NEVES 42.741.944-X 0,00 0,00Não compareceu
328º FABIO CAMPOS DE ALMEIDA MG-13.074.850 0,00 0,00Não compareceu
329º WUNDER J. PONTEL DE RESENDEMG-14787839 0,00 0,00Não compareceu
330º RAPHAEL GIOVANNI CARDOSO MG13369320 0,00 0,00Não compareceu
331º THIAGO CORREA PEREIRA MG12810702 0,00 0,00Não compareceu
332º MARCIO ANTONIO SILVAJUNIOR MG-14.307.720 0,00 0,00Não compareceu
333º ALYSSON FERREIRASANTOS MG-13.364.068 0,00 0,00Não compareceu
334º ROGER FERNANDES GOMES DA SILVAMG-12999756 0,00 0,00Não compareceu
335º ROBERTO DOS ANJOS OLIVEIRA FILHOMG-14021123 0,00 0,00Não compareceu
336º TOBIAS RODRIGUES DA SILVA MG 12795926 0,00 0,00Não compareceu
337º MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRAMG 14495747 0,00 0,00Não compareceu
338º DANIEL RODRIGUES CROSARA MG11892846 0,00 0,00Não compareceu
339º WESLLEY MARCELO C. DOS REISMG-14.035.340 0,00 0,00Não compareceu
340º DENISMAR ANTONIO FLORENCIOMG-13979698 0,00 0,00Não compareceu
341º MAXIMILIANO SILVAMENDONÇA 13272461 0,00 0,00Não compareceu
342º DENIVALDO EDUARDO DE ALMEIDA MG-13.338.463 0,00 0,00Não compareceu
343º CARLOS ALBERTO COSTAFILHO MG-13.857.678 0,00 0,00Não compareceu
344º MAXWELL ELIAS MARTINS MG.12800710 0,00 0,00Não compareceu
345º RODRIGO LOPES MG13021126 0,00 0,00Não compareceu
346º BRUNO DE CASTRO ROSA MG 13388875 0,00 0,00Não compareceu
347º WELINGTON MARCIANO DOS SANTOS MG13985920 0,00 0,00Não compareceu
348º DIEGO BORGES SALUM MG-14125540 0,00 0,00Não compareceu
349º LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA MG15436302 0,00 0,00Não compareceu
350º FERNANDO XAVIER LAVAGNOLI MG 15629062 0,00 0,00Não compareceu
351º JEFFERSON GUSTAVO DOS SANTOSMG-14.497.719 0,00 0,00Não compareceu
352º ADRIANOARLEYDA SILVAALMEIDA14998106 0,00 0,00Não compareceu
353º ROMES GUILHERME SILVEIRA BORGESMG-14557521 0,00 0,00Não compareceu
354º DOUGLAS FERREIRA BRAGA MG-14.701.562 0,00 0,00Não compareceu
355º JOSIVALDO MENDES DA SILVA MG-13.790.602 0,00 0,00Não compareceu
356º BRUNO DE ALMEIDA CARNEIRO MG-14.592.951 0,00 0,00Não compareceu
357º CARLOS ALEXANDRE SECO MG14551756 0,00 0,00Não compareceu
358º DANILO HENRIQUE DE CASTRO MG 14976370 0,00 0,00Não compareceu
359º FERNANDO DE PAIVARIOS MG-14.618.865 0,00 0,00Não compareceu
360º LEONARDO ANTUNES DO NASCIMENTOMG-13289026 0,00 0,00Não compareceu
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361º FERNANDO HANAOKA SUGA MG 15326357 0,00 0,00Não compareceu
362º SAMUEL SILVACURY 12462379 0,00 0,00Não compareceu
363º ADRIANO FÉRIS MORAIS MG10391011 0,00 0,00Não compareceu
364º ADRIANO ROBERTO DA SILVA MG11455606 0,00 0,00Não compareceu

FUNÇAO: GUARDA MUNICIPAL - 09 vagas sexo FEMININO

Candidato Doc. Identidade Nota Prova Nota T.A.F. Situação
1º IANY IOSHIKATSU CUSTODIO E SANTOSMG-13.788.236 87,50 50,00 Reprovado
2º CRISTINA DO NASCIMENTO RIBEIRO MG-11.912.437 67,50 50,00 Reprovado
3º TANNAALMEIDA DE OLIVEIRA MG 11806933 75,00 40,00 Reprovado
4º SANDRA JUNIA MUNIZ DA COSTA M-8854861 80,00 30,00 Reprovado
5º ELAINE CRISTINA SOUSA MG-14.300.110 70,00 40,00 Reprovado
6º LUCILENE TOMAZIA COSTA 11175175 77,50 30,00 Reprovado
7º ANA CLAUDIAALVES DASILVA MG-10.477.874 60,00 40,00 Reprovado
8º MARCIA HELENA BORBA DE OLIVEIRA MG9199741 67,50 30,00 Reprovado
9º MARCIACAMARGOSSOUZA MG6960773 82,50 10,00 Reprovado
10º SILVANIAMARIABRAGA M-5.301.398 80,00 10,00 Reprovado
11º ELIZABETH CARVALHO RIBEIRO SILVA 13553281 70,00 20,00 Reprovado
12º MARIAAPARECIDASILVESTRE MATEUS MG-10739923 77,50 10,00 Reprovado
13º DANUSA PEIXOTO MEDEIROS MG 14877177 77,50 10,00 Reprovado
14º MARIANAZAREDASILVA MG12.361.129 77,50 10,00 Reprovado
15º ANGELAAPARECIDA CAETANO MG-12.336.523 77,50 10,00 Reprovado
16º DANIELA CRISTINA DE OLIVEIRA MG12212271 77,50 10,00 Reprovado
17º MIRIAMBERG GOMES SILVA MG-14479683 75,00 10,00 Reprovado
18º ELIZANGELAGONCALVES MATOS MG-13.643.215 65,00 20,00 Reprovado
19º FERNANDADA TRINDADE AVELAR 321722341 80,00 0,00 Reprovado
20º JULIANAAPARECIDA VALE DOS PASSOS MG-12.787.549 60,00 20,00 Reprovado
21º LUCIA HELENA FERNANDES DA COSTA M-4583041 77,50 0,00 Reprovado
22º ANA LUCIADA SILVA M- 8789761 77,50 0,00 Reprovado
23º ADRIANA GOMES REZENDE MG-12.282.689 77,50 0,00 Reprovado
24º MAGLAINE DASILVA MG-2.678.386 67,50 10,00 Reprovado
25º ALINE MARIA DE ALMEIDA MG12340580 67,50 10,00 Reprovado
26º ELIZABETH DE CASSIA SILVA MG 8629640 75,00 0,00 Reprovado
27º SIDELIA MENDES DA SILVA 11.102.696 75,00 0,00 Reprovado
28º VALERIA LUCIA DE OLIVEIRA MARTINS MG12170901 75,00 0,00 Reprovado
29º FRANCIELLI DA COSTA BENTO MG12337966 75,00 0,00 Reprovado
30º CAMILA MIRANDA MG-12118646 75,00 0,00 Reprovado
31º ALESSANDRA ROSA PEREIRADA SILVA MG-5301395 65,00 10,00 Reprovado
32º JOELMA DE MORAIS MG-8863073 65,00 10,00 Reprovado
33º VIVIANE CARDOSO FERREIRA M9195190 72,50 0,00 Reprovado
34º PAULA FERNANDA FAZOLINI MG 11184715 62,50 10,00 Reprovado
35º ROSE MARY FONTES PEREIRA 4772227 67,50 0,00 Reprovado
36º DANIELA THAIS JUSTINO MG-11.217.365 67,50 0,00 Reprovado
37º NARA RUBIA DE SOUZA MG-12.848.769 67,50 0,00 Reprovado
38º MARIAAUXILIADORADA SILVAFELICIO MG 4779053 65,00 0,00 Reprovado
39º ADRIANA MARIA SOARES E. MARIANO MG-6.256.912 65,00 0,00 Reprovado
40º MARIA ABADIA FLAUSINO MG-11.841.181 65,00 0,00 Reprovado
41º LUANAALVES GOMES MG11137070 65,00 0,00 Reprovado
42º SUMAYAFERNANDACORREAAMARAL MG-12.198.744 65,00 0,00 Reprovado
43º VANILZADE SOUZAGAMA MG-15.306.341 62,50 0,00 Reprovado
44º MARCIAAPARECIDA GETULIO M-7325675 62,50 0,00 Reprovado
45º ALESSANDRA LUCIA FERREIRA M-7.261.722 62,50 0,00 Reprovado
46º LEIDELAURABATISTAFERREIRA MG 11918068 60,00 0,00 Reprovado
47º CRISTINA OLIVEIRA MORAES MG-10884619 57,50 0,00 Reprovado
48º ERIKA SILVASANTOS MG 10423860 57,50 0,00 Reprovado
49º MARCELA CORREA RODOVALHO MG-10.821.421 57,50 0,00 Reprovado
50º ARIANNE MICHELLE FERREIRA VIEIRA MG12358104 57,50 0,00 Reprovado
51º FLAVIA CABRALPEREIRA MG13132444 55,00 0,00 Reprovado
52º SILVANAALBANO RAMALHO GOMES 5302616 52,50 0,00 Reprovado
53º CARLA LUCIANA BORGES DIAS M 7293609 52,50 0,00 Reprovado
54º ZAIDA RODRIGUES CARDOSO MG-10.503.984 0,00 0,00Nãocompareceu
55º EDNA RODRIGUES BORGES SALUM M-4721561 0,00 0,00Nãocompareceu
56º VALERIAFERREIRA DE FREITAS M8706652 0,00 0,00Não compareceu
57º ELENICE RODRIGUES CROSARA MG2170885 0,00 0,00Nãocompareceu
58º NEUZA HELENA DE SOUSA M-3403597 0,00 0,00Não compareceu
59º HEDILAMAR PEREIRA SUDARIO M1780573 0,00 0,00Nãocompareceu
60º GLEIDES FERREIRA SILVA E SILVA MG-4.580.980 0,00 0,00Nãocompareceu
61º ADRIANAAPARECIDADASILVA M-4781188 0,00 0,00Nãocompareceu
62º JOSEFA MARQUES B. DOS SANTOS M 7451227 0,00 0,00Nãocompareceu
63º ANGELA CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA MG 5.717.016 0,00 0,00Nãocompareceu
64º LUCIANA DA SILVA ANDRADE LEMASSON 4772387 0,00 0,00Nãocompareceu
65º MARILUCE DIAS DE OLIVEIRA M 8152559 0,00 0,00Não compareceu
66º ROSILENE DE FATIMA DOS SANTOS MG 6531051 0,00 0,00Não compareceu
67º ROSANGELAALBERTO SILVADE SOUZA M-7.955.851 0,00 0,00Nãocompareceu
68º LILIAN RANDI AMATUZI 58319155 0,00 0,00Não compareceu
69º BEATRIZ FERREIRA DUTRA M5730483 0,00 0,00Não compareceu
70º RITABEATRIZ DE CASTRO M6530924 0,00 0,00Não compareceu
71º CRISTINA N. DE ALMEIDA NUNES SILVA MG 5781386 0,00 0,00Não compareceu
72º SIRLEI FERREIRA DE BORBA M-7899452 0,00 0,00Não compareceu
73º DEBORA FRANCIS FAVERO 256127542 0,00 0,00Não compareceu
74º LEANDRA DE JESUS ALVES MG-7.309.249 0,00 0,00Não compareceu
75º VILMA DE JESUS RIBEIRO M-8898934 0,00 0,00Não compareceu
76º CRISTIANE ROSA ANDRE ARAUJO 8125217 0,00 0,00Nãocompareceu
77º SILVANA REGINA PIO MG-6153773 0,00 0,00Não compareceu
78º PATRICIAREJANE PEREIRA MG 8469812 0,00 0,00Não compareceu
79º ANDERLUCIAAPARECIDA DE ALMEIDA M9074519 0,00 0,00Não compareceu
80º SELMAGONCALVES CINTRA MG-10027353 0,00 0,00Não compareceu
81º LUCIANAAPARECIDA FONSECA M-8.456.873 0,00 0,00Não compareceu
82º VIVIANE APARECIDA DE REZENDE MG11618454 0,00 0,00Não compareceu

Candidato Doc. Identidade Nota Prova Nota T.A.F. Situação
83º PATRICIA SILVANUNES MG-10472228 0,00 0,00Não compareceu
84º JOELMAAPARECIDA DA CRUZ M-8603841 0,00 0,00Não compareceu
85º ANDREA DE SOUZA MACEDO MG 1010388372 0,00 0,00Não compareceu
86º MICHELLE ALVES MG11533416 0,00 0,00Não compareceu
87º EDILENE RODRIGUES CARDOSOMG 10503972 0,00 0,00Não compareceu
88º RAQUEL SILVA RODRIGUES MG- 10.726.990 0,00 0,00Não compareceu
89º MAISA DE DEUS SANTOS MG11755426 0,00 0,00Não compareceu
90º KARINASALVADOR M9320743 0,00 0,00Não compareceu
91º DANIELLE SILVASIQUEIRA 8.555.976 0,00 0,00Não compareceu
92º GLAUCIA FRANCO FERNANDES MG11085757 0,00 0,00Não compareceu
93º ALESSANDRAFRANCADA SILVA MG-11.080.021 0,00 0,00Não compareceu
94º RENATAGRAZIELAMARQUES DA SILVA MG12608077 0,00 0,00Não compareceu
95º CELMABARBOSADA SILVA MG13163976 0,00 0,00Não compareceu
96º SARA CRISTINA RIBEIRO DE MORAIS MG-12.652.569 0,00 0,00Não compareceu
97º MAILAINE MARIA GABRIEL MG 11407294 0,00 0,00Não compareceu
98º DAYANE LUCE COIMBRA MG-11.984.466 0,00 0,00Não compareceu
99º ERIKA DE SENE PULQUERIO SILVAMG 11109293 0,00 0,00Não compareceu
100º DANIELAVALADAOAFONSO MG-13.057816 0,00 0,00Não compareceu
101º CRISTIANE GONCALVES DE FREITASMG13788157 0,00 0,00Não compareceu
102º CINTIA ALMEIDA DE BRITO MG12804866 0,00 0,00Não compareceu
103º LUCELIA ALVES DE OLIVEIRA MG-12.670.076 0,00 0,00Não compareceu
104º CINARATIAGO DA SILVA MG-13.112.078 0,00 0,00Não compareceu
105º DELIANE DAS G. SOUZA DO ROSARIOMG-14.613.362 0,00 0,00Nãocompareceu
106º TACIANA DE JESUS LEAL MG-10101333 0,00 0,00Não compareceu
107º MARIANAROMUALDO PAIS MG-14335455 0,00 0,00Não compareceu
108º VANESSA DIAS DE SOUSA MG-13.457.864 0,00 0,00Não compareceu
109º CANDIDA FERNANDES A. MACHADOMG- 13698155 0,00 0,00Não compareceu
110º LUCIMAR CARDOSO DOS SANTOS10.609.164 0,00 0,00Não compareceu
111º SIMONE VIEIRA DOS SANTOS MG13065939 0,00 0,00Não compareceu

Os Candidatos aprovados e classificados na PROVA PRATICA até o 36º (Trigésimo sexto) lugar do sexo MASCU-
LINO participarão da 3ª fase (ENTREVISTA TÉCNICA));
Não participarão da 3ª Terceira Etapa (ENTREVISTA TÉCNICA), os Candidatos do sexo FEMININO, tendo em vista
não ter tido nenhum aprovado no TAF - Teste de Aptidão Física e Comprovação de altura mínima;
Será divulgado posteriormente o local, data e horário no Órgão Oficial do Município de Uberaba "Jornal Porta Voz"
ou em jornal de grande circulação da cidade de Uberaba/MG a convocação dos candidados aprovados para a
realização da 3ª Etapa (ENTREVISTA TÉCNICA);
Aos Candidatos, dos quais tenham interesse em REVISÃO do TESTE DEAPTIDÃO FÍSICA/TAF E COMPROVAÇÃO
DE ALTURA MÍNIMA, providenciar o pedido formalmente no prazo máximo de 02(Dois) dias úteis a contar da
homologação do resultado da 2ª Fase (TESTE DE APTIDÃO FÍSICA/TAF E COMPROVAÇÃO DE ALTURA MÍNIMA),
junto ao Departamento Central de Desenvolvimento de Recursos Humanos, sito a Avenida Dom Luis Maria
Santana nº 141, bairro Santa Marta, Uberaba/MG, das 9 h às 17 h.

Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12(Doze) meses após a divulgação do
resultado, podendo ser prorrogado por igual período.

Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Edital, entram em vigor a partir de 08 de
dezembro de 2006.

Uberaba, 08 de dezembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA
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nº 646 - Uberaba, 09 de dezembro de 2006

E D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A LE D I T A L
EDITAL Nº 190/2006

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
convoca em virtude de designações temporárias para prestarem serviços
na Prefeitura Municipal de Uberaba, na função pública de COZINHEIRA-
CARESAMI. Em virtude do resultado do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, homologado através do edital 94/2006, publicado no Porta Voz nº
634 de 26 de agosto de 2006, a saber:

COZINHEIRA - CARESAMI
NOME DOC. DE IDENTIDADE LOTAÇÃO
2º MARIA NATALINA RIBEIRO OLIVEIRA MG13728061 SEDES

OBSERVAÇÃO: A candidata convocada deverá comparecer ao Departa-
mento Central de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Adminis-
tração, sito a Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, Bairro Santa
Marta, até 02 (dois) dias úteis após a publicação da presente convocação
para providenciarem os documentos, inclusive exames pré-admissionais,
necessários às designações. O não comparecimento até a data prevista
implicará na perda irrevogável da vaga.

Uberaba, 08 de dezembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

EDITAL Nº 191/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Rômulo de Souza Figueiredo, Secretário Municipal de Administração do
Município de Uberaba, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais,
convoca em virtude de designações temporárias para prestarem serviços
na Prefeitura Municipal de Uberaba, na função pública de PEDREIRO. Em
virtude do resultado do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, homolo-
gado através do edital 183/2006, publicado no Porta Voz nº 645 de 05 de
dezembro de 2006, a saber:

PEDREIRO
NOME DOC. DE IDENTIDADE LOTAÇÃO
4º JOSE MARIANO DE SOUZA M5304882 SEGOV
5º OSMAR CAETANO M3443507 SEGOV
6º PAULO EVANGELISTA DE LIMA 895625 SEGOV

OBSERVAÇÃO: Os candidatos convocados deverão comparecer ao Depar-
tamento Centralde Gestão de Recursos Humanos da Secretaria de Admi-
nistração, sito a Avenida Dom Luiz Maria de Santana, nº 141, Bairro Santa
Marta, até 02 (dois) dias úteis após a publicação da presente convocação
para providenciarem os documentos, inclusive exames pré-admissionais,
necessários às designações. O não comparecimento até a data prevista
implicará na perda irrevogável da vaga.

Uberaba, 08 de dezembro de 2006.

Rômulo de Souza Figueiredo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Anderson Adauto Pereira
PREFEITO MUNICIPAL DE UBERABA

D E C R E T OD E C R E T OD E C R E T OD E C R E T OD E C R E T O
DECRETO Nº 2309/2006

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO QUE MENCIONA E REVALIDAA
APROVAÇÃO DO DESMEMBRAMENTO E SUBDIVISÃO DE ÁREA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 34/94 e suas altera-
ções e tendo em vista o que consta no Processo 01/17381/2003, DECRETA
:Art. 1º - O artigo 1º do Decreto nº 1750, de 15 de maio de 2.006, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º - Ficam aprovados o Projeto e a Planta do Desmembramento
de imóvel situado neste Município, localizado na Avenida Deputado José
Marcus Cherem, no Bairro São Benedito, de propriedade de Espólio de
Edgard Rodrigues da Cunha, devidamente registrado."
Art. 2º - Fica revalidada por mais 180 (cento e oitenta) dias aprovação
do Projeto do Desmembramento aprovado pelo Decreto 1750/06.
Art. 3º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste entram
em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 08 de dezembro de 2.006

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

José Eduardo Rodrigues da Cunha Valdir Dias
Secretário Municipal de Infra-Estrutura Procurador-Geral

DECRETO Nº 2310/2006
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA DESAPROPRIAÇÃO

AMIGÁVEL OU JUDICIAL OS IMÓVEIS QUE MENCIONA.

O Prefeito Municipal de Uberaba, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe confere e de conformidade com o Decreto Lei Federal nº
3.365, de 21de Junho de 1941 e com as Leis Federais nº 2.786, de 21 de

maio de 1.965 e 4.686, de 21 junho de 1.965, bem como disposições
contidas na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município e o que
em expediente interno, DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de
desapropriação amigável ou judicial, as áreas rurais, com características
de Chácaras, abaixo descritas, com as seguintes características:
· PROPRIETÁRIO: Maria Aparecida Ferreira, ou quem de direito.
"Um imóvel situado neste município de Uberaba, na Fazenda Palestina,
Estação da Palestina, que se constitui de uma casa de morada, coberta de
telhas francesas, construída de tijolos e madeiras, composta de quatro
cômodos forrados, assoalhados e um ladrilhado, com quintal de árvores
frutíferas e uma sorte de terras de campo com a área de cinqüenta e seis
ares e vinte e cinco centiares, com as seguintes divisas e confrontações:
"começa dividindo com Manoel Iglesias, numa extensão de cento e vinte e
cinco (125) metros; segue, confrontando com a Cia. Mogiana de Estradas
de Ferro, numa extensão de quarenta e cinco (45) metros; continua numa
extensão de cento e vinte e cinco (125) metros, confrontando com Alexan-
dre Jorge; depois segue do outro lado, confrontando com Alexandre Jorge,
numa extensão de quarenta e cinco (45) metros, conforme matrícula 36.457
do Registro de Imóveis - 2° Ofício."
· PROPRIETÁRIO: Vanir José Costa, ou quem de direito.
"Um imóvel, sem benfeitorias, situado neste município de Uberaba, na
Fazenda Palestina, na confrontação com a Estação Ferroviária da Palesti-
na, que consta ser parte da 2ª gleba, do objeto da matrícula 13.520 do
Registro de Imóveis - 2° Ofício, o qual se encontra parcialmente cercado,
cuja aquisição de dá na situação "ad corpus"."
Art. 2º - A presente declaração pública tem por finalidade a implantação
da Central de Processamento de Alimentos e outros equipamentos públicos.
Art. 3º - As despesas decorrentes da presente desapropriação correrão
à conta da dotação orçamentária 0640.03.091.454.2034.0001.449061.0100-
6722 - Aquisição de Imóveis.
Art. 4º - Revogados os atos em contrário, os efeitos deste Decreto
entram em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Uberaba, 08 de dezembro de 2006

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

José Eduardo Rodrigues da Cunha Valdir Dias
Secretário Municipal de Infra-Estrutura Procurador-Geral

REVOGAÇÃO - C.P.L.REVOGAÇÃO - C.P.L.REVOGAÇÃO - C.P.L.REVOGAÇÃO - C.P.L.REVOGAÇÃO - C.P.L.
R E V O G A Ç Ã O

O Prefeito Municipal de Uberaba/MG, no uso de suas atribuições e com
base no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores,
resolve REVOGAR o processo licitatório - CONCORRÊNCIA Nº 023/2.006,
tendo como objeto, a qualificação, seleção e contratação de 02 (duas)
agências de publicidade e propaganda, para prestação de serviços de
comunicação social, dentre eles publicidade e propaganda, compreendendo
estudo, planejamento, concepção, criação, produção, distribuição,
veiculação, supervisão e acompanhamento de campanhas e peças publi-
citárias; desenvolvimento e execução de ações promocionais, eventos,
elaboração de marcas, pesquisas, expressões de propaganda e outros
elementos de comunicação em geral, após solicitação efetuada pela Che-
fia de Gabinete, por interesse público, tendo em vista a necessidade de
readequação na divulgação e na publicação dos atos oficiais do Município,
bem como a eventual necessidade de alteração na forma de prestação dos
serviços, podendo ser objeto de novo procedimento licitatório, com as
devidas adequações.

Registre-se e cumpra-se,
Publique-se.

Uberaba/MG, 08 de dezembro de 2.006.

Anderson Adauto Pereira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2006

DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL
DE UBERABA NA DATA QUE MENCIONA.

O Presidente da Fundação Cultural de Uberaba, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, RESOLVE:
Art. 1º - Que o expediente ao público da Fundação Cultural de Uberaba
no dia 20/12/06 (quarta-feira) será das 08:00 às 12:00 horas, tendo em
vista a necessidade de balanço e fechamento geral das suas ativida-
des.
Art. 2º - Revogados os atos em contrário, os efeitos desta Portaria
entram em vigor na data de sua publicação.

Fundação Cultural de Uberaba, 08 de dezembro de 2006.

Além-Mar Paranhos
Presidente

Fundação Cultural de Uberaba

ATOS OFICIAIS F.C.U.ATOS OFICIAIS F.C.U.ATOS OFICIAIS F.C.U.ATOS OFICIAIS F.C.U.ATOS OFICIAIS F.C.U.
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Uberaba - MG
07 de março de 2006

OF 06/331/ SEGOV/DEPTº

RAZÕES DE VETO
Proposição de Lei nº 10.083

Exmo. Sr.
Vereador Antônio Carlos Silva Nunes
DD Presidente da Câmara Municipal de Uberaba,
Demais Senhores Vereadores
NESTA

Veto totalmente a Proposição de Lei nº 10.083, que "Dispõe sobre a
concessão de abono natalino aos servidores da Câmara Municipal
de Uberaba e contém outras disposições", pelas seguintes razões:
A matéria versada na Proposição concede abono natalino aos servi-
dores da Câmara Municipal.
A Constituição da República, em seu art. 2º, consagra o princípio da
tripartição dos Poderes, onde devem imperar a independência e
harmonia entre eles.
Quanto às espécies normativas municipais, o processo legislativo
é o estabelecido na LeiOrgânica, observados os princípios consti-
tucionais pertinentes à matéria, que compreendem as emendas à
Lei Orgânica, as Leis Complementares, as Leis Ordinárias, os De-
cretos Legislativos e as Resoluções.
"Por tratar-se de deliberação político-administrativa da Câmara
Municipal, a presente matéria deve ser proposta por Resolução,
obedecendo ao processo legislativo, porém não sujeita à sanção e/

ou veto do Executivo". (Direito Municipal Brasileiro).
Diante do vigente quadro Constitucional, verifica-se que, quando o
texto em relevo refere-se à lei de iniciativa do legislativo para fixa-
ção da remuneração, abarca também verbas diversas conferidas,
mesmo que eventualmente, ao servidor público e suportadas pelo
erário público.
É importante salientar que a matéria focada na proposição em baila
encontra-se inserida no rol de atribuições/competências privativas
do Poder Legislativo - "atos interna corporis", e se dentro dos
limites orçamentários do citado, refoge a prerrogativa do Executivo
de impor restrições e condicionamentos, sob pena de ingerência
inconcebível e afronta direta aos princípios constitucionais, da
separação de poderes - art. 2º, c/c art. 37 caput da CF/88 -
razoabilidade, isonomia e da legalidade.
Como já dito, o conteúdo normativo da proposta focada, concede
abono precário, ostentando feição remuneratória/compensatória aos
servidores do Poder Legislativo, situando-se dentro de aspectos
discricionários e organizacionais internos desse Poder, a ser su-
portados nos limites do respectivo orçamento - art. 29 e seguintes
da Constituição Federal. - Plano Plurianual - Diretrizes Orçamentá-
rias - Orçamento Anual.
De todo o exposto, a matéria deverá ser proposta por RESOLUÇÃO,
não atribuindo ao Executivo o posicionamento de forma diferenciada.

Por estas razões, usando das atribuições que me concedem o inciso
II, do artigo 78, e o inciso VIII, do artigo 88, da LOM, oponho veto
total à Proposição de Lei nº 9.904 e a devolvo para reexame.

Cordialmente,

Dr. Anderson Adauto Pereira João Franco Filho
Prefeito Municipal Secretário Municipal de Governo

E X T R A T OE X T R A T OE X T R A T OE X T R A T OE X T R A T O

CHEFIA DE GABINETE

Extrato do Termo de Convênio que entre si celebram o Município
de Uberaba - MG e o Comando do Exército por intermédio da 11ª

Região Militar.

PRIMEIRO CONVENENTE: Comando do Exército por intermé-
dio da 11ª Região Militar

SEGUNDO CONVENÊNTE: Município de Uberaba / MG
OBJETO: Funcionamento do Tiro de Guerra

11.003, no Município de Uberaba /
MG, e o estabelecimento das respon-
sabilidades dos CONVENENTES na
cessão de pessoal e patrimônio imo-
biliário, construção de instalações,
fornecimento de mobiliário, utensí-
lios e equipamentos afins, bem como
a realização de obras e serviços vi-
sando a manutenção, reposição e
melhoria das instalações da sede,
quadra de desporto, pátio de ins-
trução, polígono de tiro e residên-
cias funcionais dos instrutores do
Tiro de Guerra, observado os pa-
drões de imóveis condizentes com
os cargos. PRAZO: O convê-
nio vigorará até novembro de 2011,
a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado.

VALOR: R$ 158.452,57 (centro e cinqüenta e
oito mil reais, quatrocentos e cin-
qüenta e dois reais e cinqüenta e
sete centavos).

Processo PA18283/2006

Uberaba / MG, 08 de dezembro de 2006-12-08

LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete
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Marilda quer revogar proibição de
recontratar servidor temporário após dois anos

A vereadora sempre
defendeu a contratação de
servidores através de
concurso público, no entanto
quando isso não é possível, é
necessário que os servidores,
tenham condições de realizar
um trabalho de qualidade

“Essa é uma vitória importan-
te para os servidores municipais,
especialmente para os profes-
sores tendo em vista que o impe-
dimento da recontratação dos
professores com contratos tem-
porários por mais de dois anos
atingia diretamente a continui-
dade do processo educacional
no município”. A afirmação é da
vice-presidente da Câmara Mu-
nicipal, vereadora Marilda Ribei-
ro Resende (PT) após a aprova-
ção por unanimidade do Projeto
de Lei 020/06, de sua autoria,
nesta quarta-feira. A matéria
Revoga a Lei Complementar n.º
347, de 11 de fevereiro de 2006
que dispõe sobre os casos de
contratação por tempo determi-
nado para atender a necessida-
de temporária de excepcional
interesse público.

A vereadora sempre defen-
deu a contratação de servido-
res através de concurso públi-
co, no entanto quando isso não

é possível, é necessário que os
servidores contratados, ainda
que temporariamente, tenham
condições de realizar um traba-
lho de qualidade. Por isso Marilda
lutou junto às secretárias de Edu-
cação e Administração e até com
o próprio prefeito para que fosse
revogada a Lei que para ela
“desqualifica o servidor, inter-
rompendo treinamentos”.

Segundo a parlamentar no
início de agosto depois de mui-
tas solicitações, o Executivo se
comprometeu em revogar a Lei,
no entanto até o momento não
mandaram o projeto e por isso,
apesar da incons t i tuc iona-
lidade por vício de iniciativa
decidiu pela apresentação do
pro je to ao plenár io do
Legislativo.

Marilda destaca que o pro-
cesso seletivo simplificado que
não logrou êxito, pairando dú-
vidas quando realizado e a de-
terminação da designação do

pessoal contratado somente ser
após decorridos seis meses do
término da última designação, é
um despropósito. Ela comenta
que quando aplicada a Lei na
educação interropendo por seis
meses o contrato de designação
de professores substitutos após
o término da última designação,
“é que verificamos o caos; pois,
a Educação possui mão-de-obra
especializada, específica que
exige não só conhecimento,
como também metodologia e es-
tratégia especializadas para o
exercício do Magistério e traba-
lhos afins a mesma, tais como
secretaria, serviços gerais, bi-
blioteca e outros”, argumenta.

A vereadora alega ainda que,
além disso, não se podem cerce-
ar os direitos do profissional
que lhe causariam sérios preju-

ízos relativos à sobrevivência
pessoa l , fami l i a r
previdenciários e profissionais
citando entre estes, a perda da
formação continuada e quebra
de um trabalho que exige etapas
específicas e progressivas. In-
corre-se também no risco dos
alunos ficarem sem aulas, com
perda de qualidade.

A vereadora salienta que na
época da aprovação do projeto
apresentou emendas que corri-
giam tais problemas, prevendo
as conseqüências que adviriam
da aprovação de tal projeto
completamente determinista. “A
Lei Complementar n.º 347, de
2006, fere os princípios da lega-
lidade, moralidade e eficiência
que devem nortear a Adminis-
tração Pública, sendo conveni-
ente revogá-la”.

Projeto de Afrânio proíbe animais
de grande e médio porte nas ruas

Afrânio: "Era necessário modificar o plano diretor para
preservar vidas"

Aprovado projeto de autoria
dos vereadores Afrânio Cardoso
de Lara Resende(PP), Durval
Chagas de Oliveira – Durval da
Farmácia, Lourival dos
Santos(PSB), e Waldir Elias
Barbosa(PSC) que modifica o
Plano Diretor proibindo a
permanência de animais de
grande e médio porte nas vias
públicas, estradas municipais e
vicinais sob pena de apreensão e
multa, a ser regulamentada pelo
Poder Executivo. Para efeitos
desta Lei, considera-se como
animais de grande e médio porte,
os da espécie bovina, ovina,
caprina e suína.

Os animais apreendidos so-
mente serão liberados, medi-
ante a apresentação, pelo pro-
prietário, do certificado de pro-
priedade ou outro documento

Vereador Bolão cria Programa
de Auxilio Graduação Superior

O projeto mais polêmico,
que gerou uma série de debates
entre os vereadores , mas
acabou aprovado por 8 votos
favoráveis é de autoria do
vereador José Ronaldo Maciel
– Bolão (PFL).. Ele cria o
Programa de Auxí l io
Graduação Super ior no
Município de Uberaba, dando
bolsas de estudos a estudantes
uberabenses . O Proags
atenderá a um total de 400
estudantes, com redá familiar
de até cinco salários mínimos.

Pela matéria o pagamento do

Bolão: "Proags
disponibilizará bolsas de
estudo a 400 estudantes"

idôneo que comprove a posse
ou propriedade do mesmo e
pagamento da multa. Eles de-
verão ser retirados no prazo
máximo de dez dias, mediante
pagamento da multa e de diá-
ria, para a cobertura das des-

pesas de alimentação. A não
retirada do animal no prazo
determinado, o Poder Execu-
tivo poderá vendê-lo em hasta
pública, ou doá-lo a institui-
ções de caridade, precedida
da necessária publicação.

benefício será efetuado
diretamente pela Câmara
Municipal à instituição de ensino
de graduação superior em que o
beneficiário está regularmente
matriculado. O beneficiário
deverá mensal-mente apresentar
à Comissão Especial de Auxílio
Graduação Superior documento
expedido pela instituição de
ensino que comprove sua
freqüência às aulas. Não poderão
participar da seleção para o
PROAGS os parentes
consangüíneos ou afins, até o
terceiro grau, do Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais
e Vereadores.

O va lor ind iv idua l do
beneficio será de R$ 300. Para
consecução dos obje t ivos
des ta le i , f i ca aber to no
orçamento vigente do Poder
Legislativo um crédito especial
no valor de R$ 120 mil. A
matéria agora é encaminhada
para sanção ou veto do prefeito
Anderson Adauto.

Vota ram cont rá r ios os
vereadores Waldir Vilela, Heli
Andrade, Lourival dos Santos
e Durval Chagas.
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Vereadores elegem nova Mesa Diretora

O vereador Lourival dos Santos foi apoiado por
10 companheiros de Legislatura

A primeira votação aberta da Câmara
Municipal de Uberaba demonstrou ser
um processo democrático e organizado.
Ao contrário de pleitos anteriores os
vereadores já chegaram no plenário
decididos quanto aos seus votos. O
processo foi relativamente rápido, com
os vereadores tendo dois minutos para
votar e justificar sua escolha. A posse
aconteça no dia 1º de janeiro de 2007.

Recebendo 11 votos dos vereadores,
a nova Mesa Diretora para a gestão
2007/2008 será presidida pelo vereador
Lourival dos Santos (PSB), tendo como
vice-presidente o vereador Itamar
Ribeiro de Rezende (PDT), o 1º
secretário será o vereador José Ronaldo
Maciel – Bolão (PFL) e o 2º secretário
o vereador Afrânio Cardoso de Lara
Resende (PP).

O líder do prefeito na Cleber
Humberto de Souza Ramos – Cleber
Cabeludo (PMDB) lançou sua
candidatura individual à Presidência e
teve o seu voto e do atual presidente
Tony Carlos (PV). A atual vice-
presidente da Casa, vereadora Marilda
Ribeiro Resende(PT) se absteve de votar.

Em sua fala após o pleito, o vereador
Lourival fez questão de ressaltar a
importância do chamado Grupo do Boa
Vista, que se juntou desde o início da
Legislatura para lutar juntos por todas
as questões não apenas do bairro, como
também de toda Uberaba. Ele destacou
que quer fazer uma administração
voltada para a valorização do Poder
Legislativo. Ele agradeceu a confiança
dos companheiros e vai administrar em
conformidade com os vereadores, de
maneira parceira. O mandatário da
Câmara a partir do ano que vem também
externou seu agradecimento ao
presidente Tony Carlos, lembrando que
sua gestão foi marcada pela
transparência e seriedade.

Lourival também fez questão de
colocar a confiança demonstrada pelos
membros do grupo de Oposição, Bolão,
Itamar e Paulo Pires, além do empenho
do vereador Heli Andrade nas
articulações em torno de seu nome. “Ele
abriu mão do cargo de vice-presidente,
que pleiteava, em favor da negociação
com a oposição”, disse. Outra alusão do
novo presidente foi em relação ao
vereador Cleber que considera um
parceiro importante no Legislativo.

O primeiro a votar foi o vereador
Afrânio que destacou os vários fatores

que fazem com que seja viabilizada uma
candidatura. Para ele a nova Mesa da
qual faz parte fará uma administração
preparada, responsável e voltada para a
Casa. O vereador considera que o
processo foi desgastante e tem a
perspectiva que após as eleições tudo
volta ao normal e o principal objetivo
foi eleger um presidente à atura da
lealdade demonstrada por Tony.

O presidente justificou seu voto em
Cleber como uma situação de lealdade,
já que o peemedebista foi o primeiro a
declarar seu voto quando da candidatura
de Tony à Presidência em 2005. Ele
avalia que os atos das pessoas não podem
cair no esquecimento e por isso, como
foi seu companheiro de primeira hora,
seu voto agora seria para Cleber.

No entanto, o presidente fez questão
de salientar que Lourival Santos é um
homem exemplar, de respeito e moral
que sempre manteve um
comportamento ético, moral. A sua
escolha para presidir o Legislativo foi
acertada. “Num processo democrático
não há espaço para ranços e brigas”,
salientou.

O vereador Cleber considera que sua
candidatura deu equilíbrio à eleição,
especialmente pela valorização da
oposição. A chapa do líder chamou-se
“Companheiro de todos os vereadores”.
Isso porque ele afirma ter sempre defendido
os 14 parlamentares, especialmente nas
negociações junto ao Executivo.

Um dos articuladores do grupo de
apoio a Lourival foi o vereador Durval
Chagas – Durval da Farmácia(PP). Em
sua justificativa ele salientou que foram
feitas articulações, avaliações e os
vereadores demonstraram maturidade e
consciência. “A Mesa sob o comando
de Lourival será voltada para a seriedade
e transparência”, salientou.

Outro elemento importante na
articulação do grupo vencedor foi o
vereador Heli Gerado de Andrade (PTC).
Conforme o parlamentar esse foi um
dos processos mais importantes de
escolha dos membros da Mesa Diretora.
Segundo ele será formada a partir de
agora uma equipe de transição para que
a partir de 1º de janeiro os vereadores
assumam com tranqüilidade suas funções.
“O coração do homem é chão que
ninguém conhece e terra que ninguém
pisa”, parafraseou o vereador para dizer
que confia no presidente Lourival e sabe
o que esperar dele.

Eleito o vice-presidente da Câmara,
o pedetista Itamar Ribeiro afirmou que
a Câmara é formada por homens sérios
e honestos, amadurecidos politicamente.
Ele acredita que a gestão será marcada
pela flexibilidade e o companheirismo.

O novo 1º secretário da Mesa,
vereador José Ronaldo Maciel – Bolão
(PFL) salientou que não há diferença
entre os candidatos que se inscreveram,
porém a escolha de Lourival teve um
posicionamento político, caracterizado

pela confiança, porque a Casa não pode
ser revanchista e nem oposicionista,
mas funcionar em conformidade com
as necessidades da população.

A vereadora Marilda Ribeiro Resende
(PT) se absteve de votar por considerar
difícil escolher um dos candidatos. Ela
enviou aos parlamentares um ofício com
uma série de diretrizes que considera
importantes para a administração da
casa. Segundo ela, as respostas, quando
houveram, não foram satisfatórias. Por
isso decidiu por não votar em nenhum
dos candidatos que disputaram o pleito.
“A medida em que os políticos se
posicionam de forma clara, e pontuei
no documento desejos da comunidade
para haver um avanço do Legislativo”,
salientou.

Após retirar sua candidatura, o
vereador Massuó Machiyama (PP) disse
que lutou muito para viabilizá-la não
conseguindo seu intento, em que pese
ter uma série de projetos importantes e
interessantes para colocar em prática,
caso fosse eleito presidente da Câmara.
Em razão da conjuntura e da gratidão
que tem ao vereador Lourival que o
apoiou em 2005 em pleito idêntico
naquela ocasião, juntamente com os
vereador Valdir Elias Barbosa(PSC) e
Durval Chagas, decidiu por apoiar o
colega de parlamento.

O vereador Paulo Pires (PSDB),
também componente do bloco da
oposição, considerou que os vereadores
tiveram um final de semana difícil,
tendo em vista que todos os candidatos
que inicialmente se apresentaram
merecem todo o respeito e
consideração,. Em sua avaliação o
parlamentar considera que a
característica da administração Lourival
será de elevar o nome da Casa e valorizar
os funcionários.

Também retirou sua candidatura o
vereador Valdecy Caetano de Souza –
Valdecy Borracheiro(PTC), votando
em Lourival e seus companheiros, na
expectativa de que façam uma
administração profícua, voltada para
engrandecimento do Legislativo.

Outro articulador do grupo vitorioso
foi o vereador Valdir Barbosa (PSC).
Integrante do chamado Grupo do Boa
Vista, juntamente com Lourival, Afrânio
e Durval ele lembrou que a união desses
companheiros em torno do nome do
presidente eleito, contando com a
adesão de vários outros companheiros

como Heli Andrade desde o começo e o
grupo de oposição garantiu a vitória
“È um resultado maduro, que demonstra
que os vereadores que antes eram
inexperientes aprenderam seu valor”
destacou. Para ele participar de um
processo de tamanha envergadura, apó
ter chegado ao Legislativo em 2005
totalmente leigo das funçõe
parlamentares é um momento
importante.

Por fim o vereador Waldir Vilela
Teodoro(PP) que também retirou sua
candidatura para apoiar Lourival analisa
o processo de forma positiva e considera
que pelas características pessoais do
novo presidente e dos membros da Mesa
a Câmara estará em ótimas mãos no
próximos dois anos. A administração
colegiada é um importante passo
democrático, concluiu.

Prestação de contas – O atua
presidente da Câmara, vereador Tony
Carlos fez um pequeno balanço de seu
atos à frente do Legislativo, lembrando
que a próxima Mesa terá um Pode
saneados em suas contas, com
patrimônio importante como novo
veículos, moto, computadores, móvei
e utensílios.

Tony lembrou que seu mandato
termina no dia 31 de dezembro próximo
e que se sente vitorioso, satisfeito com
as realizações fruto de muito trabalho e
dedicação para organizar a casa e como
prometeu no primeiro dia de sua gestão
sai de cabeça erguida e a sensação da
missão cumprida.

O presidente destacou ainda a
revitalização do Paço Municipal e a
restauração que ainda está acontecendo
da antiga sala da Presidência e do
plenário histórico. Outro ponto
importante durante a administração
Tony Carlos foi a tranqüilidade para
trabalhar entre os servidores, que foram
valorizados com aumento do tíquete
para R$ 300 e agora no final do ano
receberão um bônus de R$ 500. Além
disso, durante os últimos anos foram
promovidas confraternizações entre o
servidores, a fim de haver uma integração
maior e isso se refletiu no trabalho
cotidiano, através da dedicação
competência e zelo com a coisa pública

Em sua fala, ele agradeceu a
confiança dos colegas e recordou que
sempre procurou atendê-los da melho
forma e prontamente. “Defendi o Pode
em todos os lugares que fui”, salientou


